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SESSÃO CONJUNTA 

Em 11 de setembro de 1968, às 21 horas 
(QUARTA-FEIRA) 

ORDEM DO DIA 

Vetos Presidenciais: 

1.0 - Ao Projeto de Lei n.0 15, de 1968 (C.N.), que 
Instituí .o sistema de sublegendas, e dá outras 
providências <veto parcial); 

2.• - Ao Projeto de Lei n.O 1.080/68, na Câmara dos 
Deputados, e n.0 47/68, no Senado Federal, que 
modifica dispositivos da Lei n.O 5.227, de 18 de 
janeiro de 1967, que dispõe sôbte a política eco­
nômica da borracha, regula sua execução, e dá 
outras providências (veto parcial). 

ORIENTAÇAO PARA A VOTAÇAO 

Cédula Veto Matéria a que se 'efere 

1 1 ! 3.0 do art. 17. 

2 2 O art. 22 e seus parágrafos, men-
cionados no art. 1,0 do projeto, 
e os arts. 2.o, 3.0 e 4.0 do projeto. 

3 2 Os incisos 1T e VI do art. 28, men-
cionados no art. 1.o do projeto. 

Em 12 de setembro de 1!168, às 21 horas 
(QUINTA-FEIUA) 

ORDEM DO DIA 

Yeto Presidencial: 

Ao Projeto de Lei n? 1. 934/64, na Câmara dos Depu­
tados e n.o 33/67, no Senado Federal, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir, atravéS do Ministério da Agri­
cultura, o crédito especial de Ncr:l 300.000,00, para aten­
der às despesas com a assistênci9 às regiões dos Estados 
do Pará e Piauí atingidas pelas enchentes (veto total). 

Cédula 
i. 

ORIENTAÇAO PARA ll VOTAÇAO 

Veto 
único 

Matéria a que se refere 
Totalidade do projeto. 

BRASíLIA - DF 

NACJ()NAL 
MENSAGEM N.0 26, 1968 (C.N.) 

(N.0 551, na Presidência da República) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Na­
cional; 

Na forma do § 3.0 do artigo 54 da Constituição, tenho 
a honra de submeter à deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de exposição de motivos dos Senhores Mi­
nistros de Estado da Fazenda, Planejamento e Coorde­
nação Gerai e das Minas e Energia, o anexo projeto de 
lei que dá nova redação ao inciso IV do parágrafo único 
do art. 174 do Decreto-Lei n.o 37, de 18 de novembro 
de 1966. 

Brasília, em 4 de setembro de 1968. - A. Costa e Silva. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

N. 0 47 /68-GB 

Em 15 de Julho de 1968. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

O Decreto-Lei n.O 4.352, de 1 de junho de 1942, que 
autorizou a constituição da Cía. Vale do Rio Doce, asse­
gurou à. emprêsa, em seu art. 9.0 , a isenção do iznpôsto 
de importação e demais taxas sôbre os materiais e 
equipamentos importados. 

' 2. A Cia. Vale do Rio Doce gozou daquela Imunidade 
fiscal até o advento do Decreto-Lei n.O 37, de 18 de no­
vembro de 1966, que dispôs sôbre o lmpôsto de importa­
ção e revogou a maioria das isenções concedidas por leis 
anteriores. 

3 Entretanto, o referido diploma legal, em seu art. 
174, parágrafo útÍico, inciso IV, manteve as isenções pre­
vistas nas Leis n.0s 1.815, de !3 de fevereiro de 1953 <Em­
prêsas nacionais conceSsionárias de navegação aérea); 
2.004, de 3 de outubro de 1953 <PETROBRAS); 3.890/A, 
de 25 de abril de 1961 (ELETROBRAS); 4.287, de 3 de 
dezembro de 1963 <PETROBRAS) e 5.173, de 27 de outu­
bro de 1966' (SUDAM) . 

4. Destarte, foi excluída a Cía. Vale do Rio Doce da 
imunidade fiscal, de que gozava a~é agora. 

5. Embora compreensivel que se mantenha a isenção 
do lmpôsto de importação para entidades incumbidas da 
execução de monopóllo estatal, como a PE'I'ROBRAS, não 
se justifica, todavia, que dessa isenção seja excluída em-
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Chefe da Divislo Adminfstrativa Chefe da Dhtaâo Industrial 

NELSON CLEOMENES BOTELHO 
Chefe da Seçl.o de Revislo 
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' SEÇAO 11 

, Impresso sob a responsabllldade da Mesa do Senado Federal 

' ASSINATURAS 
. Assinatura Via Superfície 
Semestre .. .. .. .. .. . NCr$ 
Ano ., .. .. .. .. .. .. .. NCr$ 

20,00 
40,00 

Assinatura Via Aérea 
Semestre .......... . 
Ano 

NCr$ 40,00 
NCr$ 80,00 

Número avulso .......................... , NCr$ 0,20 
- O preço do exemplar atrasado serâ acrescido de NCr$ 0,02. 

prêsa. sob o contrôle acionário da União; como a CVRD, 
"que exercita atividade tio maior interêsse público, tanto 
mais quanto, da mesma isenção, se beneficiam sociedades 
privadas, como as emprêsas de navegação aérea e ou­
tras dedicadas à indústria gráfica ou à fabricação de fer ... 
tilizantes e inseticidas. 

6. Por outro lado, em face dos programas de desen­
volvimento nacional, a CVRD pode ser considerada, sob 
certos aspectos, em situação semelhante à da ELETRO­

. BRÃSJ por isso que, se a e.sta cabe a execução da política 
· de ·energia elétrica, àquela incumbe importante função 

na politica do minél'io de ferro e sua comercialização. 

7, Cumpre, ainda, ressaltar que o Decreto-Lei n.o 37, 
em seu art. n.0 14, isenta do impôsto as mercadorias uti~ 
lizadas por emprêsas exportadoras, desde que essas mer­
cadorias sejam incorporadas aos produtos por elas expor­
tados. Entretanto, nesse dispositivo não se enquadra a 
CVRD, que, embora sendo a maior emprêsa exportadora 
do País, para a realização de suas exportações de miné­
rio só importa .equipamentos e peças para os mesmos. 

8. E>caminado o assunto à luz do esPírito do Decreto­
Lei n.0 37, parece que não há razão para a revogação da 
isenção tribut~ria concedida à CVRD, pela lei que autor!~ 
zou .a sua constituição. , 

9.'' Em vista do e>cposto e considerando que o restabe­
lecimento daquela imunidade fiscal é da maior relevân­
cia para a expansão das atividades da Cia. Vale do Rio 
Doce, temos a honra de· sugerir a vossa Excelência o en- a 

Tiragem: 15.000 exemplares 

caminhamento ao Congresso Nacional do anexo projeto 
de lei, que dá nova redação ao inciso IV do parágrafo 
único do art. 174, do Decreto-Lei n.0 37, de 18 de no­
vembro de 1966, para o efeito de incluir, entre as isenções 
previstas no seu texto, a de que trata o art. 9.0 do 
Decreto-Lei n.0 4.352, de l de junbo de 1942. 

Aproveitamos o ensejo para reiterar a' Vossa Exce­
lência os protestos do nosso profundo respeito. 

JOSt COSTA CAVALCANTI 
Ministro das 1\'linas e Energia 

ANTONIO DELFIM NETTO 
Ministro da Fazenda 

HÉLIO BELTRAO 
Ministro do Planejamento e Coordenação Geral 

PROJETO DE LEI N.0 23, DE 1968 (C.N.) 

Dá nova redação .ao inciso IV do parágrafo úni­
co do art', 174 do Decreto-Lei n.• 37, de 18 de 
novembro de 1966. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - O inciso IV do parágrafo único do artigo 
174 do Decreto-Lei n.0 37, de 18 de novembro de 1966, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"IV - previstas no Decreto-Lei n.o 4.352, de 1 de 
junbo de 1942; Leis n.0 1.815, de 13 de fevereiro 
de 1953; n.0 2.004, de 3 de outubro de 1953; n.0 

3.890-A, de 25 de abril•de 1961; n.~ 4.287, de 3 de 
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dezembro de 1963, e n.• 5,173, de. 27 de outubro 
de 1966;" 

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3.0 
- .-Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em de ' de 1968. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 37, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 

Dispõe sôbre o impôsto de Importação, reorga­
niza os serviços aduaneiros, e 'dá outras providên­
cias. 

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o artigo 31, parágrafo único, do Ato Institu­
cional n.0 2, de 27 de outubro de 1965, decreta: 

.. ... . . ..... .... ..... .. ... , ...... ····· ········ ........... . 
CAPíTULO IU 

Comitê Brasileiro de Nomenclatura 

.................. ······ ·····. ·············· .... ········· 
TíTULO VIII 

Disposições Finais e Trarl.sitórias 

................... , .................................... . 
Art. 174- Dentro de 2 (dois) anos, a partir da publi­

cação dêste Decreto~Lei, ficará revogada tôda e qualquer 
isenção ou redução do impôsto de importação concedida 
por leis anteriores. ' 

Parágrafo único - Não estão compreendidas na revo­
gação prevista neste- artigo as isenções ou reduções: 

....... ........ ... . ......... ..... .... ..... .. .. . ......... . 
1'1V - previstas nas Leis n.os 1.815, de 13 de feve­
reiro de 1953, n.0 2.004, de ii de outubro de 1953, n.0 

3.890-A, de 25 de abtll de !961, n.• 4.287, de 3 de 
dezembro de 1963, e n.• 5.173, de 27 de outubro de 

. 1966;" 

. DECRETO-LEI N.0 4.852,' DE 1.0 DE JUNHO DE 1942 

Encampa a Companhia. Brasileira de Minera­
ção e Siderurgia S.A. e It.abira de Mineração S.A., 
e dá outras prOvidências. ' 

.............................................. ········· .. 
Art. 6.0 

- Para exploração das jazidas de ferro de 
Itabira e do tráfego da Estrada de Ferro Vitória-Minas, 
fica o superintendente autorizado a praticar todos os atos 
necessários à constituição de uma sociedade anônima nas 
condições adiante fixadas. 

Art. 9.0 
- Fica assegurada a isenção do impôsto ·de 

importação e demais taxas sôbre os materiais e equipa­
mentos in;Iportados com destino a-os serviço~ previstos nes­

•ta Lel. 

LJ::I N.0 1.815, DE 18 D:E FEVEREIRO DE 1953 

Beneficia as emprêsas concessionárias de linhas 
regulares de navegação aérea, e dá outras provi-
dências. · , 

. ............................ i .......................... . 

Art. 2.0 
- Com exceção do impôsto de renda, ficam 

as mesmas emprêsas isentas do pagamento de todo e 
qual1uer impôsto federal e, bem asSim, de direitos e taxas 
de importação e previdência social e do impôsto de con­
sumo, relativos a aeronaves montadas ou desmontadas e 
peças respectivas, motores e respectivas peças, gasolina 
apropriada, óleos e lubrificantes especiais, pneumáticos 
de aviões, aparelhos radiotelegráficos usados na aviação. 
Instrumentos lje navegação aérea, aparelhos salva-vidas 
para aeronaves, postes, material e ferramentas para fa­
róis e demais apetrechos para sinalização de aeródromos 
e hangares e oficinas reparadoras . 

LEI N.0 2. 004, DE 3 DE OUTUBRO DE 1953 

Dispõe sôbre a política nacional do petróleo e 
define as atribuições do Conselho Nacional do Pe­
tróleo, institui a sociedade por ações Petróleo Bra­
sileiro Sociedade Anônima, e dá outras providências. 

Art. 23 - A Sociedade gozará de isenção de direitos de 
importação para consumo e de impostos adicionais em 
rdação aos. maquinismos, seus sobressalentes e acessórios, 
ferramentas, instrumentos e materiais destinados à cons­
trução, instalação, ampliação, melhoramento, funciona­
mento, exploração, conservação e manutenção de suas 
instalações, para os fins a que se destina. 

Parãgrafo único - Todos os materiais e mercadorias 
referidos neste artigo, com restrição quanto aos similares 
de produção nacional, serão desembaraçados mediante 
portaria dos inspetores das alfândegas . 

LEI N.0 3.890-A, DE 25 DE ABRIL DE 1961 

Autoriza a União a constituir a e:ftlprêsa c·en­
trais Elétricas Brasileiras S.A. (ELETROBRAS), e dá 
outras providências . 

. 

Art. 18 - A Sociedade e suas subsidiárias (VETADO) 
gozarão de isenção de tributos (VETADO) incidentes sô­
bre a importação de maquinismos, seus sobressalentes e 
acessórios, aparelhos, ferramentas, instrumentos e mate­
riais destinados à construção, instalação, ampliação, me-

- lhoramentos,,. funcionamento, exploração, conservação e 
manutenção das instalações, desde que não existam simi­
lares de produção nacional. 

LEI N.0 4.287, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1963 

Concede isenção fiscal à Petróleo Brasileiro 
S.A. e suas subsidiárias, a partir de 1.0 de janeiro 
de 1963, e dá-outras providências. 

Art. 1.0 - A Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS 
e as demais -emnrêsas que v~ r a,, organizar, nos têrmos da 
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' 
Lei n.o 2.004, de 3 de outubro de 1953, ficam Isentas de 
penalidades fiscais e do pagamento dos seguintes tribu­
tos federais: 

namento, exploração, conservação e manutenção de 
suas instalações, para os fins a ~ue se destinem;" 

............................... , ........................ . LEI N.0 5.173,.DE 27 DE OUTUBRO DE 1966 

Dispõe sôb,re o Plano de Valotizaç:ão Econômi-
. . 

u1v - impostps ou direitos de importação para con­
sumo, inclusive adiciof1ais e taxas de despacho 
aduaneiro, bem como emolumentos consulares, com 

ca .da Amazônia. ' 

.............. -.. ··········· ...... ····· .................. . 
· relação aos maquinismos, seus sobressalent'es e aces­

sórios, aparelhos, ferramentas, instrumentos e ma­
teriais de qualquer natureza, destinados à constru­
ção, instalação, ampliação, melhoramento, funcio-

Art. 38 - A SUDAM goza da imunidade estatuída ,no 
art. 31, Item V, letra a, da Constituição Federal, bem 
como de tôdas as isenções tributária$ deferidas aos órgãos 
e serviços da União. 
•••••••• 1 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••• ••• 

SENADO FEDERAL 
ATA DA J77.a msAO 

EM 5 DE SETEMBRO DE 1968 

2, a Sessão Legislativa Ordinária 
da 6. a Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 

PRESIDtNCIA DOS SRS. GILBERTO 
. MARINHO E GUIDO MONDIN 

As 10 horas, acham-se presen­
tes os Srs. Se.nadores: 

Ada\berto Sena - Flávio Brito 
- Edmundo Levl - Cattete Pi­
nheiro - Lo,bão da Silveira -
Clodomlr Mlllet - Sebastião Ar­
cher - Victorino Freire - Petrô­
nio Portella - Sigefredo Pacheco 
.._ Menezes Pimentel - Duarte 
Filho - Dinarte Mariz - Arge­
miro de Figueiredo - Domício 
Gondim,- Pessoa de Queiroz -
José Ermirlo - Arnaldo Paiva -
Júlio Leite - Aloysio de Carva­
lho - Antônio Balblno - Josa­
phat Marinho - Carlos Llnden­
berg - Paulo Torres' - Aarão 
Steinbruch - Vasconcelos Tôrres 
...__ Aurélio Vianna - Gilberto Ma­
rinho - Nogueira da Gama -
Carvalho Pinto - Lino de Mattos 
- João Abrahão - Armando 
Storni - Pedro Ludovico - Fer .. 
nando Corrêa --;-'Bezerra Neto -
Ney Braga - Adolpho Franco -
Mello Braga - Celso Ramos -
Antônio Carlos - AttiUo Fonta­
na - Guido Mondln - Daniel 
Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A lista de presença regis­
tra o comparecimento de 45 Srs. Se .. 

nadares. Há número regimental, de­
claro aberta a sessão. Vai ser 1ida a 
Ata. ' 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à 
leitura da Ata da sessão . anterior 
que é aprovada, sem debates. 

O Sr. 1. 0 -Secretário lê o se­
guinte: 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Restitui~ão de autógrafos de Projeto 

de Lei sancionado 

N.0 281168 (n.0 de origem 550/68), 
de 3 do mês em curso - com re .. 
ferêncla ao Projeto de Lei n.0 

114/68, no Senado e n.0 1.487/68, 
na Câmara, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Ministério 
da Educação e Cultura, ein favor 
da Escola de Engenharia Indus­
trial do RiO Grande, o crédito es­
pecial de NCr$ 32. 460,00, para o 
fim que especifica (Projeto ·que se 
transformou na Lei n.0 5. 491, de 
3-9-68); 

Agradecimento de comunicação refe:-
rente a veto presidencial 

N.• 282/68 (n,0 de origem 552/6!!), 
.de 4 do mês em curso .L com re­
ferência ao veto ao Projeto de 
Lei n.0 169/66, no Senado e n.0 

4. 015/62, na Câmara, que dispõe 
sôbre as contribuições de que tra­
tam o art. 1.0 do Decreto-Lei n.0 

6. 246, de 5-2-44, e o art 23 da 
Lei n.0 5.107, de 13-9-66; 

N.0 283/68 (n.0 de origem 553/68), 
de 4 do mês em curso - com refe­
rênc_ta ao veto ao Projeto dt: Lei 

n. o 35/68, no Senado e n.0 972/68, 
na Câmara, que modifica a reda­
ção de dispositivos da Consolida­
ção das Léls do Trabalho, e dó. 
outras providências; 

Agradecimento de cOmunicação· refe· 
rente a Decreto Legislativo 

N,0 284/68 (n.0 de origem 554/68), 
de 4 do mês em curso - com re .. 
ferência ao Decreto Legislativo n.d 
33/68, que aprova a ConvenÇão 
Cultural entre o Brasil e a Re­
pública Pop~lar Federativa da 
Iugoslávia, firmada na cidade do 
Rio de Janeiro, a 11-5-62; 

Agradecimento de comuÀlcação refe­
rente a escolha de autoridade 

N,o 285/68 (n.0 de origem 555/68), 
de 4 do mês em curso - com • re .. 
ferêncta à escolha ..... do Bacharel 
Rivaldo Costa para exercer o car­
go de Juiz Federal do Território 
Federal de Rondônia. 

PARECERES 
PARECER '-

N.• 715, DE 1968 

da Comissãó de Serviço Públi­
co Civil, sô bre o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 10, de 1968 (n.o 
207-B-67, na Câmara) que dis­
põe sôbre a contagem de tempo 
de serviço dos funcionários e dá 
outras providênoias. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

Diante do pronunciamento da Pre­
sidência desta Casa, dia 29 do mês 
de agôsto, e face à aprovação, pelo 
Plenário, do Requerimento número 
1.089/68, em que o Ilustre Senador An-



tônni Carlos requereu 1'nova aucUên~ 
ela" desta Comissão, retorna· ao nosso 
exame o projeto de lei que garante aos 
segurados da Previdência Social bem 
como aos :funcionários públicos, para 
fins de aposentadoria, a contagem 
de tempo de servlºo, não slmu\tâneo, 
prestado em cada esfera, a fim de 
que nos pronunciemos, novamente, 
sllbre a proposição Inicial, o SubstJtu· 
tivo da Comissão de Finanças, sub­
emêndàs e· demais elementos anexa.:. 
dOI!. 

2. Junto ao projeto encontra-se o 
Aviso n.0 368, de 2 de agôsto de 1968, 
em qtie o Minibtro do Planejamento 
e Coordenação Geral responde ao Ofi­
cio dó Presidente da Comissão de Fi­
nanças, de 13· de março d.o corrente 
ano, • prestando as informações en­
tão•solfeltactas sôbte o assunto. 

3. Nesse documento, o Ministro do 
Planejamento Informa ~ue a matéria 
foi "demoradamente considerada pe­
los órgãos técnicos dêste Ministério, 
em coordenação com o DASP e o Mi­
nistério do Trabalho e Previdência 
Social". 

· Ministro do Trabalho e Previdência 
Social e com o DASP, encaminha à . 
apreciação desta Cllsa sugestões, de 
ordem técnica, de alterações ao tex­
to do projeto, com a finalidade de 
·dar perfeita vlab!lldade executiva ao 
mesmo, dentro dos objetivos do Con­
gresso Nacional. 

4. Efetuando-~ um estudo .compa­
·ratJvo, do projeto, do Substitutivo da 
Coml8sAo de Finanças, das subemen­
da.s a.prMentadas ao mesmo, e das su­
gestões env!Rdas pelos referidos ór­
gãos do Poder Executivo, verifica-se: 

1°) que o l!lubstltutlvo da Comis­
são de Finanças melhorou, 
sobremaneira, ·a propos1çao 
como veio da ·câmara dos 
Deputados, tendo o seu arti­
go 1.0 sido aprimorado, tecni­
camente, pelas subemendas 
das comissões. çie Constitui .. 
ção e Justiça e de Legisla­
ção· Social; e 

Affrimi o Senhor MiniStro que a-

2°) que as sugestões, enviadas 
pelos órgãos do Poder Exe. 
cutlvo, baseadas e calcadas no 
Substitutivo da Comissão d& 
Finanças realmente o com­
plementam e aperfeiçoam, 
ainda mais, para a sua fase 
executória. 

_,.eme"nda 'SubstitUtiva da Comissão de 
Flnançiu! melhorou bastante o proJe­
to, mas conserva, ainda, alguns pon­
tos de dlficU execução, quanto, por 
exemplo, mantém a aposentadoria 
calculada por dois sistemas, um dê­
les com co~reção monetária, sujei­
ta cada parcela a lndlces diferentes 
de reajustamento. 

~clarece, ainda, o mesmo documen­
to, o seguinte: 

"No concernente ao custeio, não 
Indicou o SubstitutiYo como se 
processará a compensação dos 
saldos favoráveis ao Tesouro Na­
cional ou aa INPS, matéria que, 
data venia, não pode ser deixa­
da ao Regulamento", 

Em cc:mcluaão, cotn base no Subs­
titutivo. do Senador Manoel Villaça 
"e buscando conciliar os intuitos da 
justiça social que o projeto visa a' am­
parar com a tiexlbilidade administra­
Uva -desejável, bem como resguardar 
os interêsses financeiros reciprocas do 
Tesouro Nacional e do. INPS", o Mi­
nistro do Planejamento, e Coordena- · 
çi.o-Geral;. .:em:. entrosamento com o· -

5. Das referidas suiestões, discorda­
mos, tão-sOmente; de uma, segundo a 
qual se estabeleceria um limite de 
idade para a concessão do benefício 
- cinqüenta e cinco anos para os 
segurados ou servidores.· e cinqüenta 
para as seguradas ou servidoras. 

Essa limitação de Idade, no tocante 
aos . funcionários não se justificaria 
face ao disposto especificamente na 
Constituição para os mesmos, sendo, 
pois, inconstitucional. :Não é possível 
também, face à própria Carta Magna, 
fazer-se distinção em virtude do sexo. 

6. O eminente Senador Paulo Tor­
res, no entanto, sugere seja aceita a 
Idéia, Igualando-se e diminuindo-se 
êsse llmite para cinqüenta anos, em 
ambos os casos. 

Sua Excelêncl~, sôbre a matéria, as-
sim se expressa: 

"Sabemos que qualquer aposenta­
doria (no seu valor unitário como 
em sua multipllcaçlio·.no esp~o 
.e nç,: tampO)' -' aubl'etatlO' a 4á 

previdência sochll (que é seguro 
social) - é conseqüência de cál~ 
culos matemáticos e atua~iais exa .. 
tos e perfeitos. A questão da Ida­
de limite é fator essencial e pre­
ponderante nessa equação. Qual­
quer alteração nesse fator pOderá 
preJudicar todo o sistema. 

Sem os !Imites a~ima Indicados o 
projeto aumentaria grandemente 
os encargos financeiros tanto 
para o Tesouro Naclonail ·como, 
sobretudo, para a Previdência 
Social, quebrando as proteções e 
resguardos da programação fl· 
nancelra dos respectivos sistemas. 
A prudência aconselha ao legisla· 
dor que; em matéria de tal rele­
vância para o bem comum,•Bejam 
estabelecidas, ·na lei, condições de 
exeqüibilidade.'' 

Lembra, ainda, o Ilustre Senador 
paulo Torres que s.;'m êsse Umlte "te­
riamos estabelecida uma odiosa si­
tuação de dl•patldade entre a apo­
sentadoria da previdência social -
aos 30 <trinta) anos - e a do serviço 
público !ederal - aos 35 (trinta e 
cinco) ano8 - disparidade essa que 
não poderia nem deveria ser admiti­
da, em qualquer hipótese". 

Ante essas ponderações que Julga­
mos cOrretas, aceitamos a sugestão, 
entendendo que êsse fato sana a in­
constitucionalidade anterior, uma vez 
que o funclenário público - admitido 
aos dezoito anos de Idade - só poderá 
se a)losentar, por tempo de serviço -
trinta e cinco anos- com.cinqüenta 
e três anos de idade, não sendo, pois, 
prejudicado com essa limitação. Por 
outro lado, fica ellmlnada, também, 
a diferença de limite de Idade em vir~ 
tu de de seJ<o. 

A•stm entendemos, também, por 
julgarmos a ld~la contida no projeto 
altamente louvável e desejarmos eli­
minar qualquer obstáculo que possa 
ser oposto à sua aprovação pelo Po­
der Executivo que, segundo nos infor­
maram, sem êsse limite não teria 
condições de cumprir as d!sposlçl\es 
do proJeto. 

7. Assim, opinamos pela aprovação 
do projeto na forma do Substitutivo 
que apresentamos, englobando tôd.as .,.. 
as sugestões jê. ·apresentadas ao Se"·· 
nado~·· ~· · · ~ ·· 
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SUBSTITUTIVO (CEPC) 

,.Dê-se ao projeto a seguinte reda­
ção: 

PROJETO DE LEI N.0 

Dispõe sôbre a soma, para fins 
de aposentadoria, dos tempos de 
serviço público federal e de ativi~ 
dade abrangida pela prevjdência 
socia~ e dá outras providências. 1 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O tempo de serviço 
apurado na forma da Lei n.O 3.807, de 
26 de agôsto de 1960, e computado na 
forma da Lei n.o 1. 711, de 28 de ou tu- . 
bro de 1952, poderão ser somados para 
efeito de aposentadoria, nos têrmos 
desta lei, vedada a contagem de tem­
po de. serviço simultãneo. , 

, Parágrafo único - Para o efeito 
deste artigo: 

a) Sõ será admitida a contagem 
simples dê tempo de serviço 
vedada a contagem em dôbro 
ou em outras condições espe­
ciais; 

b) Só será contado tempo de ser­
viço correspondente a filiação 
à PreVidência Social quando o 
trabalhador autônomo, segu­
rado facultativo, titular de fir­
ma individual, dtrétor, sócio­
gerente, sócio solidário, sócio 
cotista, que receba "pró-labo-

' . re" ou sócio de Indústria de 
qualquer emprêsa, quando ti­
ver havido, nos per1odos de que 
se trata, recolhimento ou pelo 
menos desconto da ·contribui­
çã<> previdenciária; 

·' 

... 

c) Não se aplica aos segurados de 
que trata a letra b, o disposto 
no artigo 32, § 5.0 , \ia Lei 
n.0 3.807, de 26 de agôsto de 
1960, na redação dada pelo ar­
tigo 3.o da Lei n.O 4 .130, de 28 
de agôsto de 1962; 

d) Será cont~do pela Previdência 
Social o te!Jlpo de serviço mi­
litar, obs~rvado o disposto na. 
letra a. 

Art. 2.0 - .Com o aproveitamento 
de tempos de serviço na torma desta 
Lei: 

I - A aposentadoria só será 
devida: 

a) com pelo menos 50 
- -· (Cln:qüen~a) anos de 

Idade e 35 <trinta e 
cinco) de serviço ou, 
Si' se tratar de segu­
rada ou servidora, pe­
lo menos, 50 (~ln­

qüenta) anos de Ida­
de e 30 <tctntal de 
serviço; 

b) fll!ado ao sistema que 
deva concedê-la pelo. 
menos nos últimos 5 
(cinco) anos anterio-' 
res ao requerimento. 

II - Não será devido pelo Ins­
tituto Nacional de Pre­
vidência Social UNP!:n 
o abono de permanên­
, ela em serviço, previsto 
no art. 32, § 3.0 , da Lei 
n.0 3.807, de 26 de agôs­
to de 1960. 

Art. 3.0 - A aposentadoria na for­
ma desta Lei será concedida e paga 
pelo sistema a que pertencer o inte­
ressado ao requerê-la, observado o 
disposto nO art. 4.0 , e seu valor será 
calculado na forma da legislação res­
pectiva, com base: 

I - no salário de beneficio, 
quando concedido pelo 
INPS; 

11 - no vencimento ou remu­
neração, quando conce­
dida pelo Tesouro Na­
cional ou pelas autar­
quias de que trata o art. 
22, § 1.0 , da Lei n.o 3.807, 
de 26 de agôsto de 1960. 

Art. 4.0 - O ônus financeiro da 
aposentadoria concedida na forma 
desta Lei será repartido ehtre o INPS 
e o Tesouro Nacional ou as autarquias 
mencionadas no item li do art. s.o, 
na proporção do tempo de atividade 
privada, e de serviço público contado 
pelo aposentado, fazendo-se acêrto de 
conta anual. 

§ 1.0 - Em caso de saldo favo­
rável ao Tesouro Nacional, o ressar­
cimento será feito càm recursos do 
Fundo de Llquldez da Previdência So­
cial, criado pelo Decreto-Lei n.o 72, 
de 21 de novembro de 1966. 

§ 2.0 - Na hipótese contrária, o 
ressarcimento ao INPS se fará me­
diaQte consignação de dotações pró­
prias no Orç~mento da União. 

Art. 5.0 - O Poder Executivo, den­
tro de 90 <noventa) dias, contados da 
data de sua publicação, regulamenta­
rá o disposto nesta Lei. 

Art. 6.0 - Esta Lei entra em vigor 
a primeiro (1.0 ) de janeiro de 1969. 

Art. 7.0 - Revogam-se as disposi­
ções em· contrário, especialmente a 
Lei n.0 3. 841, de 15 ·de dezembro 
de 1960. 

Sala das Comissões, em 4 de setem­
bro de 1968. - Arnon de Mello, Presi­
dente - Carlos Llndenberg, Relator 
João Atírabão - Celso Ramos 
Adalberto Sena. 

PARECER 
N.o 716, de 1968 

da Comissão de Fina~ças, sóbre 
o Projeto de ·Decreto Legislativo 
n.0 13, de 1967 (n.o 303/67, na 
Câmara), que mantém deci~ão do 
Tribunal de Contas da União de­
negatória_ de registro do contrato 
celebrado entre a Superintendên­
cia do Plano de Valorização Eco· 
nômica da Amazônia e a Mon­
~r--Montreal Organização In­
dustrial e Economia S/ A. 

Relator: Sr. Petrônio Portella 

Ao apreciar contrato finnado entre 
a Superintendência do Plano de Va­
lorização Econômica da Amazônia -
SPVEA - e a Corretora Montreal 
Organização Industrial_ e Economia 
SI A, para elaboração de um Plano de 
Ação Administrativa, o Tribunal de 
Contas da União recusou o compe­
tente registro, a princípio, pelos fun­
damentos constantes do documento 
de fls. 31, Isto é,' "pela inexistência 
de autorização legislativa e dotação 

· orçamentária própri~a, incorporan­
do-se à decisão as objeções argüidas 
em voto profel'fdo pelo Sr. Ministro 
Wagner -Estelita. E elas são as se­
guintes: 

a) dúvida quanto à aplicabilida­
de, à hipótese, do dispositivo 
legal <art. 1.0 , IV, c, da Lei 
n.0 4.401!64) que dispensa 
concorrência pública; 

I!> estranheza ante o fatO de, 
quase ao término do prazo 
constitucional de vinculação 
de 3% da receita tributãriá da 
União para o desenvolvimento 
da área amazônica, as ativi­
dades do órgão próprio ainda 
não se processaram, .na con-
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formidade de um plano :ade­
qUado, sobretudo porque a 
SPVEA "dispõe de uma Co­
missão de Planejamento, inte­
grada em administração que 
conta, a seu turno, com o Mi­
nistério do Planejamento, com 
o DASP, sem falar em ent•ida­
des subvencionadas pela União, 
como é o caso da Fundação 
Getúlio Vargas" (fls. 29). 

Não se conformando com a decisão, 
interpõs a SPVEA pedido de · recon­
sideração, tendo sido mantida a re­
cusa do registro (fls. 46). 

Depois de pedir e obter dispensa 
da concorrência pública para adju­
dicação dos serviços objeto do {!OU­

trato com a Montar Montreal (apen­
so n.O 1, fls. 13), a SPVEA submeteu 
ao Tribunal de Contas um nôvo -con­
trato (processo n.O 23.179), esclare­
cendo ter sido firmado êsse acôrdo 
com a Montor Montreal, em decor­
rência de autorização do Excelentís­
simo Senhor Ministro Extraordinário 
para a Coordenação dos Organismos 
Regionais, dispensando ·a realização 
de concorrência e coleta de preço, em 
despacho exarado no processo Mecor 
número 4.121/65, anexo ao de núme­
ro 160/66-SPVEA, e autorizando, ain­
da, com base no art. 1. 0 , inciso IV, 
letra c, combinado com o § 1.0 do 
mesmo artigo, da Lei n.0 4.401/64, 
adjudicação direta dos serviços con­
tratados. 

Naquela oportunidade, face ao dis­
posto na Lei n.O 4. 792, de 20-·9-65 
(D.O. 22-10-65), havia autorização 
legislativa e dotação orçamentária 
própria, pois o art. 1.0 dessa lei es­
tabelece: 

"Art. t,o - t o p·odet Executivo 
autorizado a abrir, à Superinten­
dência do Plano de Valorização 
Econômica da Amazônia, o cré­
dito especial de Cr$ 200.000.000,00 
(duzentos milhões de cruzeiros), 
para atender a despesas com a 
elaboração, mediante contrato, 
de um plano de ação adminis­
trativa." 

O crédito foi aberto pelo Decreto 
n.0 57.800, de 14-2-66, s~ndo que, pelo 
Aviso n.O 57, de 1.0 de março de 1966, 
o Ministro da Fazenda solicitou o re­
gistro e a distribuição do mesmo ao 
Tesouro Nacional, tendo o Tribunal 
de Contas; eni' sessão de 22 de março 

de 1966, ordenado o registro do cré­
dito, mas determinando que êle fi· 
casse uem ser", -para aguardar a fei­
tura do contrato previsto na Lei n.0 

4.792 (proc. n.0 23.179, fls. 18 e 19). 
:E:sse nôvo contrato, submetido ao 
Tribunal de Contas, era o previsto na 
Lei n.0 4. 792. 

O Tribunal, entretanto, converteu 
o julgamento em diligência, para os 
seguintes fins: 

a) esclarecer se foram executa­
dos serviços por conta do con­
trato em causa, ante o dis­
posto nas eis. 3.1.1, 3.1.2 e 
7 .1.: 

b) informar se os serviços pres­
tados no presente contrato são 
os mesmos do contratO- ante­
riormente recusado; 

c) Indicar o 'número e a data do 
empenho da despesa a que se 
refere a cls. u.a, com obser­
vância da letra c do § 1.0 do 
art. 775 do RGCP; 

d) ser expung!da na eis. 5.5 a 
referência à manutenção de 
familiares dos elementos da 
Montar, porque sepl amparo 
legal; 

e) dar -nova redação à -eis. 16.a, 
em consonância com o dispos­
to na letra f do § 1.0 do artigo 
775 do RGCP; 

f) remeter o processo de dispensa 
da concorrência e conseqüente 
adjudicação direta; 

g) anexar os estatutos da Mon­
treal Empr~endhnentos S/ A e 
Montreal Montagem e Repre­
sentações Industrial S/ A, cujos 
representantes assinaram a 
ata de fls. 10/11 (processo 
n.0 23.179/66, anexo). 

Em cumprimento às exigências cún­
stgnadas na diligência, a SPVEA fir­
mou aditivo de Retificação do con­
trato anterior e prestou os esclareci­
mentos solicitados, instruindo o pro­
cesso de registro da forma determi­
nada (processo n.0 23.179/66, fls. 25 
e 3N. 

Mais uma vez o registro é recusa­
do, agora, sob os seguintes funda­
mentos: 

1 - "porque a dispensa da 
concoi:rêncta· nãó· impU-

ca na dispensa de coleta 
de preços, que sàmente 
'ocorrerá,. "em casos de­
vidamente justificados", 
conforme dispõe 1 1.0, 
do art. 1.0 da L'el n.o .. 
4. 401, de 1964, o que não 
se verificou"; 

11 - porQue, em ,face do que 
informa a própria re­
partição no Item 13 da 
Exposição de fls. 5 do 
anexo 00160/66, existem 
outras emprêsas que po­
deriam executar os ser­
viços, circunstância que 
afasta as llipótesês de 
exclusiv-idade ou de es­
pecialização, invocada 
para a adjudicação dl­
reta"; 

111 - "porque os serviços já 
vinham sendo executa­
dos, conforme declara­
ção da própria SPVEA 
(fls. 30 e 31), o que In­
fringe o disposto no art. 
77, item 111, § 1.0 , da 
Constituição (processo 
mencionado, fls. 35) ". 

Inconformada, a SPVEA !ntel']iôs o 
recurso de fls. 37 e 38 do mesmo pro­
cesso n.0 23.179/66, em que pediu fôs­
'se reconsiderada a decisão denegató­
ria ou, se mantida, o assunto se en­
caminhasse ao Congresso Nacional, 
nos têrmos do permissivo constitu­
cional, então em vigor. 

As razões do recurso estão expos­
tas às fls. 39 a 51, e são do seguinte 
teor: 

"Razões do pedido de reconsi­
deração interposto pela Superin­
tendência do Plano de Valoriza­
ção Econômica_ da Amazônia . , .. 
(SPVEA), face à recusa de regis­
tro de contrato celebrado com a 
MONTOR-MONTREAL ORGANI­
ZAÇAO INDUSTIUAL E ECONO­
MIA S.A. 

Co!endo Tribunal de Contas: 

u Ao assumirmos a direçãO da 
SPVEA, em j unll.o de 1964, sen­
t!mos desde logo que a sua rele­
vante função de valorizar econô­
mica e socialmente' a região ama­
zônica; h8. via sido frustrada, nos 
onze· priineiros anos de suas atl-
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vldades, por uma· série. de ~fatôres 
adversos. 

' - . 
Defeitos de estrutura, ausência 
ile planejamentos realistas e con­
tinuados, pulverização de recur­
sos, Impontualidade no 'recebi· 
'menta e pagamento de verbas, 
cortes orçamentários profuÍldos, 
falta de recolhimento dos per­

' centuais devidos pelos Estados, 
Territórios e Municípios da área, 
~oncessão de recursos inferiores 
aos constitucionalmente destina· 

·dós para a Amazônia, indevida 
sobrecarga de d'jSpesas mlnlste­

. riais sôbre o orçamento do órgão, 
malVersação desenfreada dêsses 
:já redUzidos recursos, dificulda­
des _de ordem administrativa pa­
ra o recrutamento de pessoal es­
pecializado, entre . outras distar-

.. çõés de vulto, pareciam fundir· 
se e .contundir-se num todo 
amorfo e. Incapaz de alcançar 
qualquer rendimento em têrmos 
de valorização econOmica e pro· 
gresso sÕé!al. 

_ASsim, após um curto mas pro­
. fundo período de estudos sôbre 
os problemas mais agudos que 

'atligiam a instituição, pássamos 
a colocar em ·prática uma série 
.de medidas, tendentes a dlnaml• 
zá•la e tomá·la mais tlexivel, a 
exemplo do que ocorria coín ou• 
tros órgãos congêneres, especial· 
mente a. SUDENE, que nos tem 
~ervldo de paradigma. 

Não obstante êsse esfôrço, cedo 
compreendemos que, pela insufi­
ciência de elemento humano, nos 
se~ia impossível, á curto- prazo, 
.atingir nossos objetivos, eis que a 
formação e o aprimoramento de 
pessoal técnico silo tarefas que 
,exigem, sobretudo, um largo es­
_pa,ço de tempo. 

Por outro lado,' a par das difi­
éuldades de ordem geral que 
existem para se atrtbulr melhor 
~remuneração a êsse pessoal no' 
â_mbito do Serviço Público, na 
Amazônia êsse problema se agra­
va pelo êxodo dos poucos- técni­
cos exlstente4, que abandonam a 
área em direção aos centros mais 

,adiantados .do Pais, onde, efetl· = ·. . ':!..:. - ' . 
vamente, encontram salários. à 
p.ltút:a: de~ seu ',mer~\,imen~: ~; ·_ . 

.-
Diante dessas Ctrcunstâilclas, e 
considerando que a-Comissão. de 
Planejamento ·da SPVEA não pos­
suia, como até 1 hoje não possui, 
estrutura que lhe permita ela­
borar um Plano de Ação Admi· 
nistrativa ·do vulto que as ne .. 
cessidades da região estão a exi­
gir, e tendo em vista que as con­
tingências atuais obrigam o Oo­
vêrno Federal a uma Imediata 
tomada de posição para vencer 
o. problema amazônico, procur~­
mos logo contratar os serviços de 
uma emprêsa moral e tecnica­
mente capaz de assessorar-nos na 
elaboraÇão dêsse Plano, cc;>lo­
cando a SPVEA em condições de 
justificar a sua criação. 

Não obstao te a premência das 
nossas necessidades, antes dessa 
providência extrema, tentamos 
solucionar o nosso problema com 
a ajuda de Instituições públicas 
de planejamento, como a Funda­
ção Getúlio Vargas e o Minis tê­
rio do Planejamento, aos quais 
nos dirigimos encarecendo sua 
'preciosa. assistência técnica. 

Como résultado dêsses contactos, 
tivemos, exatamente, a indicação 
da MONTOR como a Emprêsa 
mais aconselhá. vel para a elabo­
ração do Plano de Ação Adminis­
trativa da SPVEA, pela circuns­
tância especial de, já haver cola­
borado com o referido Ministério 
no estudo dos problemas rela­

·ctonados ao desenvolvimento eco­
nômico do Norte. 

,.l.sslm, encaminhamos ao MECOR 
a EM-AGB/09/65, de 16 de março 
de 1965, solicitando, nos têrmos 
da legislação em vigor, a neces­
sária autorização. para ·adjudi­
car os serviços diretamente à 
·MONTOR. Deferida a dispensa 
de licitação; foi lavrado, em .. 
20·4·65, o competente contrato 
que, entretanto, não logrou apro­
vação pelo Tribunal de Contas da 
União, sob alegação de "inexis­
tência de autorização legisla~va 
e dotação orçamentária própria''. 
conforme comunicação constante 
do Oficio- n.0 07359 SP-SE/65, de 
21-6-65, relativa ao processo .. 
T.C-20.466/65. 

Diante dessa circwtstância,· e, por 
~nsiderarmg.s êss.e: Plano: _1ndis-

.pensável ao desenvolvimento da 
Amazônia, · encaminhamos nova 
exposição de motivos a.o MECOR, 
desta feita para que o seu titular 
se dirigisse ac;» Excelentísslm.o Se­
nhor Presidente da Repúbliéa so­
licitando a abertura ele crédito 
especial; destinado a atender as 
despesas decorrentes da ccutra­
tação de uma firma especia!Jza­
da que, em estreita colalloração 
com a· Comissão de Pbineja_men­
to da SPVEA, elaborasse o nosso 
Plano de Ação Administrativa. 

Dêsse trabalho resultou o encaml• 
nhamento de Mensagem ao CO!lt;res­
so Nacional, da qual redundou, mais 
tarde, a Lei n.O 4. 792, de 20-10-65, in· 
verbis: 

LEI N.• 4.792, 
de 20 de outubro de 1965 

"Autoriza a abertura do crédito 
especial de CrS 200.000.000 (dU• 
2entos milhões de cruzeiros} à 
Superintendência do Plano de 
Valorização Econômica da Ama­
zônia, para atender a despesas 
que especifica, 

O Presidente da República:. 

Faço saber que o C.ongresso Na­
cional decreta. e eu sancion~ a 
seguinte Le!: 

Art. 1.0 - :t o Poder Executivo 
autoriZado a abrir, à Superin­
tendência do ·Plano de Valori­
zação Econômica da Ama'zónia, 
o crédito especial de .... , ..... 
Cr$ 200.000.000 (duzentos nli­
lhóes de cruzeiros), para aten­
der a despesas com a elabora­
ção, mediante cotitrilto, dt. um 
plano de ação administrativa. 

. Art. 2.0 - Os recursos previs­
tos nesta Lei, serão providos 
com a anulação da importância 
de Cr$ 200.000.000 (duzen.tcis 
milhões de cruzeiros) da dota­
ção 4 .I. 2 . O - Serviços em Re­

' glme de Programação Especial 
- Y. 02 - Valorização Econô­
mica da Amazón!a; lJ para· ser 

· discriminada de acôrdo com o 
Plano Qüinqüenal ou com o 
Proúama de Emergência 
<Constituição Federal, art .. 199, 
parágrafo único; Lei n. 0 1. 806, 
de 6 de janeiro de 1953; arts. 10, 
13 -e 19), do Orçamento de l96Õ, 
da Superintendência' do Plari'ó 

' 

( 
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de Valorização Econômica da 
Amazônia, Lei n.0 4. 539, de l.O 
de dezembro de 1964. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em 
vigor na data de sua publica­
ção. 

Art. 4.0 
- Revogam-se as di8-

posições em contrário. 

Brasília, 20 de óutubro de 196li; 
144.0 da In~ependêncla e 77.0 d,a 
República. 

H. CASTELLOBRANCO 

Octávio Gouveia de· Bulhões 

Osvaldo Cordeiro de Farias." 

Com a promulgação dêsse diplo­
ma legal, votado pelo Congresso 
Nacional, e sancionado pelo Che­
fe do Poder Executivo, os "àois Po­
dêres da República Identifica­
vam-se sob um mesmo ponto de 
vista, reconhecendo,~ambos, a wr­
gente necessidade de se dotar a 
SPVEA e, conseqüentemente, a 
Amazônia, de um Plano de Açào 
Administrativa, destinado a in­
crementar, racionalmente, o de­
senvolvimento desta área, que re­
presenta mais da metade do teJr­
ri tório nacional. 

Nesta passagem, Senhores Minia­
tros, permitimo-nos conclamar o 
Egrégio Tribunal de Contas ela 
União para identificar-se conos­
co no propósito de trabalhar pelo 
desenvolvimento da Amazônia, 
que está a exigir de nós, brasilei­
ros, a mais patriótica conjugaçào 
de esforços. 

Não se veja neste apêlo, Senhores 
Ministros, qualquer Intenção, 
mesmo velada, de sugerir-lhes 
benignidade no julgamento de 
um ato da nossa administração, 
até porque somos daqueles que, 
quando possível a escolha, prefe­
rimos o rigor à indulgência ou à 
comiseração. 

Trata-se, na verdade, de um sint­
ples apêlo, para que, na aprecia­
ção do contrato celebrado entre a 
SPVEA e a MONTOR, seja tam­
bém considerada, porque possí­
vel, a situação de atraso em que 
vive a Amazônia, a exigir uma 
pronta superação em nome, até 
mesmo, da própria dignidade hu­
mana de seus filhos. 

' 

Com o advento da citada Lei nú­
mero 4. 792, de 28-8-65; e do con­
seqüente Decreto n.0 57.800, de 
14-2-66, abrindo à SPVEA o cré­
dito especial de Cr$ 200.000.000, 
para ocorrer às despesas com o 
nôvo Plano de Ação Administra­
tiva, estavam afastados os dois 
motivos - inexistência de auto­
rização, legislativa e dotação or­
çamentária-própria - que' leva­
ram essa Egrégia Côrte a recusar 
registro no contrato celebrado en­
tre a SPVEA e a MONTOR. 

Dessa fotma, voltamos a nos diri­
gir ao MECOR.__ solicitando, nova­
mente, a indispensável dispensa 
de concorrência, para adjudicar 
os serviços à mencionada firma. 
Deferido êsse pedido, foi celebra­
do, em 20-5-66, um nôvo contra­
to, evidentemente com a MON­
TOR - Montreal Organização 
Industrial e Economia S.A., o 
qual, depois de publicado no Tliá­
rio Oficial da União, foi en,...ami­
nhado a essa Colenda Côrte. 

Instruindo o processo que, nesse 
Egrégio Tribunal Tomou o nú­
mero 23.179/66, foi ordenada, em 
Sessão de 24-6-66, a seguinte dl­
llgêficia: 

"a) esclarecer se já foram exe­
cut~dos serviços por-. con­
ta do contrato em causa, 
ante o disposto nas eis. . . 
3.1.1., 3.1.2 e 7.1.1; 

b) Informar se os serviços 
previstos no presente con­
trato são os mesmos do 
contrato anteriormente re­
cusado; 

c) indicar o número e data do 
empenho da despesa a que 
se refere a cls. n.a, com 
observância da letra c do § 

1.0 do art. 775 do RGCP; 

d) ser expunglda da eis. 5. 5 a 
referência à manutenção de 
familiares dos elementos da 
MONTOR, porque sem am­
paro legal; 

e) dar nova redação à cls. 16 ... 
em consonância com o dis­
posto na letra "f" do § l,Q 

do artigo 775 do R.G.C.P.; 

t) remeter o processo de dis­
pensa da concorrência e con­
seqüente adjudicação d.lreta; 

r> anexar os estatutos da Mon­
treal Empreendimentos S.A. 
e Montreal Montagem e Re­
presentação Industrial S.A., 
cujos representantes assina­
ram a Ata da Assembléia-Ge­
ral Extraordinária, realizada 
em 5-10-65." 

Em cumprimento a essa delibera­
ção, a SPVEA celebrou com a 
MONTOR um Têrmo Aditivo, da­
tado de 12-7-66, através do qual 
foram satisfeitas as exigências 
das alíneas d e e. 

Quando às determinações, objeto 
das alíneas c, f e g, foram satis- , 
feitas com o encaminhamento, a 
êsse Egrégio Tribunal, dos .seguin­
tes documentos: 

1 - 2.•. via do empenho da des­
pesa; 

2 - cópia fotostátlca, devida­
mente autenticada, do Pro­
cesso SPVEA n.0 00160/66, 

que capela o Processo 
MECOR n.o 4.121/65, onde se 
encontra a dispensa do pro­
cesso de licitação, inclusive 
coleta de preços, com a ne-
cessária autorização 
adjudicar os serviços 
ma MONTOR; 

para 
à tlr-

3 - Esbatutos e Ata da Assem-
bléla-Geral Extraordinária, 
da emprêsa, realizada em 

5-10-65. 

Relativamente aos esclarecimen­
tos recomendados nas alíneas a 
e b, foram os mesmos presta­
dos por Intermédio do Oficio 
GS-0 n.O 0861, de 22-7-66, onde 
expusemos os motivos relevantes 
que levaram a firma contratada 
a iniciar os serviços antes do re­
gistro do Têrmo pelo TribUnal de 
Contas, bem como declaramos que 
êsses serviços eram os mesmos 
cujo contJrato anterior fôra re­
cusado por essa Colenda Côrte. 

Após êsse nosso pronunciam_ento, 
e apreciando, novamente, o Pro­
cesso n.0 23 .179/66, êsse Egrégio 
Tribunal resolveu, em sessão de 
9-8-66, recusar registro ao con­
trato celebrado em 25-li-66, e 
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aditado em 12-7-66, pelas razões 
seguintes: 

"a) porque a dispensa da con­
corrência não implica na 
dispensa de coleta de preços, 
que sCn:nente ocorrerá "em 
casos devidamente justifica· 
dos", conforme dispõe o § !. 0 

do art. 1.0 da Lei n.0 4.401, de 
1964, o que não se verificou; 

b) porque em face de que infor­
ma a própria repartição no 
item 13 da Exposição de fls. 5 
do Proc. n.o 00160/66, existem 1 

outlras emprêsas que pode­
riam executar os serviços, 

\ êtrcunstância que afasta as 
hipóteses de exclusividade ou 
de especialização, invocadas 
para a adjudicação direta; 

c} porque os serv\ços iá vinham 
sendo executados, cOnforme 
declaração dêsse órgão, o que 
infringe o disposto no art. 77, 
Item III, § 1.0 , da Constitui· 

ção." 

Os motivos acima alegados, venia 
concessa, improcedem, eis que 
não refletem a realidade dos fa­
tos, razão pela qual, acreditamos, 
poderão ser elididos, pelas razões 
seguintes: 

1 - Na alínea a, argumenta-se 
que a dispensa de concor­
rência não importa na e li­
minação da coleta de pre­
ços que, por sua vez, só ocor­
rerá em casos devidamente 
justificados, nos têrmos da 
Lei n.0 4.401, de 10·9-64, o 
que não se verificou. 

Ora, com semelhante afirmativa, 
salvo melhor juízo, parece-nos 
que essa Colenda Côrte laborou 
em equívoco, de vez qu~ a Expo­
Sição de~ MotiVO$ n.0 AGB-20-65, 
de 3-12-65, através da. qual soli­
citamos ao MECOR (Processo 
n.0 4.121-65- páginas 2 usque 4) 
a necessária dispensa de concor­
rência, para adjudicação direta 

_ • .dos serviços à firma MONTOR, 
foi efetivamente - fundamentada 

\ 

no art. 1.0 , inciso IV, da Lei núme­
ro 4.401, de 10-9-64, deixando-se, 
tão-sOmente, de invocar o § 1.0 

dêsse mesmo artigo, que permiti-. 
ria, de forma expressa, a dispen-. 
sa da coleta de preços. 

Não obstante os têrmos claros 
dessa exposição, os pareceres fir­
mados pelos Drs. Marcos Calper e 
Luiz Rafael Mayer;' ambos ilus­
tres servidores do MECOR, nãÓ 
deixam dúvida quanto à intenção 
do pedido e do despacho conces­
sório do Senhor Ministro Extraor­
dinário. 

Entretanto, conhecendo a elogiá­
vel meticulosidade dos membros 
dessa Egrégia Côrte, no exame 
dos assuntos que lhe são afetos, 
esta Superintendência, para pre­
venir possíveis equívocos ou di- -. 
vergências de interpretação, en­
caminhou ao MECOR, em adita­
mento à anterior, a Exposição de 
Motivos n.0 008-GS, ·de 23-3-66, 
onde, após minuciosa análise da 
Omissão rel~tiva ao § 1.0 do art. 
1.0 da Lei h.0 4.401-64, conclui­
mos: 

"Diante do exposto, com o ob­
jetivo de 'prevenil ql!alquer dú­
vida de interpretação da parte 
do Tribunal de Contas da 
União, vimos solicitar de Vossà 
Excelência seja ratificada, em 
nôvo despacho, a dispensa de 
concorrência e a conseqüente 
autorização para contratar di­
retamente, independente de co­
leta de preços, os serviços da 
"MONTOR - MONTREAL OR­
GANIZAÇAO INDúSTRIA E 
ECONOMIA S.A.", para elabo­
ração de um Plano de Ação Ad­
ministrativa, com fundamento 
no artigo 1.0 , .inciso IV, letra c 
e § 1.0 do mesmo artigo, da Lei 
n.0 4.401, de 10-9c64." 

Essa nova exposição de motivas 
foi anexada ao mesmo Processo 
MECOR n.o 4.121/65, cuja cópia 
fotlostática autenticada integra o 
Processo de registro, sendo deti­
damente examinada pelo Doutor 
Assessor Jurídico do MECOR, que, 
embora discordando, em tese, da 
necessidade dessa precaução, aca­
bou por concordar em que o Se­
nhor i • Ministro . ·Extráórdinário 

- . - -

.. ' 

para a Coordenação dos Organis­
mos Regionais complementasse o 
seu despacho anterior, dispen-
sando, também, a coleta de pre-
ços, como foi leito, conforme des­
pacho exarado em seguida a êsse 
arrazoado. 

Quanto ao aspecto de fato, con­
tido no § 1.0 do art. 1.0 da Lei 
n.0 4. 401/64, pertinente à justifi· 
cação do caso especifico para a 
dispensa também da coleta de 
preços, pedimos vênia para res­
saltar, a essa Colenda Côrte, os 
argumentos seguintes: 

a) a iustificativà para a dispen­
sa da coleta de preços e, conse­
qüentemente, autorização para 
adjudicar os serviços direta­
fuente à firma MONTOR, ins­
pira-se em dois fatôres: 

l - sua notória e comprova­
da especialização em as­
suntos econômicos e de 
planejamento; 

2·- a circunstância de já vir 
assessorando o Ministério 
do Planejamento no estu­
do dos problemas rela­
cionados ao desenvolvi­
mento econômico do N~r­
te. 

b) a apreciação dessas circuns­
tâncias de fato, para a dis­
pensa de concorrência e co­
leta de preços, sendo ato de 
arbítrio exclusivo do Pre­
sidente da República ou do 
Ministro de Estado, confor­
me competência prevista no 
artígo 1.0 da Lei n.0 •......• 

4.401/64, foge à esfera de 
· atribuições dessa Egrégia 
Côrte. 

2 - Como segundo argumento, 
declara essa Colenda Côrte 
que resolveu recusar o regis­
tro "porque em face do que 
Informa a repartição no item 
13 de exposição de fls. 5 do 
Proc. n.0 00160/66, existem 
outras emprêsas que pode­
riam executar os serviços, 
circunstância que afasta as 
hipóteses de exchsivldade 
ou de especialização; invoca­

·cas para a adjudicação di· 
· 'retá." ., ' -

s ·'' 

' 
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Por outro lado, caso isso não bas­
tasse, permitimo-nos salien·tar 
que a letra c do inciso IV do ar­
tigo 1.0 da Lei n.o 4. 401/64, cogi­
ta de duas hipóteses que, por 
serem diferentes, não ensejam 
qualquer possibilidade de fusão ou 
confusão: 

a) Exclusividade: "para aqul.st­
ção de materiais ou gêneros 
que só podem ser forneci­
dos por produtor, emprê.sas 
ou representantes comerc:ial 
exclusivos." 

b) Especialização: "para a exe­
cução de sérviços dependen­
tes de profissionais de no­
tória especialização." 

Pelo visto, o legislador não exigiu 
a concomitância de atributos m.as, 
muito ao contráfio, a alternati­
vidade, conforme se tratasse de" 
uma ou de outra hipótese. 

Se fôsse essa a sua intenção, cer­
tamente teria fundido os dois re­
quisitos e não, como fêz, distin­
guindo hipóteses diferentes, cla:ra­
mente perceptíveis à leitura do 
diploma legal antes referido. 

Basta, portanto, como evidencia­
mos, que o contratante satisfaça 
o requisito da notória especiali­
zação, de vez que se trata da se­
gunda hipótese cogitada na alí­
nea c do inciso IV da Lei n.O 
4.401/64: execução de serviços de­
pepdentes de profissionais de no­
tória especialização. 

~sse requisito, Senhores Ministros, 
acreditamos estar sobejamente 
comprovado e satisfeito em am­
bos os processos relativos aos con­
tratos que celebramos com a 
MONTOR, através dos documen­
t<Js que identificam a firma e do 
curriculum vitae de cada um de 

seus técnicos. 

Apreciando a competência do 1'ri­
bunal de Contas da União, no 
julgamento da legalidade dos 
contratos, aposentadorias, refor­
mas e pensões, CLAUDIO PACHE· 
CO, em seu "Tratado das consti-

tuições Brasileiras" (Vol. VI, n.0 

128, págs. 145/146), esclarece: 

"A função jurisdicional do Tri­
bunal de Contas estender-se-ia, 
à luz de um entendimento lite­
ral do disposto no art. 77, in­
ciso III, da· atual Constituição, 
ao julgamento da legalidade dos 
contratos e das aposentadorias, 
reformas e pensões. Neste pon­
to o Tribunal pode elevar-se 
até o julgament<J da constitu­
cionalidade dêstes atos, pois a 
inconstitucionalidade é inegà­
velmente a modalidade mais 
graduada da ilegalidade. No de· 
clarar inconstitucion~Udades, o 
Tribunal terá de conformar-se 
com a regra do art. 200. 

Mas o caráter jurisdicional 
desta competência sôbre decla­
ração de invalidade de. atos re­
conhecidos ilegais ou inconstitu­
cionais tem sido contestado, co­
mo veremos adiante, e pelo me­
nos sofre um~ limitação de al­
cance ou de incidência, porquan­
w só opera no sentido de liberar 
ou não a efetivação ou a inte­
gração do consentimento da ad­
ministração pública. Até já se tor­
nou praxe incluir, em todos o.s; 
contra tos da mesma administra­
ção, uma cláusula que subordina 
sua efetivação ou vigência à de­
cisão do Tribunal de Contas, de 
modo que, proferida, a decisão 
contrária à legalidade, o contrato 
não se integra nem chega a ter 
existência efetiva. Outra limita­
ção, aliás própria da função ju­
risdicional comum, está em que a 
apreciação do Tribunal se limita 
à apuração da conformidade ou 
não do ato com as disposições le­
gais vigentes, excluindo qualquer 
estudo ou decisão sôbre a sua 
conven1eneia, oportunidade ou 
justiça." (os grifas são nossos). 

' Não é outro o entendimento do 
grande jurista pátrio PONTES DE 
MIRANDA (Comentários à Cons­
tituição de 1946; 4.• edição, tomo 
III, págs. 60/61) ao apreciar a na­
tureza do julgamento a que se 
refere o art. 77, I 1.0 , da Lei 
Maior: 

"0 exame pelo Tribunal de 
Contas limita-se a verificação 

da existência do negócio jurídi­
co, ou do crédit<J, e da validade 
da regra jurídica ou do ato ju­
rídico. Não désce ao mérito do 
que se estatuiu ou da oportuni­
dade." (os grifos são nossos.) 

3 - Finálmente, como último 
motivo para a recusa, declara es­
sa Egrégia Côrte que assim deci­
diu "porque os serviços já vinham 
sendo executados, conforme de­
claração dêsse órgão, o que in­
fringe o dispost<J no art. 77, item 
UI, § 1.0 , da Constituição." 

O Estatuto Fundamental, nesse dis­
positivo, estabelece: 

"Art. 77 - Compete ao Tribu­
nal de Contas: 

I 

II-

\ 

III - julgar da legalidade dos 
contratos e das aposentado­
rias, reformas e pensões. 

§ 1.0 - os contratos que, por 
qualquer modo, interessarem à 1 

receita ou à desp~sa só se repu­
tarão perfeitos depois de re­
gistrados pelo Tribunal de Con­
tas. A recusa do registro sus­
penderá a e:l(eeução do contra­
to até que se pronuncie o Con­
gr~sso Nacional." (o grifo é nos­
so.) 

Ao declarar que "a recusa de re-
..- gistro suspenderá a execução do 

contrato ... ", o texto constitucio­
nal abriu possibilidade a se­
rem iniciados os trabalhos con­
tratados, eis que, evidentemente, 
só se pode suspender aquilo que já 
se iniciou. 

Outro entendimento, cremos, não 
traduzirá o pensamento do legls­
lador constituinte, que, prevendo 
mesmo essa hipótese, no disposi­
sitivo em aprêço concedeu ao 
Congresso Nacional a faculdade 
de ratificar os atos já pratica­
dos, conforme se depreende das 
expressões: " ... até que se pro~ 
nuncie o Congresso Nacional". 

A proibição de executar um con­
trato, antes do seu registro pelo 
Tribunal de Contas, só poderia 
ser aceita e, em conseqüência, dar 
causa à recusa de registro,_ se o 
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constituinte assim houvesse de­
terminado. 

Isso todavia, não ocorre, nem por 
fôrç~ de disposição constitucio­
nal nem por 'fôrça de lei comum. 
Ao ~ontrário, a própria Lei núme­
ro 830, de 23-9-49, que reorgani­
zou· o Tribunal de Contas da 
União, ao definir a competência, 
jurisdição e atribuições dessa 
Côrte, repete, em seu art. 35, in 
integram, o texto do art. 77, inci­
so III, § 1.o, da Constituição de 
1946 mantendo, assim, em têr­
mos 'imperativos; a norma em ra­
zão da qual "a recusa do registro 
suspenderá a execução do con­
trato até que se pronuncie o Con­
gresso Naci9nal". 

Os doutri~adores da matéria, no 
direito brasileiro, são unânimes 
quanto a êsse entenhimento. 

o douto Pontes de Miranda, na 
obra antes citada, assim se pro­
nuncia, em têrmos que não dão 
margem à dúvida de qualquer na-
tureza,; / 

"Quando o Tribunal de Contas 
julga ilegal o contrato, que lhe 
foi a exame, não o anula, nem 
lhe declara a nulidade, para os 
efeitos do direito comum; só o 
faz no plano administrativo, 
com o que se conformam ou 
não os interessá.dos. Quando o 
Tribunal de Contas nega regis­
tro a contrato que de registro 
precisa para sua perfeição, sus­
pende-se-lhe a execução e o 
Congresso Nacional tem de 
apreciar a espécie. A diferença 
é evidente." (Pontes de Miran­
da - Comentários à Constitui­
ção de · 1946, 4.• edição, torno 
III, pág. 54). 

Ainda é nesse grande j ur!sta que 
vamos buscar fundamento para 
afinl;lar que o inicio da execução 
de um contrato, antes do resPec­
tivo registro pelo Tribunal de 
Contas da' União, deriva do pró­
prio texto constitucional: 

"O exame do negócio juridico 
é, em princípio, prévio, porque 
só após êle se .POde registrar. 
Sem o registro, não está perfei­
to o negócio jurídico. Se. deixou 
de ser-lhe examinada a legal!-

dade, com o completante regis- · 
tro, o cumprimento do contra­
to ou de outro negócio jurídico 
à ~ntecipação, sob a responsa­
sabilidade dos órgãos estatais e 
dos funcionários públicos e a 
risco do outro figurante do ne­
gócio jurídico. Com o julga­
mento da legalidade e subse­
qüente registro, os atos pratica­
dos podem ser ratificados." 
<Pontes de Miranda _:_ Comen­
tários à Constituição de 1946, 
4.• edição, torno III, pág. 56). 

Ora, a circunstância de haver a 
MONTOR se antecipado ao regis­
tro do contrato, executando par­
te dos serviços contratados, im-

... porta apenas em um risco, es­
pontâneamente assumido., em ra­
zão da confiança na licitude do 
negócio contratado e da austeri­
dade do atua 1 dirigente da 
SPVEA, a respeito de quem o 
preclaro Ministro Wagner Esteli­
ta Campos afirmou tratar-se de 
"homem dotado de indiscutível 
espírito público". 

Essa antecipação. de trabalho, 
portanto, não poderá servir de 
causa à nulidade do contrato, eis 

..... que, em face da própria Consti­
tuição, os atos já praticados po­
derão ser ratificados. 

Assim, considerando que o con­
trato celebrado e seu subseqüen­
te aditivo não Infringiram ne­
nhum dispositivo const\tuctonal, 
nem tampouco nenhuma norma 
da legislação ordinária aplicável 
à espécie, vimos, com o devido 
respeito, postular perante essa 
Egrégia Côrte seja reconsiderada 
a sua decisão denegatória, orde­
nando-se o registro do contrato 
éelebrado entre a SPVEA e a fir­
ma MONTOR. 

:1!: o que se espera. 

Belém, 9 de setembro de 1966. 
.(as.) General-de-Divisão Mário 
de Barros Cavalcanti - Superin­
tendente." 

O Tribunal, diante dêsse nôvo apê­
lo, conheceu do recurso, mas mante­
ve a denegação do registro, restrin­
gindo os motivos: 

pelo fundamento constante do 
item IIl da decisão de 9-8-66 (fls. 

35), circunstância infringente do 
disposto no art. 77, n.o III, e § 1.0 , 

da Constituição Federal (fls. 58 do 
Proc. n.0 23.179/66), isto é, por­
que os serviços já vinham sendo 
executados, _conforme declaração 
da própria SPVEA (fls. 30 e 31), o 
que infringe o disposto no art. 77, 
item III, § 1.0 , da Constituição. 

Remetido o processo ao Congresso 
Nacional, como instância revisora, foi 
o assunto objeto de estudo~ na Co­
missão de Fiscalização Financeira e 
Tomada de Contas da Câmara dos 
Deputados, da qual proveio o proje­
to de decreto legislativo que apro­
vou a decisão recorrida. 

No Senado, as Comissões de Justiça 
e Finanças se manifestaram no mes­
mo se:Qtido.e, já no Plenário, para ser 
votada, a matéria voltou a esta Co­
missão, a pedido do então Relator, 
Senador Bezerra Neto, tendo em vis­
ta esclarecimentos oriundos de novos 
estudos a que procedeu. 

PARECER 

Cabe, de logo, seja assinalado que, 
julgando o último recurso interposto, 
o Egfégio Tribunal de Contas mante­
ve a denegação do relitstro Unicamen­
te, verbis: 

"porque os sei-viços já vinham 
sendo executados, cohforme de­
claração da própria SPVEA (fls. 
30 e 31), o que infringe o disposto 
no art. 77, item III, § 1.0 , da 
Constituição (fls. 58 do Processo 
n.o 23.179/66) ." 

A matéria devolvida à apreciação 
do CÓngresso é, exclusivamente, 
aquela constante das razões do deci­
dir do Tribunal recorrido, isto é, a 
impugnação do registro, sob o funda­
mento de ter havido execução anteci­
pada dos serviços co:Dtratados. 

As demais questões suscitadas, ob­
Jetos de diligências, consituem maté­
rias vencidas, não cabendo sejam 
examinadas, nestà instância, se nãO 
quanto ao mérito, pelo menos quanto 
aos fundamentos da decisão recorri­
da. 

A única razão remanescente da re­
jeição do registro: execução anteci­
pada dos serviços contratados. 
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O preceito constitucional, apontado 
como infringido, dizia, então, que os 
contratos só se reputarão perfeitos 
depois de registrados Pelo Tribunal de 
Contas. A recusa do registro suspen­
derá a execução do contrato, até que 
se pro~uncie o Congresso Nacional. 

O registro opera como condição sus~ 
pensiva. Dêle deperide não só a per­
feição como a eficácia do negócio ju­
rídico. Sem o registro no Tribunal de 
Contas, o contrato não teria vida, náo 
poderia, em, conseqüência, prodm:tr 
efeito, como, aliás, está explicito, em 
cláusula do instrmpent~ contratuaJ. 

Disso deéorre que, mesmo pratican­
do atos relacionados com sua obriga­
ção "em ser", pois que ainda não im­
plementada a condição suspensiva, a 
MONTOR~Montreal obrava por centa 
e risco. Registrado o contrato, êsses 
atos anteriores ficariam convalidados. 
Negado o registro, não lhe caberia re­
clamar coisa alguma, a qualquer títu­
lo. Essa execução antecipada não 
·vinculava a SPVEA, não lhe seria one­
rosa, não a obrigava a desembôlso, a 
menos que se cumprisse a condição 
suspensiva. 

Típico contrato de empreitada, em­
preitada de lavor, visava-se, mediante 
o cumprimento de suas cláusulas, a 
um determinado resultado: a obten­
ção de um Plano de Ação Administra­
tiva. Pela apresentação dêsse Plano 
é que a Montar-Montreal faria jus ao 
pagamento estipulado. o que recebes­
se antes de concluído o trabalho seria 
a título de adiantamento e não de 

pagamento. 

Tal contrato berrl difere da locação 
de serviço que abrange todo o pro­
cesso de elaboração, a forma qualifi­
cada ou não- do desempenho do tra­
balho, sendo, portanto, difícil a ant;e­
cipação. 

O objeto do contratá era um Plano 
e os meios e instrumentos que deve­
riam ser usados haveriam de ser da 
alçada da firma contratante. 

A SPVEA interessava o resultado, 
que ser-ta a obra, dentro das especi'fi­
cações contratuais. EXpressa, redun­
dantemente, a condição de que os 

efeitos só se produziriam após o re­
gistro, tudo que fôsse feito por ante­
cipação, que não contrariasse a lei e 
as normas do contrato, não haveria 
por que pudesse ser impugnado, nessa 
empreitada de lavor. 

Se, correndo célere o trabalho, o 
Plano houvesse sido feito, antes do 
registro, a superveniência dêste, con­
validaria os atos praticados, insubsis­
tindo' o impedir'nento legal. 

A antecipação da firma contratante 
não configura execução do contrato 
que importaria em obrigações bilate­
rais. A SPVEA não autorizou o início 
dos serviços e nem contraiu, com isso, 
obrigações. Ao contrário, deixou ex­
presso, no instrumento contratual, a 
cláusula constitucional que sujeitava 
ao registro, para que os efeitos fôssem 
produzidos. 

Não há mancha de suspeição, nem 
desrespeito às normas legais, como 
ficou demonstrado. 

No exame do assunto, embora fora 
do ângulo de discussão, porque ma­
téria já vencida, cabe sejam aprecia­
das as vicissitudes por que passou o 
processo, em sua longa tramitação. 

O primeiro dos motivos de impug­
nação do registro foi a ausência de 
crédito para ocorrer às despesas do 
contrato. 

O Poder Executivo diligenciou e, 
pela Lei n.0 4. 792, de 20-10-65, foi 
autorizada a abertura do crédito es­
pecial de Cr$ 200.000.000,00. 

Desapareceu o impedimento legal 
do contrato, que importava em des­
pesas não autorizadas. 

Está devidamente comprovada a 
dispensa de concorrência pública e 
de coleta de preço, pela autoridade 
administrativa competente - o Mi­
ni'stro de Estado, a quem cabe exa­
minar a ocorrência das condições 
motivadoras da dispensa de licitação 
prévia nos contratos. 

É , competência discricionária da 
autoridade, não comportando exame 
do mérito do decidido. E isso é o que, 

expressamente, estabelece a Lei n.o 
4.401, de 10-9-64, vigente ao tempo. 

E a SPVEA, pretendendo evitar dis­
cussões, solicitou ao Ministro Extra­
ordinário para a Coordenação dos 
Organismos Regionais que deixasse 
expresso, em despacho, o acréscimo 
de que a dispensa abrangia a coleta 
de preço. E assim foi feito. 

Seria, então, desprezar a norma le­
gal permissiva da dispensa de con­
.corrêncta ou coleta, se se pretendesse 
amputar a atribuição da autoridade 
a quem cabe estabelecer critérios no 
apreciar as circunstâncias que pe­
culiarizaram o caso, sob exame. 

A SPVEA não estava obrigada, co­
mo ente autárquico que é, ao regis­
tro prévio do Egrégio Tribunal de 
Contas. Mas não pretendeu prevale­
cer-se da posição, para furtar-se ao 
julgamento ~aquela Alta Côrte. 

Sôbre o assunto, em notável traba­
lho publicado no volume ~'Pareceres 

do Consultor-Geral da República", 
págs. 476 a 482, o ilustre então Con­
sultor-Geral Antônio Balbino faz bri­
lhante estudo para concluir pela na­
tureza autárquica da Superintendên­
cia do Desenvolvimento do Nordeste, 
trabalho aprovado pelo Presidente da 
República (obra citada, págs. 476 a 

482). 

Não comportando dúvida em tôrno 
da equivalência de posição e identi­
dade de fins, entre a SUDENE e a 
SPVEA, o estudo aludido serviu de 
fundamento ao entendimento de que, 
a exemplo da primeira, a SPVEA é, 
também, um ente autárquico (D. O. 

de 21-3-66, pág. 2. 981). 

Bem se sabe o quanto é polêmico 
o assunto, servindo de tema para bri­
lhantes trabalhos. Mas, no caso, já 
não há o que discutir-se: 

"As interpretações desta Consul­
toria-Geral, no que diz respeito 
à aplicação de leis, decretos, por­
tarias, normas de serviço, e ou-
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tros atos formais da Administra­
ção, ao merecerem a aprovação 

· dos mandatários supremos e umâ 
vez publicados, constituem regras 
norma tlvas, verdadeiros manda­
mentos dirigidos a todos os se­
tores da Administração Pública 
Feder\..!, centralizada ou autár­
quica." (Antônio Balbino, obra 
citada, pág. 17.) 

Estava,, portanto,- a. recorrente 
isenta de pedir o registro prévio. Mas, 
não quis fazê-lo, preferindo abrir· o 
caso· ao exame do .Egrégio T:dbunal 
de Contas. ' 

A Constituição de 1967 aboliu o re­
gistro prévio, tendo em vista, sobre­
tudo, o excesso de trabalho da Côrte 
de Contas, cada dia com maiores e 

I 
mais sérios encargos, além de consi-
derar a exigência de celeridade dos 
trabalhos da administração. 

A nopna em que se fundamenta a 
decisão recorrida já não mais exis~te, 

na Lei Maior, em vigor. 

O legisllldor, compreendendo os jn­
convenientes de uma disposição d!s­
t>epsável, eliminou-a da Carta pela 
qu~ hoje nos regemos. 

Diante do exposto, não há. como se 
possa, arrimado na lei, negar a aprÓ.;; 
vação a um contrato que obedeceu a 
tôdas as normas, após as diligências, 
rigorosamente cumpridas. Os traba­
lhos iniciados não configuram exe­
cução do contrato, pois não houve au­
torização da SPVEA, tudo correndo 
por conta e risco da Montor: ' 

Ainda que executados os serviços, 
por antecipação, poderiam ser ratit!­
cados e adjudicados, posteriormente, 
em razão de sua itatureza. Trata-se 
de uma empreitada de lavor. 

Em que pesem os respeitáveis estu­
dos das Comissões de I'inanças _e Jus­
tiça desta Casa, julgo caber um nôvo 
exame da matéria, a fim de que, por 
formalismo que mais compromete que 
defende a administração, não fique 
desaprovada uma medida do mais al­
to alcance para a região amazônica. 

Isto pôsto, ·a Comissão, com base 
nas· i considerações expendidas, opiria 

pela validade dos contratos em aprê-.­
ço, nos têrmos da seguinte 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
N.0 I-CF 

Dê-se ao Projeto de Decreto Legis­
lativo n.0 13, de 1967, a seguinte re­
dação: 

nadar Lino de Mattos, que o índice 
obrigatório de noventa e cinco por 
cento, no mínimo, de nacionalização 
do pêso do trator poderá ser redu­
zido até noventa por cento, a crité­
rio do GEIMEC, desde que a redução 
incida sôbre o custo do trator. 

2. Congressos agroindustriais têln 
reclamado que o indice inicial, e o PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO 
N.• 13, DE 1967 

......._lapso de têmpo determinado à na­
cionàlização, na qualificação do pêso 
do trator, ·deve ser reduzido, embora 
e:rp grau mínimo. O projeto visa aten-Reforma decisão do Tribunal de 

Contas da União, proferida aos 9 
de agôsto de 1966, denegatória 
de registro de contrato e seu têr .. 
mo aditivo, celebrado entre a Su­
perintendência do Plano de Valo­
rização Econômica da Amazônia 
e a Montor-Montreal Organização 
Industrial e Economia S.A. 

O Congresso Nacional d~creta: 

Art. 1.0 
- É reformada a deci­

são denegatória do Tribunal de 
Contas da União, proferido aos 
9 de agôsto de 1966, para efeito 
de aprovar o contrato de 25 de 
maio de 1966 e seu têrmo aditivo 
de 12 de julho de 1966, celebra­
dos entre a Superintendência do 
Plano de Valorização Econômica 
da Amazônia e a Montar-Mon­
treal Organização Industrial e 
Economia S.A. 

I 
Art. 2.0 - J!:ste Decreto! Legislati­
vo entrará em vigor na data de 
sua publicação,' revogadas as dis­
posições em contrário." 

Sala das Comissões, em 28 de agôs­
to de 1968. - Argemiro de Figueire­
do, Presidente - Petrônio Portella, 
Relator - Clodomir Mi!let - Fernan­
do Corrêa - Carlos Lindenberg -
Bezerra Neto- Júlio Leite- Pessoa 
de Queiroz - José Ermírio. 

PARE,CERES 

N.0
' 717 e 718, DE 1968 

sôbre o Projeto de Lei do Se· 
nàdo n.0 69, de 1968, que faculta 
a redução de índice de nacionar 
lização do pêso do trator. 1 

PARECER· N.0 717 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
Relator: Sr. Bezerra Neto 

1. Estabelece o artigo primeiro dês­
te projeto, da lavra do eminente Se-

der aos reclamos das entidades bra­
sileiras interessadas conforme são es­
pecificadas na justificação. São por­
menores do mérito que deverão. ser 
a p r e c i a dos especificamente pelas 
doutas Comissões de Agricultura e 
Economia. 

, 3. Opinamos pela aprovação, no que 
concerne à constitucionalidade. 

Sala das Comissões, em 6 de agôsto 
de 1968. - Aloysio de Carvalho, Pre­
sidente em exercício - Bezert:a Neto, 
Relator - Nogueira da Gama - Ar- , 
gemiro de Figueiredo - Petrônio 

Portella - Josaphat Marinho - Clo­
domir Millet. 

PARECER N.0 718 

Da Comissão de Indústria e Comércio 

Relator: Sr. Adolpbo Franco 

Reduzir o índice de nacionalização 
de pêso do trator é o objetivo do Pro­
jeto em exame, de autoria do Senador 
Lino de Mattos, que, na justificativa, 
assim argumenta: 

"de acôrdo com: os planos Iniciais 
programados pelo Govêrno, o ín­
dice de nacionalização progressi­
va da indústria de tratores agrí­
colas de rodas devia partir de 
70% de pêso em conteúdo nacio­
nal atê atingir 95%, em 1962. 

Ora, ficou, hoje, evidenciado que 
uma nacionalizaçãó inicial tão 
elevada, com a exigência de se 
atingir uma meta de 95% de pêso 
num lapso de tempo tão angus­
tioso, acabou por ocasionar uma 
acentuada elevação dos custos em 
face da baixa escala de pro­
dução." 

J 
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2. A Comissão de Constituição 1 e 
Justiça opinou pela constitucionah­
dade e juridicidade da matéria, cujo 
mérito cabe a esta Comissão exami.­
nar. 

3. O Decreto n.0 39.412/56, que criou 
o Grupo Executivo da Indústria Auto­
mobilística e dispôs sôbre os incent\­
vos que seriam concedidos às emprÊ:­
sas interessadas em instalar~se no 
País, representou a primeira prç>Vt­
dência governamental para a implan­
tação da indústria automotiva no 
'Brasil. Os planos de implantação pre­
viram, além da fabricação de cami­
nhões, automóveis, jipes etc., o índiee 
de nacionalização, _que variava de 
acprdo com as características de cada 
veículo. Previa, entretanto, o índiee 
de nacionalização de 95% a ser al­
cançado em cinco anos. 

4. Mais tarde, veio a implantaçiio 
da indústria de tratores, que obedeceu 
ao mesmo esquema adotado para os 
auto-veículos e cujo programa obteve, 
em apenas três anos, o mesmo índit~e 

de nacionalização de 95% . A respeito, 
o Escritório de Pesquisa Econômiea 
Aplicada, do Ministério do Planeja­
mento, em análise que realizou, afir­
ma que "a produção de tratores em 
bases econômicas foi favorecida espe­
cialmente pelos setores que se dedicam 
à fabricação de eixos, rodas, motores, 
embreagens e caixas de câmbio, pots, 
já operando êstes setores em boa pro­
dutividade, puderam dHuir, dentro da 
produção para os auto-veículos, o 
ônus normal de uma nova linha de 
fabricação". 

5. Os tTatores de roda - médios e 
pesados -, os tratores de esteira -
também médios e pesados -, as mo­
toniveladoras e os caminhões extra­
pesados estão incluídos no Grupo 1, 
da classificação oficial de máquinas 
rorloviárias, e a nacionalização de 95 
por cento do pêso vem sendo comü­
derada fator de encarecimento do 
preço. O autor diz, mesmo, na jus·Gi­
ficat!va: 

"
1Tal fato é tão real e grave que os 

técnicos de indústria automotiva, 
ei,l tre as recomendações para um 
plano de mecanização da lavou­
ra nacional, visando ao baratea­
mento do preço do trator, ao lado 
de providências de natureZa fi-

nanCe1ra, como ·- a eliminação 
imediat;l do IPI (95% l, e do im­
pôsto cte ·_financiamento de 1 por 
cento sôbre o valor do mútuo, 
pago ao sànco Central, 't>reconi­
za a necessidade de· se reduzir o 
índice de nacionalização do pêso 
do trator." 

6. Para compreender-se o que se 
passa no setor da produção de trato­
res, é bom ·seja lembrado ter essa in­
dústria entrado em funcionamento 

Ano 

1962 
1963 
1964 
1965 
1966 
1967 

Capacidade 

a~ual 

(turno) 

19.300 
19 .. 300 
19.300 
19.300 
19.300 
19.300 

Produção 

Unidades 

7.586 
9,908 

11.534 
8.123 
9.069 
6.219 

Tomando-se o ano de 1966 como 
base 100, a indústria de tratores re­
grediu para 68,6%, no ano passado, 
quando em 1965 oferecera percentual 
de 89,5%. 

8. O Relatório do Ministério da In~ 
dústria e do Comércio, a respeito da 
prodUção de tratores em 1967, afirma 
que houve "um declínio de 30,2%', e 
encontra para a situação "causas bas­
tante complexas, destacando-se entre 
elas a baixa capacidade de pagamen­
to dos agricultores". Isso, de acôrdo 
com o mesmo documento, é conse­
qüência dos seguintes fatôres: 

1 - os tabelamentos, durante 
anos e em bases desajustadas da 
realidade, de planos alimentícios, 
provocando a descapitalização da 
agricultura; 

em, 1962. Desde então, apresenta 
grande margem ociosa de produção, 
"mesmo considerada sõrnente a capa­
cidade de fabricação em um turno, 
que é de 19.300 tratores, enquanto em 
dois turnos seria de 33.775 unidades", 
cOnforme assinala o Ministro da In­
dústria e do Comércio, no relatório 
das atividades de sua Pasta, em 1967. 

7. A Capacidade ociosa da indústria 
de tratores pode ser avaliada no se­
guinte quadro: 

Capacidade 

Unidades 

11.714 
9.392 
7. 766 

11.177 
10.231 

Ociosidade Vendas 

60,7 7.376 
48,7 9.507 
40,2 11.903 
57,9 8.153 
53,01 9.101 

que se ampliem suas operações, 
considerável contribuição dos mé­
todos de cultivo agrícola no Pais, 
e, portanto, ao maior rendimen­
to das lavouras; 

3 - a ausência de uma política 
constante de preços mm1mos 
compensadores, falha que já vem 

~. sendo corrigida; 

4 - a irregularidade e a insufi­
ciência dos financiamentos pa­
ra as compras de tratores, pelos 
agricultores, em conseqüência, 
inicialmente, de falta de planeja­
mento, e, mais tarde, das restri­
ções de crédito exigidas pelo com~ 
bate à inflação; 

5 - as taxas de juros e comissões 
e correção monetária cobrada 
~"sôbre os financiamentos que. 

2 - o uso ainda muito limitado embora fixadas em bases inferia-
de adubos, sementes seleclonadas, res aos índices da inflação - que 
defensivos contra pragas etc, em representa uma forma de subsídio 
extensas regiões do País, contri- - são consideradas elevadas, face 
buindo para a baixa produção de à descapitalização dos agriculto-
terras pouco férteis; o Govêrno res; 
passado criou o Fundo de Esti-
mulo Financeiro ao Uso de Ferti- 6 - os impostos que oneram o 

preço final do trator (IPI - 7%; 
lizantes e Suplementos Minerais _ ICM _ 15%). 
- FUNFE:RTIL --' 'Ó qual, pelas 
excelentes. condições de f-in~ncia- 9. fi. CaJit~ira de Crédito Agrícola. e 
mento aos .Interessados, represeJ;l,· o.• Incj~strial .fio. Sapco do Srasll está·_ 

-tàfá;-sêgui'amente; na 'ined.icta eril autoriz~da, pelo Banco Central, a fi-
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nanciar a aqms1çao, pelos agriculto­
res, de um ou mais' tratores, máqui­
nas agrícolas e seus implementas de 

· ·fabricação nacional. O empréstimo 
deverá ser por quatro anos, em par­
celas anuais e sucessivas, com juros 

·de 15% no primeiro ano; 25%, no se­
gundo e 30% no terceiro, além dos 
encargos: taxa máxima de 6% e cor­
reção monetária máxima de 12% ao 
ano. 

9. O projeto em estudo atende aos 

interêsses do País, tanto no que se 
refere à produção como no tocante à 
aquisição de tratores, motivo por que 
opinamos pela sua aprovação, 

Sala das Comissões, em 4 de setem­
·'bro de 1968- Attilio Fontana, Presl­
. dente - Adolpho Franco~ Relator -

.. Bezerra Neto - Nogueira da Gama 

PARECER 
N.0 719, DE 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.o 102, de, 1968 (n.0 •••• 

488-C/67, na Câmara), que dá no­
va redação ao art. 8. 0 do Decre­
to-Lei n.0 201, de 27 de fevereiro 
de 1967, que dispõe sôbre a res­
ponsabilidade dos Prefeitos e Ve­
readores, e dá outras providências. 

Relator: Sr. Clodomir Millet ' 
RELATóRIO 

O Projeto n.0 102/68, de Iniciativa 
da ·câmara dos Deputados, visa a dar 
nova redação ·ao artigo 8.0 do Decre­
to-Lei n.• 201, de 27 de fevereiro de 
1967, que dispõe sôbre a responsabili­
dade dos Prefeitos e Vereadores. 

. As principais alterações propostas 
·no projeto são as seguintes: 

I) No caput do artigo 8.0 : - a ex­
. tinção do manda to ele Vereador será 

declarada pela Mesa da Câmara e 
D.ão" pelo seu Presidente. 

2) No inciso III: - ao invés de se 
declarar extinto o mandato quando 

·o. Vereador "deixar de comparecer, 
.sem. que esteja licenciado, a cinco 

·sessões· ordinârias consecutivas ou a 
.. três ·sessões e~traordinárias convo­
. ,cadas . pelo Prefeito para r apreciação 

de nÍatéria urgente", a proposição 
• estabelece: 

"Perde o mandato o Vereador que 
deixar de comparecer a mais de 
metade das sessões ordiná~ias da 
Câmara a que pertence, em cada 
periodo de. sessão legisla ti v~, sal­
vo doença comprovftda, licença. 
ou missão autorizada pela res­
pectiva Casa ou outro motivo re­
levante." 

/ 

3) Substituição dos parágrafos 1.0 

e 2.0 por um só parágrafo que se re­
fere ao caso de perda de mandato 
por falta às sessões, a qual se verifi­
cará '~por provocaçãÓ de qualquer dos 
membros da Câmara, de partido po­
lítico ou de primeiro suplente de par­
tido, e será, declarada pela Mesa da 
Câmara a que pertencer o Vereador, 
assegurada a êste ampla defesa." 

O inciso II do artigo 8.0 não sofreu 
qualquer alteração.' No

1 
inciso IV, 

houve modificação nas expressões, 
sem maior importância. 

No Senado, o· projeto foi distribuí­
do apenas à Comissão de Constitui­
ção e Justiça, tal como acontecera na 
Câmara dos Deputados. 

PARECER 

Com o advento da Constituição de 
1967, há necessidade de uma revisão 
nos decretos-leis expedidos antes da· 
promulgação da nossa Cafta Magna. 
Muitas. das suas disposições se cho­
cam frontalmente com os preceitos 
da Lei Fundamental. Outras, embora 
não se possa dizer que sejam incons­
titucionais, contrariam os princípios 
adotados pela Carta MaJor e fogem 
à orientação dos seus preceitos e das 
normas que estabeÍece. I 

tste seria o caso, por exemplo, da 
matéria contida no artigo 8.0 do De­
creto-Lei n.0 201, na parte em que se 1 
refere à extinção do mandato de Ve- r 

reador, declarada pelo Presidente da 
Câmara, com tôda uma série de pe­
nalidades se não o fizer, por faltar a 
cinco sessões ordinárias ou a três ses­
sões extraordinárias da Câmara. 

' A Constituição Fedéral, no artigo 
.37;. estabelece .:os casos· em que o 

Deputado ou Senador perde o manda­
to, referindo, expressamente, no in­
ciso UI, a hipótese da !alta injusti­
ficada às sessões ordinárias, tal como 
repete, agora, o projeto que· pretende 
alterar o Decreto-Lei n.0 201. 

A norma é a da Constituição Fe­
deral. Esta é que deve ser adotada. 

Saliente-se, ainda que, salvo nos 
Municípios das Capitais e nos · de 

mais de cem mil habitantes, o Verea­
dor não recebe qualquer subsídio. A 
função de Vereador é gratuita, decla­
ra a Constituição. O tratamento que 
lhe dá o decreto-lei é injustificável. 
Assim, do ponto de vista constitucio­
nal e jurídico, nada a objetar quanto 

ao Projeto n.0 102/68. 

A esta Comissão cabe apreciar 
também o mérito da matéria. 

O nosso parecer é que o projeto de­
ve ser aprovado, tendo em vista, so­
bretudo, a conveniência e a necessi­
dade de reparar a injustiça que vem 
sendo feita aos Vereadores de todo1 o 
País, bastando que se adote, na espé-

- cie, o que preceitua a Constituição 
relativamente à perda de mandato do 
Deputado e Senador por faltas, em 
número superior à metade, às sessões 
ordinárias da sua Câmara. Não per­
de o mandato o Congressista que fal­
te a tôdas a~ sesSões extraordinárias 
nem essa perda é declarada pelo Pre­
sidente do Senado ou da Câmara, 
mas pela Mesa da Casa a que per­
tence o Parlamentar, sendo, sempre, 
assegurada a êste ampla defesa. 
I , 

Esta Comissão examinará também 
quanto à técnica legislativa as pro­

posições que lhe !orem . '"bmetldas 
(art. 89 dó Regimento Interno do 
Senado) . 

Como o projeto contêm muitas im­
perfeições, tomamos a liberdade de 
apresentar um substitutivo com as 
correções que se fazem indispensáveis 
para suprimir palavras ou expressões 
desnecesásrias ou impróprias e ainda 
para dar mais adequada distribuição 
aos dispositivoS do projeto, visando a 
dar uma melhor apresentação do 
pónto de vista da técnica feifslativa . 
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Assim) opinamos pela aprovaç::io do 
projeto, nos têrmos do seguinte 

SUBSTITUTIVO 

Art. 1.• - O artigo 8.0 do Deereto­
Lei n.0 201, de 27 de fevereiro de 

· 1967, que dispõe sôbre a responsabili· 
dade dos Prefeitos e Vereadores, e dá 
Outras providências, passa a vJ.gorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 8.0 
- o mandato de Ve­

reador será declarado extin­
to, quando: 

' I - ocorrer ~ falecimento., re-
núncia por escrito, perda 
dos direitos políticos ou 
condenação por c :r i m e 
funcional ou eleitoral~ 

.II :- deixar de tomar posse sem 
motivo justo, aceito pela 
Câmara, dentro do prazo 
estabelecido em lei. 

111 - incidir nos impedimentos 

legais para o exercido do 

mandato e não se desin­
compatíbílízar até a posse 
e, nos casos supervenien­
tes, dentro do prazo fixa­
do em lei ou resolução da 
Câmara. 

§ 1.• -Perde 'o mandato o Ve­
reador que deixar de compa.recer, 
durante o período normal de ses­
sões da Câmara, a mais de me­
tade das sessões ordinárias, sal­
vo doença comprovada, ll.cença, 
)Jlissão autorizada pela Cárnara, 
ou outro motivo relevante, a jui­
zo da sua Mesa Diretora. 

§ z.o - Nos casos de extinção ou 
perda do mandato de que trata 
êste artigo, a sua declaraçiio será 
feita pela Mesa da Câmara. 

§ 3.0 - No caso do § 1.0 dêste 
artigo, a perda do mandato pode-

do, assegurada ampla defesa ao 
Vereador." 

Sala das Comissões, em 3 de setem­
bro de 1968. - Aloysio de Carvalho, 
Presidente em· exercício - Clodomlr 
Millet, Relator - Nogueira da Gama 
- Argemiro de Figueiredo - Edmun­
do Levi - Carlos Lindenberg - Be­
zerra Neto - Adolpho Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) -A Presidêr.cia recebeu Men­
sagem do Sr. Presidente da República, 
de n.0 26/68 (C.N.), encaminhando 
projeto de lei para tramitação na 
forma estabelecida no art. 54, § 3.0, 
da Constituição. 

Trata-se de projeto que dá nova re~ 
dação ao inciso rv do parágrafo úni­
co do art. 174 do Decreto-Lei n.0 37, 
de 18 de novembro de 1966. 

Para leitura do expediente e demaJs 
atos e providências iniciais da trami­
tação da matéria. previstas no artigo 
1.0 da Resolução do Congresso Na­
cional n.o 1, de 1967, a Presidência 
convoca sessão conjunta a realizar-se 
hoje, dia 5 de setembro, às 20 horas 
e 30 minutos, no Plenário da Câma­
ra dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A Presidência recebeu res­
postas aos seguintes requerimentJos 
de informações: 

De autoria do Sen. Vasconcelos Tfuores 

N.0 959/68, enviada pelo Ministro 
do Trabalho e Previdência Social 
(Aviso n.o 515, de 2-9-68); 

N.0 962/68, enviada pelo Ministro do 
Trabalho e Previdência Social (Aviso 
n. 0 516, de 2-9-68). 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Sôbre a mesa, requerimen­
tos que vão ser lidos pelo Sr. 1.0 -Se­
cretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTOS 
REQUERIMENTO 

N .• 1.123, DE 1968 

rá ser provocada por qualquer Sr. :P.esldente: 

__ Vereador, por partido pol!tico. ou . Requeiro, na ·forma regimental, se­
' pçlo primeiro, Sl!J?Iente -do pa~ti- -, ja enc,.minhado ao Exm<o S.enhor Ml-

nlstro das Comunlcaçõea o seguinte 
pedido de Informações: 

1.o) Quais as providências que 
pretende tomar êsse Minis­
tério diante das denúncias 
de um assessor do Conselho 
Nacional de Telecomuni.ca­
ções, segundo as quais, o Mi­
nistério das Comunicações e 
o CONTEL "estão inflltrados 
de elementos prejudiciais ao 
desenvolvimento das teléco- , 
mun1cações no País" e 1

Que 
"está havendo algo maiS· sé­
rio do que simples divergên­
cias sôbre a TV a côres"? 

2.0 ) Estendendo-se as referidas 
denúncias a irregularidaçles, 
de ·cuja divulgação, de acôr­
do com a opinião de alguns 
conselheiro do CONTEL "não 
interessa, por certo, a algum 
alto escalão do Govêrno", 
conforme noticia da impren­
sa, tem em vista êsse Minis­
tério alguma medida visando 
à Instauração de sindicância 
ou Inquéritos destinados a 
apurar as irregularidades? 

Sala das Sessões, 5 de setembro de 
1968. - Lino de Mattos 

REQUERIMENTO 
N.0 1.124, DE 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, se­
ja encaminh~do ao Exm.o Senhor ,Mi­
nistro da Fazenda o seguinte pedido 

de informações: 

1.0 ) Quais as providências que 
estão sendo tomadas por 
êsse Ministério diante das 
denúncias dR. imprensa, se­
'gundo as quais os export;ado­
res brasileiros de café __ são 
obrigados a financiar o pro­
duto vendido aos torrad9res 
dos E.U.A. agravando a situa­
ção de quem exporta? 

2.•) Quais os motivos de confor­
midade ainda com- o . noticiá­
rio do referido de ~<nos- últi­

·-mos- três anos, v.eriflcar.Lse 
. 'que -os preÇos FOB,•nos,por-
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tos brasileiros, para os cafés 
destinados ao mercado nor- \ 
te-americano, estão sempre 
abaixo dos registros oficiais"? 

Sala das Sessões, & de se~embro de 
'1968. - Lino de Mattos 

REQUERIMENTO 
N.0 1.125, DE 1968 

Sr; ·Presidente: 

Requeiro, na fonna regimental, seja 
encaminhado_ ao Exmo. Sr. Ministro 
da !EducaÇão e Cultura o seguinte pe­
dido de informações: 

1.0 ) Autorizou o titular dêsse Mi­
nistério algum empréstimo 
Interno à Diretoria do En­
sino Superior, por conta da 
verba de NCr$ 5. 800,00, des­
tinados à Coordenação de 
Assistência ao Pessoal do 
Ensiho Superior? 

2.0 ) Em ·caso afirmativo, para 
que fins foi· destacada a re­
ferida verba? 

Sala das Sessões, 5 de setembro de 
1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.• 1.126, DE 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro 
das Relações Exteriores o seguinte 
pedido de informações: 

1,"> Além dos funcionários dêsse 
Ministério em missão diplo­
mática no exterior, existem 

de outras repartições do Go~ 
vêmo, servidores destacados 
para · algum serviço especial 
fora do Brasil? 

2.0 ) Em caso afirmativo: 

.a) a que órgãos do Govêrno 
pertencem; 

b) qual o número dêsses fun­
cionários e o nome dos mes-
mos; 

c) para que ptissão foram des­
tacados; 

'd) Para~ ·que _ pais e s fOrain:': 
~nVlado~; 

:~::• 

e) recebem êsses servidores em 
moeda nacional ou estran­
geira. 

Sala das Sessões, 5 de setembro de 
1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.127, DE 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, 
seja encaminhado ao Exm.0 Sr. Mi­
nistro dos Transportes o seguinte pe" 
di do de informações: \ 

1.0
) Qual o percentual do custo 

de cada navio cobrado da 
Comissão de Marinha Mer­
cante pela ENGENHA VI? 

2.0
) O Estaleiro Mauá constrói 

navios para a Navegação 
Mercantil? 

Enl caso afirmativo: 

a) Com qual percentual de fi­
nanciamento da Comissão 
de Marinha Mercante? 

b) Qual o percentual de entra­
da que paga como armador? 

c) Qual o percentual .de sub­
venção que recebe como 
construtor? 

3.0 ) Há nesse Ministério, algu­
ma petição do Estaleiro 
Mauá pedindo aumento de 
preço para os navios da 
classe "Mário d'Ahneida"? 

Sala das Sessões, 5 de setembro de 
1968. - Lino de Mattos, ' 

REQUERIMENTO 
N.0 1.128, DE 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, se­
ja encaminhado ao Exm.0 Sr. Minis­
tro da Saúde o seguinte pedido de in-
formações: ' 

' 1.0
) Qual a razão do Conselho 

Deliberativo da Associação 
Médica Brasileira haver in­
terrompido a aplicação expe­
rimental do Plano· Nacional 
de Saúde,- que vinha sendo 
_fêalizadâ em alguns Pofttos. 
do' .País?· 

2.0 ) Como encara êsse Ministério 
a decisão tomada pelo mes­
mo Conselho Deliberativo de 
modificar alguns pontos da 
execução do plano "confll­
tantes com as teses defendi­
das pela .Associação Médica 
Brasileira e o Código de ~ti­
ca dos Médicos"? 

3,0 ) Vê êsse Ministério alguln an­
-tagonismo entre as normas 
do Plano Nacional de Saúde 
e a opinião do Coriselho De­
liberativo da Associação Mé­
dida Braslleira segundo a 
qual "A privatização do pa­
trimônio atúalmente de pro- -
priedade estatal\ de saúde 
acarretará, sem dúVida, gran­
des dificuldades na sua uti­
lização para as finalidades 
da medicim~ preventiva, en­
sino e pesquisa"? 

Sala-. das Sessões, 5 de setembro de 
1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO : 
N.0 1.129, DE 1968 

Solicita informações 8.o Poder 
Executivo, através do Ministério 
da Agricultura, sôbre receita, des­
pesa e recebimento das verbas 
que constituem o Fundo Federal 

Agropecuário. 

Sr. Presidente: 

' Na forma do que dispõe o Regi-
mento da Casa, requeiro a Vossa Ex­
celência que seja encaminhado ao 
Poder Executivo, através do Ministro 
da Agricultura, o presente requeri­
mento de informações, relativo aos 
exercícios de 1965, 1966 e 1967: 

1) Qual a receita contábil do 
' Fundo Federal Agropecuário? 

2) Do total referido no inciso an­
terior, qual a importância efe­
tivamente recebida em e:ada 
exercício e qual o saldo trans­
portado para os exercícios se­
guintes? 

3) Do -salQo transportado de ~ca- .­
·da exercício, quanto foi rece- .. _-: 
bido, posteriormente? 
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4) Quais as despesas aprovada~\ 

pelo Conselho e quais as 1m·· 
portãncias efetivamente uti·· 
lizadas para pagá-las? 

5) Houve despesa aprovada iL 
conta do referido Fundo sem 
que até a presente data tives·· 
se sido fornecido o respectivo 
numerário?. caso afirmativo, 
quantas foram as autoriza·-

' ções e qual o valor de cadiL 
uma? 

6) Há despesas com gratificação 
de Gabinete, diárias ou ajuda. 
de custo de pessoal transferi­
do para Brasília e com aquisi­
ção de automóveis ou camio­
netas pagas pelo Fundo Fe­
deral Agropecuário? C as o 
afirmativo, informar os car­
gos dos servidores, valor da 
gratificação ou ajuda de custo, 
quantidade e valor dos veí­
culos adquiridos e locais onde 
estão sendo utilizados. 

7) No exercício de 1968, quanto 
foi arrecadado à conta, do 
Fundo Federal Agropecuário, 
qual o valor da despesa auto­
rizada pelo Conselho e quan­
to foi efetivamente utilizado? 

8) Qual a previsão da arrecada.­
ção do Fundo até o fim do 
exercício de 1968? 

Justificação 

Há notícia de que a receita do Fun­
do Federal Agropecuário vem sendo 
utilizada parcialmente, pois o MiniB­
tério da Fazenda congela parte do 
que é. arrecadado. Tratando-se de 
taxa que é cobrada com destinaçáo 
específica, quer me parecer que a me­
dida não se enquadra nas normas de 
contabilidade pública. 

Acresce, ainda, a circunstância de 
que são autorizadas pelo Conselho 
várias despesas que não são pagas, 
pelo tato de a Diretoria da Despe:;a 
não creditar à conta do Fundo a im­
portância total que foi recolhida. 
Cria-se, assim, uma fórmula: indireta 
de oficializar o sistema dó ~·calote', 

pois, desde que a despesa foi autori­
zada, ê neeéssário que o serrlço, cor­
respondente o\l o material adquirido 
seja pago. 

Fala-se, ainda, que verbas do Fun­
do são utilizadas para atender a des- . 
pesas de diárias, bem como ajudas· 
de custo, decorrentes da transferên­
cia de servidores para Brasília, a vul­
tosas gratificações e "pro-labores" de 
servidores designados para o gabine­
te do Ministro e para compra de veí­
culos - automóveis e utilitários -
para transporte de funcionários nas 
cidades. 

Caso essas d~cisões sejam verdadei­
ras, parece-me que se trata de apli­
cação irregular de verbas. Além do 
mais, se as verbas do Fundo são in­
suficientes para atendimento de des­
pesas específicas, o seu desvio para 
outras finalidades que não sejam as 
que nortearam a sua ~riação, repre­
senta um desserviço à agricultura 
brasileira. 

Sala das Sessões, em I' de setembro 
de 1968. - Mário Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­

rinho) - A Presidência recebeu ofi­
cio do Sr. Ministro Extraordinário 
para Assuntos do Gabinete Civil da 

' Presidência da República, solicitando 
prorrogação do prazo para resposta 
ao Requerimento de Informações n.0 

890/68, de autoria do Senador Llno 
de Mattos. 

Se não houver objeçâo, esta Presi­
dência considerará prorrogado por 30 
dias o prazo de resposta do citado re­
querimento. (Pausa.) 

Como não houve objeção, está pror­
rogado o prazo . 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Acha~se presente o Sr. Ar­
naldo Paiva, Sup~ente convocado pa­
ra substituir o Sr. Senador Teotônio 
Vilela, durante a licença concedida a 
êsse ilustre representante do Estado 
de Alagoas. 

Para a _ prestação do compromisso 
regimental, de acôrdo com o disposto 
no art. 5.0 , § 2.0 , do Regimento In-

temo, S. Ex.• será. itítroduzido no 
Plenário pelos Srs. Senadores Daniel 
Krieger, Adolpho· Franco e José Er­
mírio. (Pausa.) 

(Acompanhado da Comissão, 
-entra no recinto, presta o com­
promisso regimental e ocupa lu­
rar na Bancada, o Sr. Arnaldo 
Paiva.) (Palmas.) 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - Sr. 
Presidente, peço a palavra pela or­
dem. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Tem a palavra o Sr, Sena­
dor Vasconcelos Tôrres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (Pe­
la ordem - Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores, V. 
Ex.• vai me permitir, Presidente Gil­
berto Marinho, que, daqui da minha 
bRncada, me congratule com o Sr. Pre­
sidente da República e com o Mare­
chal Odilio Denys pelo decreto ontem 
lavrado que concede a V. Ex.a a Grã­
Cruz da Ordem do Mérito. 

A comenda com que V. Ex.a acaba 
de ser distinguido é de uma serieda­
de indiscutivel, neste Pais onde al­
guns crachã.s são vulgarizados, ins­
titutos, ordens, associações, até ir• 
mandades. Mas esta com que V. Ex.~ · 
vem de ser galardoado reveste-se de 
bastante seriedade porque tem a pre­
sidir a Ordem a figura integérrima do 
grande Cabo de Guerra Marechal Odí­
lio Denys. Seus colegas se sentem en­
vaidecidos em comentar êsse aconte­
cimento. 

Quando tive conhecimento de que 
v. Ex.• havia sido agraciado tomei 
por deliberação, logo no início de nos­
sos trabalhos, não felicitar própria­
mente v. Ex.•, porque V. Ex.• é feli­
citado todos os dias pelos seus cole­
gas, pela maneira irrepreensivel coin 
que conduz os trabalhos, pela sereni­
dade, pela tranqüilidade, pelo espírito 
diplomático, pelo descortino adminis­
trativo, pela simpatia, pelo toque hu­
mano que põe em tôdas as suas deli­
berações, pela austeridade e até pela 
energia, quando necessário. 

Quem __ conhece V. Ex.8 sabe da sua 
brilhante' ·carreira no ~ército, na 
qual chegou ao magistério - qÚe era 
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multo difícil de ser atingido na épo­
ca. V. Ex.a foi recrutado nos quadros 
de combatentes para a cátedra m!li· 
tar. Bem sei que, naquela época, só 

. mesmo os de merecimento excepcio­
mil poderiam ter êsse estágio da car-

.. reira militar que hoje faz parte !m· 
pOrtante de seu ~urriculum vitae. De­
pois V. Ex.• Iria trabalhar ao lado do 
Marechal Eurico Gaspar Dutra como 
Subchefe da Casa Civil e ali se houve 
com tal desenvoltura, com tal galhar­
dia, com tal tino administrativo, que 
outros postos lhe. serialn entregues e, 
e~. todos êles V. Ex. a se houve .com 
ra~a e exemplar dignidade. 

Foi eleito Senador duas vêzes. O po­
vo da Guanabara, difícil no seu jUlga­
mento; o povo mais politizado dêste 

· PaiS, por dúas vêzes enviou V. EJC.a. 
para aqui e enviará a terceira, ou p~­
ra, outro pôsto qualquer, porque V. 

. EJ<.• é multo estimado, Não ouço uma 
crítica sequer a v, Ex.•. nem uma p~~ 

1 
· lavra de res!lrição. V. Ex.• sempre é 
'grande e se proje\R de tal maneira 
qué nós, setis amigos, nos sentimos 
orgulhosos de ter a presidir . nossos 
trabalhos uma figura assim que. vem 
de ter seu trabalho reconhecido pe­
Já ~utoridade suprema do Chefe do 
Govêmo .. 

. . Quero pedir, portanto, que minhas 
palavras fiquem nos Anais e que S. 

· Ex.•, o' Presidente da República, to· 
IÍle eorihecimento. de que, se V. Ex. a. 

·é o' homenageado, o Senado, no dia 
o de hoje, participa dessa alegria, por­

que todos nós vibramos com o ato 
justíssimo ontem praticado pelo Ma· 

.. rechal Arthur da Costa e Silva. 

o Sr. Nogueira da Ga,;;a - Permi· 
'te f. Ex.• um aparte. 

' . 
O SR. VASCONCELOS TORRES -

çom prazer. 

registrar nos nossos Anais a homena· 
gem que o Senado deve a seu eminen­
te Presidente, representante do antigo 
Distrito Federal, hoje Estado da Gua· 
nabara. 

O SR. VASOONCÉLOS .TORRES -

Multo . obrigado a V. Ex.•, Senador 
Nogueira da Gama. 

.Acrescento à intervenção o julga­
mento de_um companheiro nosso que· 
não milita nos quadros da agremiação 
que dá suporte político ao aovêrno, 
o nobre Senador Nogueira da Gama., 
um dos chefes do Movimento Demo­
crático Brasileiro. Fêz S. Ex.• o jul· 
gamento que tôda a Nação hoje for· 
ma do Presidente Gilberto Marinho 
que, na curul presidencial, é autêri­
ticainente um magistrado, e tem-se 
havido com tanta competência. Es· 
cravo da lei, agrada a gregos a traia­
nos, pois é ~nflexível no cumprimen­
to da letra do Regimento e da Cons-· 
tltulção que nos rege. 

O Sr. Petrônio Portella .:... Permite­
' me V. EJf.a. um aparte? 

O SR. VASCONCELOS T6RRES -
Com prazer. 

O Sr. Petrônio Porteiia :...._Prazerosa~ 
mente, a Liderança do Govêrno e a · 
da ARENA trazem também, no mo· 
mento em que V. Ex. a presta homena .. 

uma afirmação e uma stgurança na 
defesa do regime e das Uberdades_pú­
blicos. A ARENA e o Govêrnoo rendem 
seu preito ao nosso ínclito Presidente, 
certos de que, ao fazerem-no, estão 
em sintonia com o povo da au~naba­
ra e com o. povo brasileiro! 

0 SR. VASCONCELOS T6RRES­
Exato, ~ o quadro exato em que V. 
Ex.a. faz uma síntese perfeita das qua­
~dades morais que ornam a personali­
dade'· dêsse~ grande homem públleo, 
nosso colega, nosso amigo e, para os 
seus eleitores e coestadU.anos, um 
gula moral, pelos exemplos que tem 
dado na vicia pública. 

Por isso qite, de _su~présa, porqu_e co­
nhecendo o _temperamento de V. Ex.•, 
~ntre outros traços há que se subli· 
nhar também a modéstia que lhe 
acompanha ein todos os passos, ~o­
dést~a que é. característi~.a dqs h6m'ens 
de valor e ,de Inteligência, como ;é o 
caso _do Presidente Gilberto Marinho. 
Por isso eu, no inicio desta sessão, sem 
aviso prévio de. que iria falar do. as­
sunto, -fiz questão, timbrei em regis­
trar o acontecimento e felicitando V. 
EJC.0 , multo mais, estendendo as mi­
nhas congratulações ... 

O Sr. Petrônio Portella - E V.,EJC.• 
o faz em nome desta casa, em nome 
do sénado Federal. ' · 

gem ao nosso insigne Presidente, sua , o SR. VASCONCELOS T6RRES -
p;1lavra de congratulações cpm o Se- Esta- unanimidade consagradora o 
nhor Presidente da República, por Presidente Gilberto Marinho a tem 
mais um ato de justiça, já agora re- tido, e eu poderia .avançar em têr­
conhecendo os méritos de um homem mos de futuro, a· terá sempre, pela 
Público que merece homenagem pelo maneira por que ·se conduz, pela dedi-
que foi mas, sobretudo, pelo que é.· cação que empresta ao Senado, con­
Testemurlhas que somos do seu tra- ~undindo-se com êle; em todos os mo­
balho, nesta Casa, vemos em Gilber· mentos, em tôdas as horas. 
to Marinho uma das mais expressivas 
afirmações do nosso quadro político e Sr. Presidente, era Isto que eu pre­
um desmentido eloqüente à falência tendia no dia de hoje fazer,_ muito fe­
das nossas elites políticas. :a:le todo liz porque, não fôsse eu .o primeiro 
dia se afirma por sua energia viril, inscrito, outro se encaregaria de fa .. 

O Sr. Nogueira da Gama -v. Ex.• por suas excepcionais qualidades de zê-lo. Mas coube a mim esta oportu­
' . ~o. felicitar, neste momento, o nobre homem público, e, mais que tudo isso, nidade agradab1lisstma de falar, não 

Presidente desta Casa o faz não ape· por um caráter rigldo, dêsses. que en- apenas em meu nome pessoal, mas no 
nas no seu nome pessoal, mas no de frentam tempestades sem maiores te-_ de todo o Senado, tellcitando o Presl­
todo_.. o Senado, porque S. Ex. a se tor- mores. Nesta hora grave para a hu~ dente Arthur da costa. e Silva e V. 

;nou,.•entre nós, digno do mais alto manidade, nesta hora em que os tu- Ex.a. ~ êle,. porque.foijusto,ea·V .. Ex.a. 
, aprêço e consideração.- sem dtstlnção .. mul~~~ .. ~ v~zeStt pertqr~al)l: a visão pÕrque.\e~.~ seu nome ip.se~i~.~'p~Li ... 

. ,_· ge côre~ Partidárias. ou· polltlcas, Fe·. ·'" .. dos nomens ,Públl~s: repdam·S~, .ho-, vro dq .Mérito - honraria q,ue pou_cos 

. r \i,Cit<;>. v., Ex.• pela !niciatt~e.. de fazer . ,: ~nagens a ,U:m. J!~m'1"1 ,Pú)JJ!ço,~ue é . bra8Uelios P.?ssue.m,.e, que v. ~lÇ," •. llfn-
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da jovem, recebe como uma consa­
gração meritória aos grandes e inesti­
máveis serviços prestados à causa pú­
blica da nacionalidade. 

~ o que eu queria dizer, Sr. Presi­
-dente. (Palmas prolongadas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) __ Sou sumamente reconheci­
do aos eminentes Senadores Vascon­
celos Tôrres, Nogueira da Gama e 
Petrônio Portella, pelas palavra:; ex­
cessivamente generosas com que tã.n­
to me distinguem neste instante. 

Devo entretanto exercitar o espí­
rito de autocrítica para discernir que 
a homenagem por êles assinalada 
não se destina a mim senão ao Se­
nado da República que tenho a honra 
de representar. 

Estou cada vez mais convencido de 
que devem ser fortalecidos todos os 
podêres da República na forma ·da or­
ganização constitucional, para o bom 
atendimento do intetêsse público. 

Só do entendimento reciproco po­

de resultar o progresso da adminis­
tração. 

A moderna política criada pelas 
novas necessidades públicas em to­
dos os países volve as suas vistas pa­
ra o equilíbrio entre os podêre,s e a 
estreita cooperação entre os seus ór­
gãos. 

Sem dúvida a morfologia democrà­
tica exige uma previdente e certa 
distribuição de competência e atri­
buições, mas não pode transformar os 
podêres em inimigos disfaJ:çados uns 
dos outros, nem sequer em parcelas 
dist:in tas do mesmo todo. 

Constituiria um_!l negação do siste­
ma popular se os podêres se l-trans­
formassem em rivais uns dos outros 
e se mUtuamente se procurasse· atri­
buir as jalhas da administração. 

Novos encargos, novos compromis­
sos, novas aspirações da coletividade 
sobrecarregam a obra dos podêres 
públicos, mas êstes só realizaLm·- as 
suas. grandes missões pela estreita co­
-operação entre seus membros, a 
&xemplo do· próprio organismo lndivl-

dual que .o mais completo sistema de 
mútua éficiência para á perfeição da 
vida. 

Com estas singelas palavras expri­
mo ainda uma vez o meu mais viv_o, 
sincero e profundo reconheCimento às 
expressões de carinho e de afeição 
com que tanto me honraram os meus 
preclaros colegas. (Muito bem! Muito 
bem! Palrilas prolongadas) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma· 
rinbo) - Tem a palavra o nobie Se­
nador Flávio Brito. 

O SENHOR FLAVIO BRITO PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO DE-
POIS. / 

O Sr. Petrônío Portella - Sr. Pre­
. sidente, peço a palavra. 

, O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - Tem a palavra o nobre Se .. 
nador Petrônio Portella. 

O SR. PETRONIO PORTELLA 
(Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, no momento em que o Senhor 
Pre1Údente da República faz inscre­
ver, no Livro do Mérito, o nosso Pre­
sidente, Senador Gilberto Marinho, 
concedendo-lhe a medalha da Grã­
Cruz, cabe ao Senado prestigiar a so­
lenidade, manifestando, uma vez 
mais, o seu júbilo, pela merecida ho­
m·enagem. 

Diante do exposto, proponho seja 
designada uma Comissão para repre­
sentar nossa Casa na cerimônia. 
<Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - Prazerosamente, o Presidente 
eventual dos trabalhos recebe a pro­

..posição do Senador Petrônio Portella, 
designando para essa representação 
os Senadores Daniel Krieger, Ney 

Braga, Dinarte Mariz, A~lio Vianna 
e Argemiro de Figueiredo. Tomarei, 
a seguir, as providências necessárias 
para que esta Comissão represente o 
Senado no ato anunciado pelo Sena­
dor Petrôn_io Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) .- Sóbre a mesa, comunicaÇões 
que serão lidas pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidas as seguintes 

Brasília, em 5 de se~embro de 1968. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vos­
sa Excelência que esta Liderança de­
liberou propor a substituição dÔ no­
bre Senhor Senador José Leite pelo 
nobre Senhor Senador Celso Ramos 
na Comissão Mista do Congresso Na­
cional para estudo dos problemas 
agropecuários e seu reflexo na eco­
noinia nacional. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar os protestos da mais alta estima 
e distinta consideração. 

Petrônio Portella 

Brasília, em 5 de setembro de 1968. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vos­
sa Excelência que esta Liderança de­
liberou propor a_ substituiÇão do no­
bre Senhor Senador José Feliciano 
pelo nobre Senhor Senador Flávio 
Brito na Comissão Mista do Congres­
so Nacional para estudo dos proble­
mas agropecuários e seu reflexo na 
economia nacional. 

AproVeito a oportunidade para re­
novar os protestos da mais alta es­
tima e distinta .consideração. 

Petrônio Portella 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­

din) - Assim, estão designados os 
Srs. Senadores Flávio Brito e Celso 
Ramos para a missão proposta pelo 
Líder da ARENA. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE <Guido Mon­
din) - Tem a palavra o nobre Sena­
dor Cattete Pinheiro. 

O SR. CATTETE PINHEIRO (Lê o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, a visita do Presidente 
Eduardo Frei ao Brasil se concretiza 
em momento difícil para os países em 
desenvolvimento, quando ainda per­
,manecem na lembrança de todos o 
insucesso da reunião da UNCTAD II, 

. em Nova Delhi, as dificuldades que 
marcaram a Conferência Internacio­
naÍ do Café, em LQndres, e a 'invasão 
da Tcheco-Eslovaquia, pelas fôrças dq 

I 
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Pacto de Varsóvia. Tais episódios só 
desencantos trazem ao chamado 
Terceiro Mundo e parecem sugerir 
uma arrancada decisiva, que Brasil 
e Chile poderão iniciar nesta opor­
tunidade, com o objetivo: primeiro, de 
estfmular esta formidável América 
Latina a explorar as suas riquezas em 
potencial; segundo, de despertar as 
nações pobres, a fim de que elas não 
mais incidam em inCoerências e em 
dispersão promovidas pelos interessa­
dos em mantê-las subjugadas. Ainda 
hoje, os jornais afirmam que o crime 
da Tchecoslováquia contra a União 
Soviética é econômico. Isso é autênti~ 
camente verdadeiro e a invasão do 
pequeno país europeu constitui adver­
tência para os membros da UNCTAD. 

Entendo que Brasil e Chile -
Atlântico e Pacífico - têm de assu­
mir a responsabilidade histórica, para 
forçar o pleno funcionamento da 
ALALC, procurand9,. cÓmo providên­
cia inicial, obter o apoio de todo o 
bloco latino ao Tratado de Montevi­
déu. Conseguida essa etapa, ficaria de­
monstrado que a "América Latina che­
gou à cons~iência de· que lhe é desti­
na_do papel dos mais importantes no 
cenário i~ternacional, e de que a ação 
enérgica, em favor dos seus legítimos 
interêsses, poderá 'c~nduzi-la ao es­
tágio econômico de sup'eração · do 

· paupertsmo, da fome e da miséria. 

Convém recordar que na reunião 
dos "77", em Nova Delhi, o Brasil. to­
mou posição definida. O Ministro Ma­
galhães Pinto ali defendeu,. não ape­
nas o entendimento brasileiro, mas · 
procurou, com sinceridade e objeti­
vidade, interpretar o pensamento de 
tôdas as nações pobres. ·sucede que a 
ação pertinaz, i~idiosa e sub-repticia 
dos poderosos, ocasionou o Jesencan­
to de dividir os membros cta UNCTAD 
II. As delegações latin'o-americanas 
mantiveram-se firmes na defesa dos 
subdesenvolvidps em geral, enquanto 
as africanas tomaram posição equí-

. vaca. tanto no terreno das preferên­
cias Como no da ajuda financeira. A 
divisão debilitou o poder de negocia­
ção da UNCTAD li, e os africanos, que 
se deixaram leva

1
r pelo canto de . ~é- · 

reia, a esta hora talvez já se tenliam 
inteirado que a lutà. do Terceiro Mun-
' 

do ou é empreendida em sentido úni­
co ou jamais será coroada de êxito. 

Essas considerações, feitas por oca­
sião da chegada do Presidente Eduar­
do Frei ao Brasil, podem conduzir­
nos ao reconhecimento de que brasi­
leiros e chilenos podem chamar a si 
a tarefa extraordinária de transfor­
mar os Andes, não em nova Sierra 
Maestra capaz de reeditar os pare­
dóÍls de Cuba, mas na Cordilheira de 
onde desçam caldais de compreensão, 
lharmohia, entusiasmo e progresso pa­
ra as nações que, nesta parte do 
mundo, represen~am a raça latina. 

Um perito em informações, certa 
feita, e com muita feliyidade, assina­
lm~que os homens pensam que se co­
nhecem cada vez mais e, na verdade, 
mais e mais se ignoram. Desconhecem 
também os acontecimentos que ama­
nhã farão a sua felicidade ou a sua 
desgraça. Isto porque só pr6curam di­
vulgar aquilo que lhes interessa, es­
condendo o que é do interêsse alheio, 
numa 'autêntica conspiração do silên­
cio. 

·Pois bem: essa conspiração do si­
lêricio é a arma mais perigosa que se 
utiliza contra os países em desenvol­
Vimento. Poucos eram os que conhe­
ciam a verdadeira situação técnica 
e econômica da Africa do Sul, até que 
o Doutor Christian Barni:!.rd anunciou 
os transplantes de coração. Essa cons­
Piração do silêncio é de enorme utili­
dade aos que querem manter os sub­
desenvo~vidos na eterna condição de 
supridores de matérias primas. Infe­
lizmente, a divisão da UNCTAD II 
mostra que as nações pobres são 
grandemente responsáveis pela pró­
pria situação. O que a União Soviética 
Pratica na Tchecoslováquia e amea­
ça praticar na Romênia é consequên­
Cia da passividade dos países subde­
senvolvidos, os qua~ se submetem, in­
conscientemente, a um acôrdo que 
lhes ·fecha .,..as portas à ciência atô­
mica e os situa na condição servil de 
sujeição inconé:icional aos detentores 
do segrêdo da desintegração nuclear. 

Senhor Presidente, o Chile está di­
retamente ligado à formação do mer­
Cado regional latino-arpericano. Foi 
em Santiago que, de 3 a 11 de janeiro 
de 1968, se reuniu o Grupo de Traba-

lho constituido pela CEPAL, para for­
mular e discutir detalhes da forma­
ção do bloco comercial, hoje objeto da 
ALALC. Aquêle Grupo de Trabalho 
era integrado por José Garrido Tõr­
res; pr

1

esidente do então Conselho Na­
cional de Econoin.ia, do Brasil; Rodri­
go Gomez,' direto[-geral do Banco do 

"México S.A.; Flavian Levine, gerente 
da Companhia do Aço do Pacifico e 
professor da Universidade do Chile; 
Eustáquio Mendez Delfino, presidente 
da Bôlsa de Comércio de Buenos Aires• 
e ex-Presidente da comissão Nacional 
de Economia e Fin:inças da Argen­
tina; Juan Pardo Heeren, ex-Ministro 
da Mazenda do Peru; Galo Plaza, ex­
presidente da República do Equador 
e atual secretário-geral da Organiza­
ção dos Estados Alnericanos, e Joa- . 
quim Vallejo, e'x-ministro do Fomen­
to , da Colômbia. 

No documento que o Grupo redigiu, 
há mais de uma década, em Santiago 
do Chile, está re5onhecido que ua exi­
gência sacia! do desenvolvimento dos 
países latino-americanos torna cada 

vez mais imperioso encontrar fórmu .. 
las eficazes para acelerar a taxa de 
crescimento da renda real per capi­

ta." Para o Grupo, as fórmulas a se­
rem encontradas deveriam estar 
apoiadas no aprefeiçoamento dà. téc .. 
nica agrícola e na progressiva ind~s­
trialização. 

Às dificuldades antepostas à efeti­
vação do mercado comum então co.gt­
tado foram, de pronto, reconhecidas 

• no documento em aprêço, que diz: 

~'A industrialização requer amplo 
mercado, sem o que não será pos­
sível aos nossos paí.!>es alcançar a 
alta produtividade dos gra~des 

centros industriais. A, América 
Latina poderia ·Possuí-lo se não 
o tivesse fragrnentado.em 20 com­
partimentos estanques. Na feali­
dade, de~de a formação do Mer­
cado Comum da Europa Ociden­
t3.1 aos esforços que, no mesmo 
sentit.lo fazem os países escandi­
navos e do processo de integração 
em que parecem estar empenha­
dos os paisP.s _ocidentais daquele 
contin~q.te, i'orq:tam:>s o único 
grande_ conglomerado de ,popula-. 
ção do múndo', que possuirldo di-
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latada território e abundante.; re­
cursos naturais está desperdiçan­
do, por falta de articulação eco­
nômica, essa enorme potenciali­
dade de progresso." 

Pois bem, é hora de, reconhl:!ci­
das nossas deficiências, marcharmos 
em busca do objetivo. A América La­
tina não pode, indefinidamente, per­
manecer como vinte c-ompartimentos 
estanques. Já avança para mais de 
duzentos milhões de habitantes. Tem 
definidas as características do mer­
cado regional, levando em conta. os 
diferentes es~ágios de ~ndustrializa­

ção dos países da área; sua~ possibili­
dades e pr~jeções já foram exami.na­
das. Conhece, inclusive, os obstáculos 
a serem transpostos, entre· os quais 
se encontram: 

a) as diferenças existentes no 
grau de desenvolvimento ·eco­
nômico dos diversos ·países; 

b) as rivalidades industriais 3 as 
pretensões hegemônicas que se 
opõem a qualquer tentativa de 
complementação econôm i c a 
dentro da área; 

c) as resistências opostas pelas 
indústrias que operam na ba­
se de altos custos de produção, 
amparadas pela excessiva pro­
teção cambial ou aduaneira; 

d) a diversidade de situação mo­
netária que prevalece entre os 
vários países; 

e) a. insuficiente experiência. em 
matéria de comércio interlati­
no-americano; 

f) a diversidade dos instrumen­
tos utilizados pelos países da 
área para a realização de suas 
políticas econômicas. 

Verifica-se, portanto, que a Amé­
rica Latina conhece os seus males e 
as suas deficiências. Por que, então, 
permanece estanque, ·em vez de bus­
car a cura? Para cada um dos itens 
apontados há remédio. Por exemplo, 
a diversidade de situação monetária. 
Acredito que não seria difícil. a insti­
tuição de moeda única e de ac:eita­
ção geral, pelos países integrantes da 
Associação Latino-Americana de Li-

vre Comércio. Essa moeda poderia, 
inclusive, chamar-se "Latino" e seu 
valor estaria a salvo das oscilações 
conjunturais ou das desvalorizações 
previstas pelo Fundo Monetário In­
ternacional. 

Sem dúvida, na ALALC está a re­
volução da América Latina, não aque­
la ~·revolução a retalho", de que fala 
José Augusto, "de pequeno porte, sem 
objetivo e finalidade, a não ser a 
mudança do pessoal governante, a 
substituição dos detentores do poder''. 
A revolução da ALALC não se con­
funde com levante, assalto, aventura, 
paredón. Ela é mais profunda, mais 
séria, sobretudo humana, porque seu 
objetivo é o pleno aproveitamento do 
homem. 

Senhor Presidente, o fracasso da 
Aliança para o Progresso trouxe pa­
ra nós, latino-americanos, a compro­
vação Qe que não devemos esperar 
que tudo nos venha de fora, sem que 
..tenhamos unidade de pensamento e 
de ação. A Aliança para o Progresso 
foi uma oportunidade com que con­
tou a América Latina. Mas a Amé­
rica Latina não deve continuar à e!­
pera de oportunidades: seu dever é 
perseguir, de maneira incessante, os 
seus objetivos; seu dever é procurar, 
dentro da sua extensão territorial, 
os elementos disponíveis para promo­
ver o próprio desenvolvimento eco­
nômico e social. Aguardar pela aju­
da externa, como pescador aguarda 
que o peixe lhe morda a isca, não é 
o comportamento exigido pela época 
turbulenta em que vivemos. 

A visita do Presidente Eduardo 
Frei ao Brasil é, na verdade, auspi­
ciosa e oportuna. Praza aos céus, ofe­
reça resultados que tragam benefí-

• cios não apenas ao Brasil e Chile, mas 
a tôda esta América Latina, que não 
pode continuar figurando no noticiá­
rio dos jqrnais apenas como área de 
quarteladas, de famintos, analfabe­
tos e inconscientes da sua destina­
ção histórica. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE ( Guido Mon­
dín) - o 1.0 -Secretário vai pro­
ceder à leitura do projeto de lei 
enviado à Mesa. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 97, DE 1967 

Autoriza o Poder Executivo a 
doar terreno ao Sindicato dos 
Estivadores e dos Trabalhadores 
em Estiva de Minérios de Pôrto 
Alegre. 

Art. t.o - ~ o Poder Executivo au­
torizado a doar ao Sindicato dos Es­
tivadores e dos Trabalhadores em 
Estiva de 1\IJ!nérios de Pôrto Alegre, 
Rio Grande do Sul, para construção 
de sua sede, um terreno situado na 
referida cidade, de novecentos e se­
tenta e sete metros quadrados ..... 
(977 m.2), limitando-se ao norte, 
com o alinhamento da Avenida Mauã, 
numa extensão de quarenta e qua­
tro metros e quarenta centímetros 
(44,40 m.); a leste, com a Avenida 
Sepúlveda, numa extensão ,de vinte 
e cinco metros (25,00 m.); a oeste, 
com a rua Capitão Montanha, numa 

1 extensão de dezenove metros e qua­
renta centímetros 09,40 m.); e ao 
sul, com o ediflcio da Alfândega, na 
extensão de quarenta e três metros e 
oitenta e dois centímetros (43,82 m.). 

Art. 2.• - O SindÍcato dos Estiva­
dores e dos Trabalhadores em Estiva 
de Minéri9s de Pôrto Alegre não po­
derá utilizar o terreno ora doado pa­
ra finalidade diversa da prevista no 
artigo 1.0 • 

Art. 3.• - o Sindicato dos Estiva­
dores e dos Ti'abalhadores em Estiva 
de Minérios de Pôrto Alegre deverá 
iniciar a construção de sua sede den .. 
tro de noventa (90) dias após legal!­
zada a presente doação. 

Art. 4.• - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação . 

Art. 5.• - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Justificação 

O Sindicato dos Estivadores e dos 
Trabalhadores em Estiva de Minérios 
de Pôrto Alegre é uma organização 
que congrega um elevado número de 
membros e por isso merece que os 
Podêres Públicos o ajudem em sua 
obra de assistência a seus associados. 

' 
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Com o seu crescimento, o Sindica­
to carece, para bem cumprir as suas 
finalidades, de dispor de uma sede 
adequada, onde possam instalar-se os 
serviços necess~rioS a su,as diversàs 
atividades. 

O Estado moderno, cada vez 1nais 
integrado em seu papel de prori10ver 
o bem comum, não deve deixar, sem­
pre que o possa, de ajudar aos tra­
balhadores, buscando integrá-los na 
sociedade, pois com is~o tenta o equt­
Jibrlo social. 

O projeto tem, assim, inteira opor­
tunidade ~ elevado alcance. 

Sala das Sessões, em 5 de setem­
bro de 1968. - Daniel Krieger 1 
Guido Mondin - Mem de Sá. 

. O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - O projeto de lei será despa­
chado às Comissões competentes. 

<As Comissões de Constituição e 
Justiça e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) ~O Sr. !.O-Secretário vai proce­
der à leitura de requerimento de in­
formações, de autoria do Sr. Senador 
Vasconcelos Tôrres. 

ll lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 1.130, DE 1968 

Solicita informações ao Poder 
Executivo, através do Ministério 
da Fazenda, sôbre aplicação do 
Decreto-Lei n.0 200 que implantou 
a Reforma Administrativa Fe­
deral. 

Sr. Presidente: 

Na forma do ·Regimento Interno, 
requeiro irifor,me o ~oder Executivo, 
através do Ministério da Fazenda, o 
seguinte: 

' a) Quais as emprêsas beneficiadas 
pelo Decreto-Lei n.0 352, com 
a anistia fiscal, além da DKW­
Vemag, que teria um processo 
no I.R. de NCr$ 5.000.000,00? 

b) Qual a solução dada pela DG 
ao processo de parcelamento 
da divida de NCr$ 12.ooo.ooo,oo 

da firma Casas Plranl S/ A, de 
São Paulo? 

ch Quais as providências de or­
dem legal e regularríentar que 
foram tomadas pela DG, in­
clusive cobrança de taxa cam­
bial, para a Importação ou 
simples entrada de um auto­
móvel vindo da Alemanha? 

Sala das Sessões, em 5 de s~tembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - O requerimento lido será pu­
blicado e, em seguida, despachado pe­
la Presidência. 

Tem a palavra o Sr. Senador Vas­
concelos Tôrres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
(Sem revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente e Srs. Senadores, no próximo 
dia 12, Volta Redonda será a sede de. 
um Congresso de Vereadores do Es­
tado do Rio de Janeiro. 

É mais um conclave dessa natureza 
que se realiza no meu Estado, a exem­
plo do que ocorreu, principalmente em 
Itaperuna e Macaé, onde serão deba~ 
tidos os problemas que interessam às 
comunas fluminenses, de ordem ,ad­
ministrativa, de ordem politlca e de 
ordem financeira. 

Evidentemente que os Edis, entre as 
teses que discutirão, darão ênfase es­
pecial ao problema dos subsídios, no 
sentido de que todos os Vereadores 
possam receber remuneração, ao con­
trário da lei que ora vige e que esti­
pula que só os Vereadores das capitais 
e das cidades de mais de 100:000 ha­
bitantes, recebam numerário fixado, 
de acôrdo com a lei complementar 
que regulou o § 2.0 do art. 16. A maté­
ria foi exaustivamente discutida nes­

. ta Casa por esta figura de parlamen-
tar identificado com os problemas do 
interior brasileiro, que outro 'hão é se­
não aquêle que preside os nossos tra­
balhos neste instante, o Sr. Senador 
Cattete Pinheiro. Teve s. Ex.• o seu 
trabalho deformado, distorcido por 
interêsses Que não vêm a pêlo men­
cionar. Todavia, depois de luta demo­
rada e. difícil, o seu próprio trabalho 
chegava vindo do Executivo, tirando 
ao Congresso a oportunidade de se 

manifestar a respeito de a_ssunto tão 
apaixonante da edilidade ·brasileira. 

Eu que requert urgência nesta Ca­
sa para o outro projeto e o Senado, 
em 48 horas, liquidou a matéria, no 
dia em que anuncio a realização de 
mais êste Congresso de Vereadores, 
quero, mais uma vez, deixar patente a 
minha definição em tõrno da maté­
ria que é no sentido de que os Verea­
dores, sem distinção de qualquer es­
pécie, recebam os subsídios. Nem a lei 
maior distingue, Sr. Presideute, quan­
do declara que todos são iguais peran­
te a lei. Nem o bom senso J:!ermite que 
se estabeleça classificação de Verea­
dores de primeira categoria e Vearea­
dores de segunda categoria. Nem a ló­
gica aceita êsse critério populacional, 
quando se sabe que M. cidades de 50 
mil, de 40 mil habitantes e até de 
menos, que têm condições econômi­
cas melhores e m~iores do que cida­
des até de 200 mil ou de 300 mil ha­
bitantes. 

Esta Injustiça há de ser reparada. 
E eu, aqui, já anuncio que colhi assi­
naturas com os Srs. Senadores no 
sentido de dar nova redação ao § 2.0 

do art. 16 - já· tenha a maioria -
visando. a conceder a todos, sem dis­
tinções de quaisquer esPécies, o di­
reito à percepção do subsidio. 

1!: a primeira notícia. Peço a aten­
ção dos indormtdos e vigilantes reda­
tores e noticiaristas· que se encarre­
gam -da nossa divulgação; particular­
mente do Dr. Sérgio, do Dr. Augusto 
e do Dr. Aristides. Divulguem, atra­
vés dos recursos fabulosos que posuí­
mos, que já tenho a emenda constitu­
cional devidamente apoiada, no sen­
tido de que êsse· art. 2.0 venha a en­
quadrar-se no próprio espírito da 
Constituição, quando profliga as de­
sigualdades e as diferenças de qual­
quer natureza. 

Estarei em Volta Redonda, Sr. Pre­
sidente. O Congresso se iniciará a 12 

de setembro, têrça-feira. 

Quero acompanhar de perto o de­
senrolar de tudo o que ali se verifica­
rá, para depois dar contas ao Senado. 
E já antecipo o sucesso, o êxito dada a 
combatividade, a clarividência e eSpí­
rito público que preside a essas reu-
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moes municipais, em que se encon~ 
tram os homens de contato mais di­
reto com o povo, aquêles que vivem, 
depois das sessões das câmaras mu­
nicipais, nos próprios lugares onde 
foram eleitos, sujeitando-se, por i~;so 

mesmo, a pressões de tôda nature2;a. 
J!:Ies, que não são remunerados, tém 
que se apresentar na Câmara vesti­
dos condignamente, têm despesas de 
transporte e de alimentação iguais a 
qualquer . outro. V. Ex. a conhece . o 
problema de perto porque, aqui, quan. 
do se debatia o projeto sôbte a sua re­
muneração, vários Vereadores o pro­
curaram. V Ex.8 hoje é um benemé­
rito para aquêles representantes do 
primeiro estágio da politica, que é jus­
tamente o mandato de Vereador. v. 
Ex. a. sabe daquelas despésas come:~t­
nhas do Vereador .. Um dêles, urna 
vez, me disse, com muito açêrto, que 
desde que o cidadão nasce, até que 
morra o Vereador o acompanha. É no 
nascimento, é no batizado, no casa­
mento, no entêrro. Chegam - eu t;e­
nho visto -, à porta do representan­
te do povo. li: para o transporte do 
doente, no 'seu automóvel, ou então 
para que êle providencie a ambulân­
cia; e, nos dias de festa, na lista da 
paróquia, a primeira assinatura é do 
vereador; também, no futebol, é éle 
que tem que dar a taça, é êle que de 
vez em quando tem que reformar as 
camisas do time da localidade. E V. 
Ex.a sabe que não se faz isto a leite 
de pato, de maneira nenhuma, é com 
dinheiro,1despesas grandes. E por que 
êsse honiem não é remunerado? 

O Congresso registra nos seus Anais, 
e eu no momento me dispenso de c.o­
mentários, o que foi a minha luta :na 
Comissão Especial designada para dar 

parecer sô,bre a Constituição de 19157, 

Lutei, fiz o máximo de esfôrço. 

Mesmo, Sr. Presidente, para conseguir 
êste tipo de remuneração nas capitais 
e cidades de 100 mil habitantes -
permita~me a frase um pouco cor.ri­
queira, mas que dá a impressão do 
que realmente aconteceu - tive que 
suar a camisa. Pela madrugada a .ffo, 

eram contatos com o então Presiden­
te Castello Branco, vencendo a resi.s-,, 

tência de alguns colegas nossos. E eu 
me recordo de que o então Deputado 
Pedro Aleixo relembrava que, à época 
em que fôra vereador em Minas ae ... 
rais, o vereador não recebia qualquer 
remuneração. A isto eu retrucava que 
àquela época, isto podia ser porque 
Minas Gerais também tinha sua ca­
pital nova e a situação era diferente. 
Depois de 30, mudou muito. Também 
os Vereadores não recebiam remune­
ração ao tempo do Império. !Iavia 
aquela formalística, era o Vereador 
do Senado e da Câmara. Entravam 
com varas e alguns com vestimen­
tas talares. 

!Ioje, Sr. Presidente, mudou multo. 
E a injustiça que nossa Carta Magna 
consignou deve ser reparada. Como 
também o problema da imunidade !oi 
batalha por mim sustentada. Já qua­
se às vésperas da vitória, entretanto, 
dificuldades que surgiram vieram im­
pedir que o Vereador, no uso da tri­
buna, pudesse fazer criticas ao Pre-' 
feito. É b"em verdade que o Consultor 
Juridlco do Ministério da Justiça de­
clarou que o assunto era da alçada 
das Assembléias Legislativas Esta­
duais. E uma delas, parece-me a 
única, justamente a do meu Estado, 
tratou da matéria e já. escreveu um 
capitulo a respeito. 

Por outro lado, tenho sentido, tenho 
constatado e tenho ouvido reçlama­
ções de Vereadores que encontram as­
sim urna espécie de má Interpretação 
por parte de alguns juízes que enten­
dem, e me parece entendem bem -
ou pelo Il\Cnos nós deveríamos achar 
que sim, porque deveríamos legislar 
para todo o Pais -'- que o assunto de 
imunidades pertence, realmente, ao 
âmbito federal. Mas, de qualquer ma­
neira, a Constituição do Estado do Rio 
já deu êste avanço através de um pro­
jeto do Deputado Jorge Lima, o qual 
teve a melhor repercussão. 

Jl:ste assunto também será debatido 
lá, em Volta Redonda, entre outros te· 
mas de grande interêsse. 

Mas, antecipadamente, quero con­
gratular-me com o espírito de união 
demonstradó pelos Vereadores flumi­
nenses que, mais uma vez, na próxi­
ma- semana, reunir-se-ão na Cidade 

,-
do Aço, naquela cidade que é orgulho 
de todos os fluminenses e de todos os 
brasileiros - nossa querida Volta Re· 

donda. 

Sr. Presidente, permita-me V. Ex.• 
focalize outro assunto. A respeito dos 

cortes indiscriminados de energia nu­
ma das cidades mais adiantadas do 
Brasil, e situada no Estado do Rio: 
o Município de Duque de Caxias. 

Sabem todos que ali se encontram 
a refinaria da PETROBRÁS e a nossa 
já saudosa e ex-brasileira Fábrica 
Nacional de Motores, hoje por mint 
apelidada - parece a alcunha 
pegou - "Fábrica Nacional de Milão". 
Sabem todos o que representa o par .. 
que lndustrlal de Duque de Caxias. 
Pois a Ligbt, a famigerada Light, sem 
aviso prévio, continuadamente, sem 
atender aos interêsses da coletivida­
de e da indústria, tem procedido a 
cortes sistemáticos da energia elétrica. 
Não foi um, não foram dois, não fo­
ram dez. São constantes êsses cortes. 
E, se a indústria é prejudicada, fácil é 
de supor que o comércio também é 
duramente atingido. Nos edifícios os 
elevadores param. A cidade não pode, 
de maneira nenhuma, permanecer 
estática, porque Caxias é altamente 
dinâmica. Eu, portanto, daqui desta 
tribuna, fazendo côro com as recla­
mações dos caxienses, endereço um 
vivo e veementissimo apêlo ao Minis­
tro das Minas e Energias no sentido de 
que chame a Light às falas, e venha 
pôr côbro às anomalias que ali se 
registram numa constância impres­
sionante. 

Finalmente, Sr. Presidente, hoje não 
vai haver sessão à tarde. Temos a do 
Congresso. Eu, não fôra isso, abor­
daria êsse tema na sessão vespertina. 
Mas sou •• obrigado a fazê-lo agora, 
para não perder. a oportunidade. Tra­
ta-se de carta que recebi de Minas, 
do Município de Parati, no extremo 
sul do meu Estado, Município histó­
rico, tombado pelo patrimônio da 
União. E, Sr. Presidente, permita-me 
V. Ex.a um desabafo do homem que 
tem orgulho de sua terra, do notável 
Estado do Rio. Parati é uma cidade 
que se- projeta, hoje, no mundo turís­
tico porque conservou, em tôda a sua 
arquitetura colonial, os traços do 

. i 
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nosso passado. Ali ninguém pode me­
xer numa pedra, numa telha. É bem 
verdade que o patrimônio não tem 
recursos, mas vai-se vencendo, de 
qualquer maneira. 

" Parati hoje é procurada por todos 
que dão uma espécie de mergulho na 
história, que assistem às suas festas 
populares. Entusiasmo-me quando 
vejo estudantes de arquitetura de São 
Paulo, do Rio de Janeiro, que, com 
aulas ao vivo, recebem ensinamentos 
de seus mestres. 

Dêste Parati histórico, recebo uma 
carta que me dá conta de que um 
telegrama que enviei, abordando um 
problema de estrada. Teve ela a se­
guinte peregrinação - a c,arta é as- · 
sinada pelo Professor Roberto Dela­
chaume: 

''o seu telegrama foi pôsto em 
Brasília em 21 de junho, às 15 
horas, e para Par.ati foi remetido 
no dia 13 de julho, ou seja, 21 
dias parado no Correi?." 

li: a reclamação, Sr. Presidente, que 
ppderia ser generalizada. Cito esta 
carta de Parati a respeito da demora 
dos telegramas, porque quero frisar 
o fato de que há, menos de uma se­
mana, as tarifas telegráficas foralU 
aumentadas em 100% - em 100%! 
Ainda ontem tive oportunidade de 
defender o General Rubens Rosado, 
do DCT, a respeito da ocorrência no 
Maranhão. Mas, em que pêse minha 
amizade, o tato é que o serviço tele­
gráfico, neste Pais, está abaixo da 
crítica. Do pessoal de Brasília não me 
queixo, especialmente dessas abnega­
das funcionárias que ficam no Se­
nado até depois da bora, sem recebe­
rem gratificações. Por vêzes, quando 
saio às 8 horas, observo essas funcio­
nárias, tanto na área do"· plenário 
quanto na portaria, trabalhando com 
dedicação. O serviço daqui é irrepre­
ensível. Mas, quando saio daqui, não 
respondo. Enviei telegramas para vá­
rios Municípios e, lá chegando 15, 20 
dias ou um mês depois, êles ainda 
não h a viam chegado aos destinos. É 

lamentá,vel, Sr. Presidente. Sem 'falar 
na deturpação que às vêzes ocorre, 
como recentemente um Sen8.dor ine 
dizia que,\ tendo co,nhecimento da 

morte de parente de um amigo seu, 
. enviou telegrama em que dizia: "Com 

muito pesar recebi notícia falecimen­
to fulano de tal." E lá chegou tele­
grama dizendo: "Com muito prazer 
recebi notícia de fulano de tal." 
Para que o Senador explicasse o 
equívoco, quase que perde um amigo. 
Com a deficiência do nosso serviççv 
telegráfico ocorrem coisas que pare­
cem anedóticas. 

Daí o sentido da minha presença 
na tribuna a registrar a carta de 
Parati, do Professor Robert Delachau­
me e pedir ao Ministro das Comuni­
cações que, em face do acréscimo ta­
rifário, que foi violentíssimo, de 100%, 
pelo menos daqui para a frente um 
telegrama expedido chegue ao seu 
destinatário. 

Ocorre ainda o outro Fato lamen­
tável com telegrama taxado de urgen­
te. Quem cair na esparr.ela de pedir 
Urgente, que paga dobi'ado, tem a 
surprêsa de saber que o telegrafia 

mão chega ao destino. Assim como a 
carta expressa, ainda é a carta sim­
ples o melhor meio porque esta chega, 
embora tàrdiamente, às mãos do des­
tinatário. Poderia citar casos e maiS 
casos demonstrando tamanha de fi­
ciência seja por falta de aparelha ... 
gem, falta de funcionários ou falta 
de atenção, que têm feito dos nossos 
serviços de Correios e Telégrafos um 
sistema precarissimo, dando bem a 
imagem do nosso subdesenvolvimento 
nesse setor. Porque, onde há desen­
volvimento, necessàriamente tem que 
haver boas comunicações e nós não as 
possuímos de maneira nenhuma. 

Sr. Presidente, era ap~nas isso, 
agradecendo à V. Ex. a (Muito bem!) 

O SR. PREsiDENTE (Cattete Pi­
nheiro) - Não há mais oradores ins~ 
critos. (Pausa.) Lembr..- aos Srs. Se­
nadores que as duas Casas do Con­
gresso estão convocadas para três 
reuniões conjuntas, hoje: às 16,45 

horas, para receber o Sr. Eduardo 
Frei, Presidente do Chile; às 20,30 ho­
ras, para ouvir leitura de mensagem. 

do Podei:' Executivo; e às 21 horas, 
para apreciação de projetos de lei. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pi­
nheiro) - Nada mais havendo que 
tratar, vau encerrar a sessão, desig-

nando 'para a próx'ma, amanhã, à 
hora regimental, a seguinte 

\ 

ORDEM DO DIA 

1 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 109, DE 1968 

(REDAÇAO FINAL) 

Discussão, em turno único, da re­
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.0 714, 
de 1968) das emendas do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 109, de 
1968 (n.0 1.394-A/68, na Casa de ori­
gem), que modifica dispositivos da 
Lei n.O 4. 908, de 17 de dezembro de 
1965, e transfere ações da União pa­
ra a ELETROBRáS. 

2 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
'N.0 76, DE 1967 

Discussão, ~m segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 76, de 
1967, de autoria do Sr. Senador No­
gueira da Gama, que altera a redação 
do art. 473 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto­
Lei n.0 5 .452, de 1.0 de maio de 1943, 
tendo 

PARECERES, sob n.0
' 659 e 560, de 

1968, das Comissões de 

- Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridi­
cidade; e 

- Legislação Social, favorável, 
após audiência do Ministé­
rio do Trabalho . 

.3 

PROJETO DE LEI N.0 22/68 (C.N.), 
que "dá nova redação ao artl. 1.0 da 
Lei n.0 5.311, de 18 de. agôsto de 1967, 
que dispõe sôbre a criação de cargos 
no Quadro de Pessoal do Ministério 
do Exército, para melhor atender às 
organizações de saúde do Exército". 

(Comiss~o Mista - Presidente: Se­
nador Sebastião Archer - Relator: 
Deputado Alípio Carvalho.) 

Calendário 

r Dia 11~9' - Reunião da Comissão 
para apreciação do parecer do rela­
tor, às 16 horas e 30 minutos, na Sa-

\ 
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Ja de Reuniões da Comissão de Re­
lações Exteriores do Senado Federal; 

Dia 16-9 - Apresentação do pare­
cer, pela Comissão; 

Dia 17-9 - Publicação do pare­
cer; e 

Dia 25-9 - Discussão do projeto, 
em Sessão Conjunta, às 21 horas. 

Prazo - Início: 20-8-68. Término: 
28-9-68. 

CALENDáRIO DOS VETOS A SEREM 
APRECIADOS 

Dia 10 de setembro: 

- Projeto de Lei n.0 14/68 (C.N.), 
que "dispõe sôbre a redução e 
isenção de impostos na exporta­
ção e importação" (veto par­
cial); 

Dia 11 de setembro: 

- Projeto de Lei n.0 !5/68 (C.N.), 
que "institui o sjstema de suble­

gendas, e dá outras provldên .. 
cias" (veto :parcial); 

- Projeto de Lei n.0 47/68, no Se­
nado, e número 1.080/68, na Câ~ 
mara, que ·modifica dispositivos 
da Lei n.o 5.227, de 18-1-67, que 
dispõe sôbre a política econô­
mica da borracha, regula sua 
execução, e dá outras provjdên­
cias (veto par.cial); 

Dia 12 de setembro: 

- Projeto de Lei n.0 33/67, no se­
nado, e n.0 I. 934/64, na Câmara, 
que "autoriza o Poder Executivo 
a abJr, através do Ministério da 
Agricultura, o crédito especial 
NCr$ 300.000,00, para atender às 
despesas com a assistências à,s 
regiões dos Estados do Pará e 
Piauí, atingidas pelas enchen.· 
tes" (veto total); 

Dia 17 de setembro: 

- Projeto de Lei n.O 33/65, no Se­
nado, e_n.0 3.364/65, na Câmara, 
qué "dispõe sôbre o processo ju­
dicial de mudança de nome ou 
de prenome do- braSileiro por 

naturalização, e dá outras pro­
vid~~~" (veto total); 

- Projetó ·~~e L.ei n.0 3/68, no Se­
nado, e n.0 3. 9!4/66, na Câma- . 
ra, que "autoriza a reversão de 
uma área de terra na Cidade de 
Santa Cruz do Sul, Estado do 
Rio Grande do Sul, à Prefeitu! 
ra Municipal da mesma locali­
dade" (veto total); 

Dia 18 de setembro: 

- Projeto de Lei n.0 33/67, no Se­
nado, e zl.0 856!67, na Câmara, 
que "dispõe sôbre a ocupação 
de prôprto da União por setvi­
dores públicos federais, e dá ou­
tras providências" (veto total); 

-Projeto de Lei n. 0 ill/67, no Se­
nado, e n.0 119/63, na Câmara, 
que "autoriza o Poder Executivo 
abrir ao Poder Judiciário -
Justiça do Trabalho - o crédi­
to especial de NCr$ 10. 000,00, 
para ocorrer ::~ despesas com 
instalação de órgãos oriundos 
pela Lei n.0 4.088, de 17-7-62, e 
dá outras providências" (veto 
total); 

Dia 24 de setembro: 

- Projeto de Lei n.0 1.309/68, na 
Câmara, e n.0 79/68, no Senado, 
que "dispõe sôbte a retirada e 
transplante de tecídos, órgãos e 

partes de cadâver para finalida- 1 

de terapêutica e científica, e dá 
outras providências" (veto to-. 
tal); 

Dia 26 de setembro: 

- Projeto de Lei n.0 82/68, no Se­
nado, e n.0 46/68, na Câmara, 
que "concede estímulos fiscais à 
indústria de fabricação de em­
pilhadeiras" (veto total) ; 

- Projeto de Lei n.0 74/68, no Se­
nado, e n.0 1.222/68, na Câma­
ra, que "acrescenta dispositivos 
ao Decreto-Lei n.0 37, de 18 de 
novembro de -1968, estendendo 
beneficios aduaneiros a cientis­
tas e técnicos radicados no ex­
terior que venham a exercer sua 
profissão no Brasil'' (veto to­

tal); 

Dia 16 de outubro: 

- Projeto de Lei n.0 102/63, no Se­
nado, e n.0 418/Sb, na Câmara, 
que "cria Juntas de Con_cilia­
ção e Julgamento, e dá outras 
providências" (veto total). 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pi­
nheiro) 

Está encerrada a sessão. 

(Encerra-se a sessão às 12 ho­
ras e 30 minutos.) 

ATA DAS COMISSÕES 
COMISSAO DE INDúSTRIA E 

COMÉRCIO 

Relatório correspondente ao 
mês de agôsto de 1968. 

Presidente: Senador Attílio Fontana 

Secretário: Maria Helena Bueno 
Brandão 

PARECERES PROFERIDOS 

Número e ementa 

Projeto de Lei do Senado núme­
ro 30/68 - Dispõe sôbre a insta­

lação de fábrica de café solúvel, 
no País, com, pelo menos, 50% de 
capitais dos produtores de café 
verde. 

· Relator: Senador João Cleofas 

Conelusão: Aproyado parecer favorâ­
. vel. 7-8-68. 

DISTRIBUIÇAO 

EM 7-8-68 

Ao Senador ·João Cleofas 
Projeto de Lei do Senado núme­

ro 66/68 - Torna obrigatória a 
colocação, bem como o uso, de 
cintos de· segurança nos veículos 
fabricados e em circulação no 
País. 

Ao Senador Adolpho Franco 
Projeto de Lei do Senado núme­

ro. 69/68 - Faculta a redução do 
índice de nacionalização do pêso 
do trator. 

SíNTESE DOS TRABALHOS 

Reuniões ordinárias . . . . . . . . . . . . . 1 
Projetos distril:)uidos . . . . . . . . . . . . • 2 
Projetos relatados . . . . . . . . . . . . . . . 1 

Brasilla, 30 de agõsto de 1968. 
Maria Helena Bueno Brandão, Oficial 
Legislativo, PL-( Secretária da Co­
missão de IildUstría e Comércio. 
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COMISSAO DE EDUCAÇAO 
E CULTURA 

Relatório correspondente ao 
mês de agôsto de 1968. 

Presidente: Senador Menezes Pimen­
tel 

Secretário: Claudio Carlos Rodrigues 
Costa 

PARECERES PROFERIDOS 

Número e emerita 

Projeto de -Decreto Legislativo 
n.0 36, de 1968 -Aprova o Acôrdo 
de Cooperação Técnica entre a 
República Federativa do Brasil e 
o Reino Unido da Grã-Bretanha, 
assinado no' Rio de Janeiro, a 18 
de janeiro de 1968. 

Relator: Senador Alvaro ·Maia 

Conclusão: Favorável. Aprovado em 
2-8-1968. 

Número e ementa 

· Projeto de Lei do Senado p.0 37, 
~e 1968 - Institui o "Dia Nacio­
nal dos Direitos Humanos". 

Relator: Senador Aloysio de Carvalho 
Conclusão: Favorável. Aprovado em 

8-8-1968. 

Número e ementa 

Projeto de Decreto Legislativo 
n.o 37, de 1968 - Aprova o Con- ·• 
vênia de Intercâmbio Cultural, 
assinado em 25 de fevereiro de 
1968, entre a República Federati­
va do Brasil e a República Argen­
tina. 

Relator: Senador l;)uarte Filho 

Conclusão: Favoràvel. Aprovado em 
8-8-68. 

Número e ementa 

Projeto de Lei do Senado n.0 8!, 
de 1968 - Considera de utilidade 
pública a Fundação do Ensino 
Superior de Londrina - FESU­
LON. -:-. localizada em Londrina, 
Estado do Paraná. 

RelatoJ*""Senador Duarte Fnh~ . ·, 

~onclusão: Favorável. Aprovado em 
29-8-68. 

' 
DISTRIBUIÇAO 

Em 14-8-68 

Ao Senador Antônio Balbino 

\ 

Projeto de Lei da Câmara 
n.0 119, de 1968 - Reconhece a 

' . 
profissão de Sociólogo, e dá ou-' 
tras providências. 

Ao Senador ·Duarte Filho 

Projeto de Lei do Senado n.o 81, 

de 1968 - Considera de ut!Udade 
1JÚbl!ca a Fundação de Ensino 
Superior de Londrina - FESU­
LON -, localizada em Londrina, 
Estado do Paranã. 

SíNTESE DOS TRABALHOS 

Reuniões ordinárias . . . . . . . . . . . . . . 3 

Projetos relatados. . .. . .. .. . .. .. .. 4 

Pr~jetos distribuidos . . . . . •. . . . . . . 2 

Ofícios recebidos ............ :. .. . 1 

Projetos em diligência .. .. .. .. .. . 1 

Brasília, 30 de agôsto de 1968. 

Cláudio Carlos Rodrigues Costa, Se­
cretário. 

COMISSAO DE FINANÇAS 

ATA DA 27.• REUNIAO, REALIZADA 
EM 6 DE AGOSTO DE 1968 (') 

' 15. a Extraordinária 

As 15 horas do dia 6, de agôsto de 
1968, na Sala das Comissões, sob a 
presidência dos Srs. Argemiro de Fi­
gueiredo e João Cleofas, presentes os 
Srs. Ado!pho Franco, Leandro Maciel, 
Manoel Villaça, Clodomir Miliet, Be­
zerra Neto, José Ermírio, Fernando 
Corrêa, Mem de Sá, Carvalho Pinto, 
Paulo Torres, Carlos Lindenberg, Pe­
trônio Portella e ·Aurélio Vianna, reú­

ne-se a Comissão de Finanças. 
Comparecem ainda, os Srs. Ney 

Braga, Moura Andrade, Dinarte Mariz1 

Armando Storni e Flavio Brito. 

Deixam de comparecer, com causa 
justificada, os Srs. Jo_sé Leite, Sige­
fredo ,Pacheco, .Júlio Leite, P~ssoa de 
Queiroz e Arthur Virgílio. 

É dispensada a leitura da Ata da 
reunião anterior que é, em seguida, 
dada como aprovada. 

Inicialmente, o Sr. Presidente co­
municando os motivos desta reunião, 
dá conhecimento dos presentes que 
foram convocados a participar da 
mesma os Srs. Membros da Comissão 
de Proj~tos do Executivo, e c~nvida 
o Sr. General Euler Bentes Monteiro, 

Superintendenté ·da SUDENE; para 
ocupar a mesa a fim de manifestar­
se sôbre o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 104, de 1968, que aprova a Quarta 
Etapa do Plano Diretor de Desenvol­
vimento Econômico e Social do Nor­
deste, para os anos de 1969, 1970, 1971, 

1972 e !973, e da outras providências. 

Em seguida, concede a palavra ao 
Sr. Euler Bentes Monteiro, o qual, 
após fazer longa exposição, coloca-se 
à disposição das Srs. Senadores para 
os esclarecimentos que forem neces­
sários. 

Nessa oportunidade, são feitas in­
dagações pelos Srs. Petrônio Portella, 
Aurélio Vianna, José Ermirlo, João 
Cleofas, Clodomir Millet, Mem de Sã, 
Moura Andrade, Carvalho Pinto, Di· 
narte Mariz, Leandro Maciel, Manoel 

Villaça e Ney Braga. 

Finalmente, o Sr. João Cleofas 
agradece a presença do General Eu­
ler Bentes Monteiro, enaltecendo o 
seu alto espírito público e sua elevada 
preocupação em bem exercer o cargo 
que desempenha. 

Os debates travados na presente 
reunião foram taquigrafados e serão 
publicados como parte integrante 
desta Ata. 

Nada mais havendo a tratar, en­
cerra-se a reunião, lavrando eu, Hugo 

Rodrigues Figueiredo, Secretario da 

Comissão, a presente Ata que, uma 
vez aprovada, será assinada pelo 

Sr. Presidente. 

(') Republlca-se por haver saído GOm 

incorr~ções :p.o Diário do Congres­
so Naciol!al, Seção II, de· 17. de 
agôsto de 1968. 



COMISSAO DE FINANÇAS 

.Relatório correspondenf:e ao 
mês de agôsto de 1968. 

Presidente: Senador Argemiro dll Fl­
·gueiredo 

Secretário: Hugo Rodrigues Figuei­
redo 

PARECERES PROFERIDOS 
Número e ementa 

Proj elo de Lei da Câmara 
n.0 104, de 1968, que aprova a 
Quarta Etapa do Plano Diretor 
de Desenvolvimento Econôml.co e 
Social do Nordeste, para os anos 
de 1969, 1970, 1971, 1972 e 1973, e 
dá outras providências: 

Programa: Texto da Lei 

Relator: Senador Clodomir Millet 

Conclusão: Favorável. 

Programa: SUDENE 

Relator: João Cleofas 

Conclusão: F a vará vel. 

Programa: DNOCS 

Relator: Manoel Vlllaça 
Conclusão: Favorável. 

Programa: SUVALE 

Relator: Leandro Maciel 

Conclusão: Favorável. 

Número e ementa 
Projeto de Lei da Câmara 

n.0 H2/68, que dispõe sôl>re a ele­
vação da cobrança do Sêlo da ta­
xa adicional para NCr$ 0,05 (cin­
CO'centavos) a que se refeer a Lei 
n.0 909, de 8 de novembro de 1949, 
que autoriza emissão de selos .em 
beneficio dos filhos de lázaros. 

Relator: Senador Mem de Sá 

Conclusão: Favorável 
menta da CCJ. 
13-8-68. 

ao pronuncia~ 

Aprovado em 

Número e ementa 

Projeto de Lei da Câmara 
n.0 108, de 1968 - Concede isen­
ção do impôsto de lmportaçáo e 
do impôsto sôbre produtos indus­
trializados, bem. COIJlO dos emo­
lumentos consulares incidentes 
sôl;lre ·um piano a ser importado 
pelo pianista brasllelro Nelson 
Freire. 

Relator: Senador João Cleofas 

Conclusão: FavoráVel. Aprovado em 
13-8-68. 

Número e ementa 
Projeto de Decreto Legislativo 

n.0 , de 1968, do Sr. Presidente · 
da República, submetendo à deli­
beração do Congresso Nacional o 
texto do Deereto-Lel n.o 352, de 
17 de jul}ho de 1968, que dispõe 
sôbre o pagamento de débitos fis­
cais, e dá outras providências. 

Relator: Senador João Cleofas 
Conclusão: Favorável ao PDL apre .. 

sentado pela CCJ à Mensagem 
n.0 385, de !968. Aprovado em 
13-8-68. 

· Número e ementa 
Projeto de Lei da Câmara 

n.0 109, de !968, que modifica dis- . 
positivos da Lei n.0 4.908, de 17 de 
dezembro de !965, e transfere 
ações da União para a Eletro­
brás. 

Relator: Senador José Ermírio 

Conclusão: Favorável, com emenda. 

Aprovado em 13-8-68. 
Número e ementa 

, Projeto de Lei da Câmara 
n.0 106, de 1968, que dispõe sôl>re 
a classe singular de Instrutor de 
Pá.ra-quedismo. 

Relator: Senador Fernando Corrêa· 

Conclusão: Favorãvel. Aprovado em 
13-8-68. 

Número e ementa 

Projeto de Lei da Câmara 
n.o 1!5; de 1968 - Cria, no Qua­
dro de Pessoal do Ministério da 
Aeronáutica, cargo em . coroJssão 
de Consultor Jurídico, e d.á outras 
providências. 

Relator: Senador ~e-zerra Neto 

Conclusão-: Favorável. Apro~ado em 
20-8-68. 

Número e ementa-

Projeto de Lei da Câmara 
n.0 107, de 1968, que Institui a cor­
reção monetária nos casos de li­
quidação de sinistros cob.ertos por 
contratos de seguros. 

Relator: Senador Bezerra Neto 
Conclusão: FavoráveL Aprovado em 

20-8-68. ' 

Número e ementa 

Projeto de Lei da Câmara 
n.0 110, de 1968, que extingue a 
punibilidade de crimes previstos 
na Lei n.0 4.729, de 14 de julho 
de 1965, que define o crime de 
sone~ação fiscal, e dá outras pro­
vidências. 

Relator: Senador Clodomlr Mlllet 

Conclusão: Favorável. Apro.vado em 
20-8-68. 

Número e ementa 

Projefu de Oecreto Legislativo 
n.0 38, de 1968, que aprova o Con­
vênio de co-produção cinemato­
gráfica,. firmado entre a , Repú­
blica Federativa do Brasil e a Re­
pública Argentina, em 2S de ia­
nelro de 1968. 

Relator: Senador José Ermirio 
Conclusão:. Favorável. Aprovado em 

20-8-68. 

Número e ementa 

Projeto de Lei da Câmara 
n.0 !14, de !968 - Autoriza o 

Número e ementa Número e ementa Poder Executivo a abrir ao Mi-
·Projeto de Lei da Câmara Projeto de Lei da Câmara n.o 91, nistérlo da Educação e Cultura, 

n.o 105, de 1968 ~ Concede pen- de 1968, autoriza o Ministério da em favor da Escola de Engenha-
sões espe'Ciais a benefícios Ie,gais Aeronáutica a doar à Prefeitura ria Industrial do Rio. Graride, o 
de servidores talecldos em aci- Municipal de Três Lagoas, no Es- crétlito especial de NCr$ 32.460,00 
dentes com avião da Fôrça Aérea tado de Mato Grosso, lote de (trinta e dois mil quatrocentos e 
Brasileira na selv-a amazônica, e terreno situado no Bairro da sessenta cruzeiros novos), para o 
dá outras providências. · A viação· fim que especifica. 

·Relator: Senador Mello Braga ·Relator: Senador Bezerra Néto Relator: Sénador Mem de Sá 

~:Conclusão: Favorável, aprovallo em ·" Cóné:lusão: Favorável. àprovado· em ·Conclusão,' Favorável. Aprovado em 
'." '. ' 

13-8-68. . - > ·- 20-8-68: .: . ' • c ·" 20-8-68. 
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Número. e ementa 

Projeto de Lei da Câmara 
n.0 116, de 1968, que concede pen­
são especial às famíliaS dos màr­

, tos em conseqüência de explosão 
verificada no Parque 13 de Maio, 
na· Cidade de Recife, Estado de 
Pernambuco. 

Relator: Senador Paulo -Torres 

Conclusão: Favorável. Aprovado em 
20-8-68. 

Número e ementa 

Projeto de Lei da Câmara 
n.O 118, de 1968 - Concede pen­
são especial à Sra. Joaquina Go­
mes de Araújo Lima, viúva de 

' Joaquim de Araújo Lima, fale­
cido em acidente em serviço, no 
exercício do cargo de Engenheiro ' 
da Estrada de Ferro Madeira­
Mamoré. 

Relator: Senador João.Cleofas 

Conclusão: Favorável. Aprovado em 
20-B-68. 

Número e ementa 

Projeto de Lei da. Câmara 
n.0 104, de 1968, que aprova a rV 
Etapa do Plano Diretor :de De­
senvolvimento Econômico e So­
cial do Nordeste, para os anos de 
1969, 1970, 1971, 1972 e 1973, e dá 
outras providências, na parte re­
ferente ao Ane&o Financeiro da 
SUVALE: . 1 

Relator: Senador Lean~ro Maciel 

ConclUSão: Favorável às emendas de 
n.0 • 306, 307, 308, 309, 311, 310, 312, 

316, 318, 319 e 320,, e contrário às 
de n.0 • 205, 313, 315 e 321, e apre­
senta subemenda às emendas de 
n."' 314 e 317. Aprovado em 20-
8-68. 

Número e ementa 

Anexo Financeiro do DNOCS. 

Relator: Senador Manoel Villaça. 

Conclusão: Favorável às emendas de 
n."' 323, 330, 335, 336 e 337 e às 
subemendas às emendas de n.os 
322, 333 e 343, e contrário às dec 
mais emendas apresentadas ao 
!Anexo Financeiro do DNOpS. 
Aprovado em 20-8-68, 

Número e ementa 

Projeto de Lei do Senado n.0 53, 
de 1968 - Altera a redação do 
i 1.0 do artigo 67 da Lei n.0 3.807, 
de 26 de agôsto de 1960 (Lei Or­
gânica da Previdência Social), re­
lativamente à: data da entrada 
em vigor dos reajustamentos dos 
ben-efícios em manutenção. 

Relator: Senador Clodomlr Millet 

Conclusão: Favorável, com emenda. 

Aprovado em 27-8-68. 

Número e ementa 

Projeto de Lei da Câmara n.o 17, 
de 1968 - Dá nova redação ao 
art. 2.0 e seu parágrafo único do 
Decreto-Lei n.O 300, de 28 de fe­
vereiro de 1967, que,dispõe sôbre 
as penalidades pela falta de pa­
gamento da contribuição sindical 
rural. 

Relator: Senador Bezerra Neto 

Conclusão: Favorável~ apresentando 
substitutivo, aprovado·em 27-8-68. 

Número e ementa 

Projeto de Lei da Cãmàra n.0 95, 
de 1968 - Autoriza o Poder Exe­
cutivo a abrir ao Poder Judiciário 
- Justiça do Trabalho - Tribu­
nal Superior do Trabalho - o 
crédito especial de NCr$ 819.892,00 
(oitocentos e dezenove mll oito­
centos! e noventa e dois cruzeiros 
novos), para atender às despesas 
que especifica. 

·Relator: Senador Bezerra Neto 

Conclusão: Audiência da CCJ, apro­
vado, em 27-8-68. 

Número e ementa 

Projeto de Decreto Legislativo 
n.o 13, de 1968 - Mantém decl-

' são do Tribunal de Contas dene-
gatória de regiStro do contrato 
celebrado entre a Superintendên­
cia do Plano de Valorização Eco­
nômica da Amazônia e a Montor­
Motreal Organização Industrial e 
Economia S.A. 

• Relator: Senador Petrônio Portella 
. ' 

Concl~são: F~vorável, com substitu­
tivo .. Aprovado em 27-8-68. 

SíNTESE DOS TRABALHOS 

Número de reuniões . . . . . . . . . . . . 12 
Número de pareceres proferidos . 24 
Número de substitutivos apresen-

tados . ................. : ..... 3 
Número d,e projetos apresentados 2 
Número de subemendas .. , . . . . . 45 
Número de projetos distribuídos 38 
Número de ofícios expedidos . . . . 6 
Número de oficios recebidos . . . . 6 

Comissão de Finanças, em 30 de 
agôsto de 1968. - Hugo Rodrigues 
Figueiredo, Secretário. 

COMISSAO DE ECONOMIA 

Relatório correspondente ao 
mês de agôsto de 1968. 

Presidente: Senad9r Carvalho Pinto 

Secretário: Cláudio Carlos Rodri­
gues Costa 

PARECERES PROFERIDOS 

l'Júmero e ementa 

Mensagem n.O 385, de 1968, do 
Sr. Presidepte da República, 
submetendo à. deliberação do 
Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n.0 352, de 17 de ju­
nho de .1968, que dispõe sôbre o 
pagamento de débitos fiscais, e 
dá outras providências. 

Relator: Duarte Filho 

Conclusão: Favorável, aprovado em 
21-8-66. 

Número e ementa. 

'projeto de Lei do Senado n.0 61, 
de 1967 - Declara Integrantes do 
monopólio da União a pesquisa, 
a lavra e a industrialização dos 
:xistos oleígenos. 

Relator: Leandro Maciel 

Conclusão: Contrário, com audiência 
do Conselho Nacional do Petróleo 
e PETROBRAS, aprovado em 21 
de agôsto de 1968. 

Número e ementa 

Projeto de Lei da Câmara n.O 
198, de 1950 - Regula o regime 
das emprêsas concessionárias de 
serviço público. 

Relator: Carlos Llndenberg 

CÓnclusáo: Pela audiência da comiS­
são' de Justiça, aprovado em 21 
de agôsto· de 1968. 

' 
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Número e· ementa 

Projeto de Lei do Senado n.13 l.IJt, 
de 1959 - Dispõe sôbre a art!·­
culação e a coordenação dos ser-­
viços do Ministério da Agricultu·- · 
ra com serviços congêneres locais, 
cria o Conselho da Produção 
Agrícola, e dá outras providências. 

Relator: Bezerra Neto 

Conclusão: Co_ntrário, aprovado em 
21-8-68. 

Número e ementa 

Projeto de Lei do Senado n.0 28, 
de 1968 - Estabelece limitaçõeH 
ao reajustamento dos aluguerefJ 
residenciais, e dã. outras provi .. 
dências. 

Relator: Teotônio Vilela 

Conclusão: Pela audiência dos Minis­
térios do Planejamento e da Jus­
tiça, aprovado em 21-8-68. 

Número e ementa 

Projeto de Lei do Senado n.o 8) 
de 1968 - Altera o Código Tri­

butário Nacional (Lei n.0 5.172, 
de 25 de outubro de 1966) no ca­
pitulo referente à Contribuição 
de Melhoria; e o. Decreto-Lei n.0 

195, de 24 de fevereiro de 1967. 

Relator: Teotônio Vilela 

Conclusão: Pela audiência do' Minis­
tério da Fazenda, aprovado em 21 
de agôsto de 1968. 

Número e ementa 

Projeto de Lei do Senado n.0 68, 

de 1967 - Dispõe sôbre a parti­
cipação das Companhias de avia­
ção no intercâmbio cultural e in .. 
formativo entre os Estados. 

Relator: Júlio Leite 

Conclusão: Contrário, com audiência 
da Comissão de Transportes, 
aprovado em 28-8-68. 

Número e ementa 

Projeto de Lei do Senado n.0 64, 
de 1968 - Dispõe sóbre o fome­
cimento obrigatório de café ma­
tin;,tl . gratuito aos empregadps, 
por eJ1!prêsas individuais .ou co­
letivas, contando~ inais d-e . ·,aez-

funcionários, e -dá outras provi­
dências. 

Relator: Bezerra Neto 

Conclusão: Favorável, com emendas 
1 e 2-CE, aprovado em 28-8-68. 

Número e ementa 

Projeto de Decreto Legislativo 
n.o 39, de 1968 - Aprova o De­
creto-Lei n.0 353, de 23 de julho 
de !968, que prorroga o prazo pa­
ra a liquidação dos débitos men­
cionados no Decreto-Lei n.0 352, 
de 17 de junho de !968. 

Relator: Júlio Leite 

Conclusão: Favorável, aprovado em 
29-8-68. 

REDISTRIBUIÇAO 
Em 7-8-68 

Ao Senad-or Carlos Lindenberg: 

Projeto de Lei da Câmara n.0 99, 
de 1968 - Dá nova redação ao 
§ 1.0 do art. 55 da Lei n.O 4. 728,­
de 14 de julho de 1965, que dis­
ciplina o mercado de capitais e 
estabelece medidas para o seu de­
senvolvimento. 

DISTRffiUIÇAO 
Em 23-8-68 

Ao Senador Domício Gondim: 

Projeto de Lei da Câmara n.0 122, 
de 1968 - Estabelece norma para 
o cálculo do salário dos traba­
lhadores mensallsta.s, diaristas e 
horlstas, e dá outras providências. 

Em 28-8-68 

Ao Senador Bezerra Neto: 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 

41, de 1968 - Aprova o Acôrdo de 
Comércio entre a República Fe­
derativa do Brasil e a índia, as­
sinado em Nova Delhi, em 3 de 
fevereiro de 1968. 

Ao Senador Júlio Leite: 

Projeto de Decreto Legislativo n.O 
39, de 1968 - Aprova o Decreto­
Lei n.0 353, de 23 de julho de 
1968, que prorroga o prazo para 
a liquidação dos débitos mencio­
nados no Decreto-Lei n.0 352, de 
17 de julllo de 1968. 

Ao _Senador Cai-los- Lindenberg: 

Projeto· tle Decreto Legislativo n.0 

40, de 1968 - Aprova o Convênio 

Internacional do Café, de 1968, 
firmado pelo Brasil em 28 de mar­
ço do mesmo ano. 

Ao Senador Bezerra Neto: 

Projeto de Lei do Senado n.0 65, 
de 1968 - Dispõe sôbre o forne­
cimento obrigatôrlo de café ma­
tinal gratuito aos empregados, por 
emprêsas individuais ou coletivas~ 
contando mais de dez funcioná­
rios, e dá outras providências. 

Em 28-8-68 

Ao Senador Júlio Leite: 

Projeto de Lei do Senado ll-0 68, 
de !967 - Dispõe sôbre a parti­
cipação das companhias de avia­
ção no intercâmbio cultural e in­
formativo entre os Estados. 

Ao Senador Leandro Maciel: 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 

43, de 1968 - Aprova o Decreto­
Lei n.o ·354, de 1.0 de agôsto de 
1968, que determina a Interven­
ção do Banco Central do Brasll 
na Dominium S.A. A Indústria e 
Comércio e demais emprêsas in­
tegradas no mesmo grupo econô­
mico. 

RESUMO DOS TRABALHOS DA 
COMISSA O 

Reuniões ordinárias . . . . . . . . . . . . . 2 
Reuniões extraordinárias . . . . . . . . 1 
Projetos relatados :-.............. 9 
Projetos distribuídos . . . . . . . . . . . . . 7 
Projetos redistrlbuídos . . . . . . . . . . . 1 
Oficios recebidos .. .. .. . .. .. .. .. . I 
Oficios expedidos .. . .. .. .. .. .. .. 5 
Projetos ern diligência . . . . . . . . . . 3 
Emendas apresentadas . . . . . . . . . . . 2 

Brasilia, 30 de agôsto de 1968. 
Clâ.udio Carlos Rodrigues Costa, Se­
cretário. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA 

Relatório correspondente ao 
mês de agôsto de 1968. 

Presidente: Senador Milton Campos 
Secretária: Maria Helena Bueno 

Brandão 

PARECERES PROFERIDOS 

Número e ementa 

Projeto de Lei do Senado n.0 88, 
de 1968 - Obriga os Quartéis do 
Exército, ai Bases da Aeronáutica 



/ 
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do substitutivo apreseptado. (6 de 
agôsto de 1968.) 

Númer-O e 'ementa· 

dispõe sôbre o p~garqe'Qto .de dé­
bitos fiscais, e dá outras provl­
dêriciS.s. 

~; QS n·avlos. de guerr~ da Marl­
nhá do Brasil, a, Incluir, em seus 
cardápios,· pelo meDos dois pra. ' 
tos de peiXés, moluscos ou· crus-

-~ ~< . táceo.S, · por .~mana, beffi como a ~ · 
·•. --~ ·s6eyti-' um ·.'copo de vinho nacio­

~-: -~ Jial. aos sqlciactOs e. marinheiros. 

Projeto de Le! do Senado n.• 22, 
de 1958 - Autoriza o Poder Exe­
cutivo a conceder às Coop~~a.tivas 
e Emprêsas de Pescadores e Ar­
madores da Pesca Naélônal, pelo : 
prazo de~ 5 ·anos, facilidades eam- · 
bials ao custo de câmbio para a 
importação de barcos pesqueiros 
mod~rnos. 

Relator: Antônio. Carlos . 

Conclusão: Aprovado parecer pela 
constitucionalidade nos têrni.os do 
decreto legislativo da Comissãó de 
Justiça da Câmara. (6-8-68.) Rêlator: 'Bezerra· Neto 

Conclusâo: Aprovado parecer 
tramitação e· audiência da 

. ' · mlssãó de Saúde. (6-8-68.) 
• ~ ~. 1 • .. 

Numero e ementa 

pela 
Co-

·'' Projeto de Lei d~ Senado n.• 69, 
.. , : de 1968 ~ F;wulta a redução do 

índice de -nacionalização do pêso 
do trator. 

' Relator: Bezerra Neto .. ~ . ' . ' 

poncitisão: . Aprovado parecer pela __ 
'• ' constitucionalidade. (6~8-68.) · 

Número e _ementa-

E~ojeto de Decreto Legislativo 
~:o ,381 de 1966 - Apro.va .as con­

. tas gerais da . Petróleo Brasileiro 
s.A. - PETROBRAS, relativas ao 
exercício de 1964 ..... 

C Relator: Petrônio Portella 
' . 

_PoªcJ;u.são: Apro:vado ._ parecer pela 
· ·· ·const\tucionalidade e jurtdicida­

de (6-8-68.) 

:_IVQm~ro C· ~;menta .. 
,nequerlmenfu .8/N.o/1968 - Do 

Senador . Jeffer~on· de Aguiar e 
outros Senadores, sàhcitatldo o · 
pagamento ·.de aJuda de custo 
pela · convocação· extraordinária 
mlc1ada. à 25-7"66. · 

· ~e~ator: Bezerra Neto 
:.J· . 

___ COnclusão: 4prova4o parecer favorá-, 
. 1- - v-ei, com declarações de vofo dos 

Senadores Clodomir Mlllet, Arge­
mlro de Figueiredo, Josaphat Ma­
rinho e Noguetta da Gama. (6 de 

• · agôsto de 1968.) 

Núnter.o e ementa 

Rela~r: Josaphat Marinho 
. Conclu~: Aprovado _parecer pela in­

constitucionalidade. (6-8-68.) 

Núme~-0 e ementa 

Projeto de Lei do· Senado n." 66, 
de 1968 - ·Torna obrigatória a · 
colocação, bem como o uso, de 
-cintos· de segurança; nos veículos 
fabricados e em circulação no 
País. 

Relator: Josaphat Marinho 

. Conclusão: Aprovado parecer pela 
constitucionalidade e jurldlclda­
de. (6•8-68.) 

Núnter.O ·e· emeiita · 

Projeto de Lei do senado n.0 67, 
de; 1968 - Dispõe sôbre o uso de 
órgães · e Partes de cadáver para 
.finalidade terapêutica .. 

Relàtor: Josaphat Marinho' 

Conclusão: Aprovado·pa-recer pelo·ar­
. qulvamento. ·(6.-8-68.) 

\ 

I 

Número e ementa 

Mensagem n.0 252, de 1968 -
do Sr. Presidente da RCpúblh~a 
submetendo à consideração do 

. Senado Federal o nome do Sr . 
Auro Soares de Moura Andrade, 
para exercer o cargo de E:mbai­
xador Extraordinário e Pienipo­
tenciário do Brasil- junto ao Go-­
vêrno da Espanha. . / 

I -

Relator: Nogueira da· Gama · 

Conclusão: Aprovado parecer pela 
concessão da licença,· sem perda 
de mandato. (13-8-68.) 

N-úmero e ementa 

Mensagem n. 0 253, de !968. 
Do Sr. Presidente da República, 
submetendo à ·consideração do 
Senado- Federal a nomeação do 
Vice-Almirante Mário Cavalcanti 
de Albuquerque, -'pa'ra: exercei· o 
cargo de Ministro do . Superior 
Tribunal Militar. 

Relator< Petrônio Portella 

Conclusão: Secreta. (13-8-68.) 

Número e ementa Númer.o e ementa 

Projeto de Lei da Câmara nP Projeto de Le! da Câm.:r:t ·n.• 
74, de 1968 _ Acrescenta dispo- 97, de 1968- Concede isenção .de 
sltivos ao Decreto-Lel.n.• 37, de impôsto de·lmportação para equ!-

. 18-:-11-66, estendendo . beneficios pamentos de produção cinemato-
aduaneiros a cientista e técnicos gráfJca . 
radicados no exterior. que venham Relator: Bezerra Neto 
a exercer sua profissão r{o Bra- · 

. Conclusão: Aprovado parecer pelá sil. 
constitucionalidade, como _projeto 

Relator: Antônio Carlos de lei ordinária. (13-8-68.) 

Conclusão: Aprovado parecer que 
conclui pelp encaminhamento à 
sanção do substitutivo da Câma­
ra dos Deputados. (6-8-68.) 

Número e ementa 

Número e ementa 

Projeto de Lei do sebado n.o 80, 
de; 1!Í68 - Dispõe sôbre a apli­

. cáção da inulta prevista pelo art. 
;.- ' 8.0 - do Código Eleitofal (Lei n.o 

4.'737, de 15-7-65.) 

Relatbr: Clodóiti.lr 'Miilet 

· Mens.àgem n.0 , 385, de 1968 -
, ~. ' .. ))o' '~r. ,Presidpnte; cta,,R~pública, 

.. s11bmetendo à.del!beração .do Con-
~ ~· ':,_ •• ''.,;"':' •_; ''<"•tl'•f"fO,~ ~ 01 

'' '• ~._, .... , ' ' '·" 

Projeto de Lei do Senado n.0 77, 
de 1968 - Declara de ·uttlidade 
pública o Instituto de Medicina 
Infantil de Pernambuco, com sO.de 
em Recife, Estado de. Pernambuco. 

-~Relator: ·Bezerra Neta 

:c9·ncJusão::' j\provi'ct9 pareçer pela 
, ,c9nstituçiopll!f~a,cte. ,(13-8-j!S.J 

, !'JOnJ>1UIIi'OJ .Ap.ro~ado,.o.P'\recH ·pela,. • .. çresso .~;~ac\on,a~,o. ~x~ Ao pe-
~ constitucionalidade,, l!9.S : têrmos ... , , .. oo:.re~-1-<eLn:•.- 3f\2,.de: ~7-6:~8, que 

' 
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Número e ementa 
1 

Projeto de Lei do Senado n.0 45, 
de 1968 - Regula o provimento 
de cargos vagos em virtude de 
aposetandoria. 

Relator: Bezerra Neto 

Conclusã.o: Aprovado parecer tlela 
constitucionalidade, nos têrmos 
do substitutivo. 

Número e ementa 

Projeto de Lei da Câmara n.0 

52, de 1968 - Dispõe sôbre a pro­
!issãe> de leiloeiro público. 

Relator: Carlos Lindenberg 

Conclusão: Concedida vista ao Se:t1a~ 

dor Nogueira da Gama. (!3-8-68.) 

Núme1ro e ementa 

Projeto de Lei do Senado n.0 74, 
de 1968 - Autoriza as exatorias 
e demais órgãos arrecadadores a 
entregar aos Municípios as suas 
quotas de participação tributária. 

Relator: Carlos Lindenberg 

Conclusão: Aprovado parecer solici­
tando audiência do Ministério da 
Fazenda. (13-8-68.) 

Nú:mero e ementa 

Projeto de Lei do Senado n.0 81, 
de 1968 - Considera de utilidade 
públlca a Fundação de Ensino 
Superior de Londrina - ....... . 
FELUSON -, localizada em Lon­
drina, Estado do Paraná. 

Relator: Clodomir Millet 

Conclusão: Aprovado parecer pela ju­
ridicidade e constitucionalidade. 
(13-8-68.) 

Núrnero e ementa 

Projeto de Lei da Câmara n.0 

104, de 1968 - Aprova a Quarta 
etapa do Plano Diretor de Des«m­
volvtmento Econômico e Social do 
Nordeste para os anos de !1169, 
1970, 1971, !972 e 1973. 

Relator: Wílson Gonçalves 

Conclusão: Pela inconstitucionalidade 
das emendas números 83, 10~: · e 
104 e pela constitucionalidade do 
projeto e demais emendas. Ap.re­
sentada pelo Senador Aur<~io 
Vianna subfnnendà. à. Emenda n.0 

83; que é aprovada. (20-8-68. l 

Número e. ementa 

Projeto de Lei do Senado n.0 31 
de 1968 - Extingue a Delegacia , 
do Tesouro Brasileiro em Nova 
Iorque. 

Relator: Clodomlr Millet 

Conclusão: Aprovado parecer pela 
constitucionalidade e juridicldade. 
(20·8-68.) 

Número e ementa 

Projeto de Lei do Senado n.0 68, 
de 1967 - Dispõe sôbre a parti­
cipação das companhias de avia­
ção no intercâmbio cultural e in ... 
formativo dos Estados. 

Relator: Nogueira da Gama 

Conclusão: Aprovado parecer pela 
constitucionaUdade e juridicldade 
e audiência da Comissão de Eco­
nomia. (20·8-68.) 

Número e ementa 

Projeto de Lei do Senado n.O 79, 
de 1968 - Dispõe sôbre enqua­
dramento de servidores burocrá­
ticos lotados nas Allândegas e 
Mesas de Rendas Alfandegadas 
no Grupo Ocupacional AF-300-
Flsco. 

Relator: Carlos Lindenberg 

Conclusão: Aprovado parecer pela in­
constitucionalidade. (20-8-68.) 

Número e ementa 

Projeto de Lei da Câmara n.0 

52, de 1968 - Dispõe sôbre a pro­
fissão de leiloeiro público. 

RelatOr: Carlos Llndenberg 

Conclusão: Apresentado voto em se­
parado pelo Senador Nogueira da 
Gama, concluindo por 3 emendas. 
Aprovado o parecer pela consti­
tucionalidade do projeto, aprova­
ção das emendas da Com. Leg. 
Social e as Emendas números 1 
e 2 do voto em separado, venci­
dos, em parte os Senadores No­
gueira da Gama e Bezerra Neto. 
(27-8-68.) 

Número e ementa 

Projeto de Lei da Câmara n.0 

112 de 1968 - Dispõe sôbre a ele­
vação da qobrança 'do sêlo da 
taxa 'adiCional para NCr$ 0,05 a 
que se relere a Lei n.0 909, de 
8-11-49, que. autoriza a emissão · 

de selos em beneficio dos tuhos 
dos lázaros. 

Relator: Clodomir Millet 

Conclusão: · Aprovado parecer pela 
Constitucionalidade, vencidos os 
Senadores WilSon Gonçalves, Pê­
trôrtio Portella e Antônio Carlo$. 
(27 -8-fi!l.) 

Número e ementa 

Projeto de Lei do Senado n.0 81, 
de 1968 - Obriga as emprêsas que 
menciona a manterem, no míni­
mo, u'm empregado com mais de 
45 anos, em cada grupo de 5 em­
pregados. 

Relator: Clodomlr M11let 

Conclusão: Aprovado parecer pela 
Inconstitucionalidade, vencido o 
Senador Edmundo Levl. (27-B-68.) 

Número e ementa 

Projeto de Lei do Senado n,o 
24 de 1961: Dispõe sôbre a remo­
ção de funcionários civis da 
União. 

Relator: Clodomlr M1llet 

Conclusão: Aprovado o pedido de vis­
ta do Sen. Petrônio Portella. Em 
27-08-68. 

Número e ementa 

Projeto de Lei do Senado n.• 83 
de 1968 - Dispõe sóbre a prote­
ção à tecnologia nacitmal. 

Relator: Bezerra Neto 

Conclusão: Aprovado 
Sen. Arnon de 
27-8-68. 

pedido vista 
Mello. Em 

Projeto de Lei do Senado n.• 26 
de 1955 - Que dá nova redação 
ao artigo 2.0 e respectivo f to da 
Lei n.o 2.284, de 9-8-1954. 

Relator: Bezerra Neto 

Conclusão: Aprovado parecer pela re­
jeição. Em 27-08-68. 

N!imero e ementa 

Projeto de Lei do Senado n.• 46 
de 1968 - Dispõe sóbre a contri­
buição do• profissionais liberal& 
para a previdência social. 

Relator: Bezerra Neto 

Conclusão: Aprovado pedido de vis­
. ta do Sen. Clodomlr M111et. Em 

27-08-68. 
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Número 'e ementa 

Projeto de Lei da Câmara n.0 

i35 de 1958 - Autoriza o Poder 
·Executiv-o a abrir, pelo Ministério 
da Justiça e Negócios' Interiores 
- Serviço de Assistência aos Me­
nores - o crédito 'especial de Cr$ 
2. 000:000,00 destinado à conclu­
são das obras do Patro»ato Agrí­
cola Industrial (PAI), da cidade 

·de Araguari, Estado de Minas 
Gerais.) 

Relator: Wilson Gonçalves 

Conclusão: Aprovado parecer pelo ar-' 
quivamento (27-08-68.) 

' Projeto de Resolução n.0 71 de 
1967 - Dispõe sôbre o funciona­
mento das Comissões Permanen­
tes do Senàdo, regula a constitui­
ção de Subcoinissões. 

Relator: Nogueira da Gama 

Conclusão: Aprovado parecer pelo ar­
quivamento. (27-08-68.) 

Projeto de Lei da Câmara n.0 

11 de 1968 ·- Regulamenta a 
profissão de empregados em edi­
fícios. 

Relator: Petrônio Portella 

Conclusão: Aprovado parecer pela 
constitucionalid.ade. (27-08-68.) 

Número e ementa 

Projeto de Lei do Senado n.0 

85 de 1968 - Autoriza o Prefeito 
do Distrito Federal a. abrir o cré­
dito especial no' valor de NCr$ 
8.275.000,00 para integralização 
do capital da Cia. de Telefones 
de Brasília - COTELB. 

Relator: Arnon de Mello 

Conclusão: Aprovado parecer pela 
constitucionalidade. (27-08-68.) 

Projeto de Lei do Senado n.0 75 
de 1968 - Reorganiza o Conselho 
Nacional de · Política Salarial 
(CNPS) e o Departamento Nacio­
nal de Salário (DNS) do Minis: 
tério do Trabalho e Previdência 
Social. 

Relator: Antônio Carlos' 

Conclusão: Aprovado parecer pela 
constitucionalidade. (27-08-68.) 

Mensagem n.0 267 .de 1968 do 
Sr. Presidente da R e p ú b I !c a 

n 

submetendo ao Senado Federal o 
nome do Bacharel Rivaldo Costa, 
para exercer o cargo de Juiz Fe­
deral no Território de Rondónia1

• 

Relator: Wilson Gonçalves 

Conclusão: Secreta. (28-08-68.) 

DISTRIBUIÇAO 
Em 5-08-68 

Ao Senador Bezerra Neto: 

Requerimento s/n.0 , de 1968, do 
Senador Jefferson de Aguiar e 
outros Senadores solicitando o 
pagamento- de aluda de custo pe­
la convocação extraordinária de 
25 a 30 de junho de 1966. 

Projeto de Lei do Senado n.0 77/68 
- Declara de utilidade pública 
o Instituto de Medicina Infantil 
de Pernambuco, com sede em Re­
cife, Estado de Pernambuco. 

Projeto de Lei do Senado n.0 46/68 
-Dispõe sôbre a contribuição dos 
profissionais liberais para a pre­
vidência soclal, acrescentando pa­
rágrafos ao art. 77 da Lei n.• 3.807, 
de 26-8-60 (Lei. Orgânica da Pre­
vidência Social). · 

Ao Senador Carlos Lindenberg: 

'Projeto de Lei do Senado n.0 79/68 
-'Dispõe sôbre o enquadramento 
de servidores burocráticos lotados 
nas Alfândegas e Mesas de Ren-

. das Alfanctegadas no Grupo 
Ocupacional AF-300-Fisco. 

Projeto de Lei do Senado n.o 72/68 
:.... Declara ·de utilidade púb!iêa a 

' Santa Casa de Misericórdia de 
Piedade,· no Municipio ~e Pieda­
de, Estado de São Paulo. 

Projeto de Lei do Senado n.0 73/68 
- Dispõe sôbre a prestação de 
exame psicotêcnico para o preen­
chimento e exercício de funções 

policiais do pessoal do Departa­
mento de Policia Federal, das Po­
lícias Militares, dos Polic~ais Civis, 
e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n.0 74/68 
-· Autoriza· as Exatorias e de­
mais órgãos arrecadadores a en­
tregiu aos MunicípioS as suas 
quotas de particlp~çáo tributária. 

Ao Senador Antônio Carlos: 
I 

Mensagem n.0 385/68 1\o Sr. Pre-
sidente da República submetendo 
à deliberação do, Congresso f!a­
cional o texto do Decreto-Lei nú­
mero 352, de 17-6-68, que dispõe 
sôbre o pagamento de débitos fis­
cais. 

Projeto de Lei da Câmara núme­
ro 74/68 - Consulta sôbre a re­
messa à sanção do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 74/68. 

Projeto de Lei do Senado n.0 75/68 
- Reorganiza o Conselho Nacio­
nal de Política Salarial (CNPS) e 
o Departamente Nacional de Sa­
lário (DNSJ do Ministério do Tra­
balho e Previdência Social. 

Projeto de Lei do Senado n.0 71/68 
- Acresce parágrafo a artigo da 
Lei n.o 4.504, de 30-11-64 (Esta­
tuto da Terra). 

Projeto de Lei do Senado n."'70/68 
- Acrescenta parágrafo único ao 
art. 13 da Lei n.0 4.324, de 14 de 
abril de 1964. 

Ao Senador, Eurico Rezende: 

Projeto de Lei do Senado n.o 76/68 
- Dispõe sôbre a nomeação dos 
membros do Conselho Federal de 
Educação. 

Ao Senador Josáphat Marinho: 

Projeto de Lei do Senado n.O 67168 
- Dispõe sôbre'Õ uso de órgãos e 
partes do cadáver para finalidade 
terapêutica. 

Projeto de Lei do Senado n.0 66/68 
- Torna obrigatória a colocação, 
bein como o uso1 de cintos de se­
gurança, nos veículos fabricados e 
em circulação no País. 

Projeto de Lei do Senado n.0 22/58 
· -. Autoriza o Poder Executivo a 
conceder às Cooperativas e Em­
prêsas de Pescadores e Armadores 
de Pesca nacionais, pelo prazo de 
cinco anos, :facilidades cambiais 
ao custo de !âmbio para a impor­
tação de barcos pesqueiros mo­
dernos. 

AO Senador Wilson Gonçalves: 

Projeto de Lei da Câm-ara'· ~~me­
ro 135/58 - Autoriza o Poder Exe­
cutivo a abrir, pelo MinistéZ.Jo ·da 

. ' 
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Justiça e Negócios Interiores -
Serviço de Assistência a Menores, 
o crédito especial de ........ , .. . 
Cr$ 2. 000. 000,00, destinado à con­
clusão das obtas do Patrona-.to 
Agrícola e Industrial (PAI), na el­
dade de Araguarl, Estado de Mi­
nas Gerais. 

Oficio GP-383/68 do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal, enca­
minhando as contas do Govêrno 
do Distrito Federal, relativas ao 
exercício financeiro de 1 9 6· 7. 
acompanhadas do parecer apro­
vado pelo mesmo Tribunal. 

Ao Senador Aurélio Vianna: 

Projeto de Lei do Senado n.0 26/55 
- Que dá nova redação ao art. 
2.0 e respectivo § 1.0 da Lei núme­
ro 2.284, de 9-8-54. 

' Ao Senador Petrônio Portella: 

Projeto de Lei do Senado n.0 64/68 
- Revoga o Decreto-Lei n. 284, de 
20-2-67, que instituiu o impôsto 
sôbre transporte rodoviário de 
passageiros. 

Ao Senador C!odomir Millet: 

Projeto de Lei do Senado n.O 81/,68 
- Considera de utilidade púb!lca 
a Fundação de Ensino Superior 
de Londrina - FESULON - lo­
calizada em Londrina, Estado do 
Paraná. 

ProJeto de Lei do Senado n.0 80/158 
- Dispõe sôbre a aplicação da 
multa prevista pelo art. 8.0 do 
Código Eleitoral (Lei n.0 4. 737, de 
15-7-65). 

Projeto de Lei da Câmara núme­
ro 102/68 - Dá nova redação ao 
art. 8. 0 do Decreto-Lei n.0 201, de 
27-2·67, que dispõe sôbre a res­
ponsabilidade dos Prefeitos e y,,_ 
readores. 

Em 7 de agôsto de 1968 

Ao Senador Edmundo Levi: 

Projeto de Lei do Senado n. 0 78/1l8 
- Proíbe a dispensa do emprega­
do que haja reclamado, ou dado 
motivo a reclamação~ administra­
tiva ou judicial. 

Projeto de Lei do Senado n.0 7/fi5 
- Cria o Fundo Nacional de Fo­
mento à extração e plantio d.a 
borl'acha. 

Ao Senactor Clodomir MiUet: 

Projetl>·de Lei do Senado n.0 24/61 
- Dispõe sôbre a remoção de fun­
cionários civis da União, e dá ou­
tras providências. 

Projeto de Lei do Senado n.0 31/68 
- Extingue a Delegacia do Te­
souro BrasileJro em Nova York e 
dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n.0 61/68 
-oariga as emprêsas que men­

ciona a manterem, nO mínimo, 
um empregado com mais de 45 
anos, em cada grupo de 5 em­
pregados. 

Ao Senador' Antônio Balbino: 

Projeto de Lei do Senado n. 0 63/68 
- Obriga as fábricas de refrige­
rantes a exibirem, nos rótulos dos 
recipientes, a fórmula dos mes~ 
mos. 

Projeto de Lei da Câmara núme­
ro 168/58 - Prorroga o prazo pa­
ra abertura do crédito especial de 
Cr$ I. 000.000,00 de que trata a 
Lei n.0 2.925, de 21-10-56 para a 
reconstrução dos edifícios em que 
funcionam as obras educacionais 
e sociais da Paróquia de Iraputã, 
Município de Itaiópo!ls, Estado de 
Santa Catarina. 

Ao Senador Bezerra Neto: 

Projeto de Lei do Senado n.0 26/55 
- Dá nova redação ao a!'t· 2.0 e 
respectivo § 1.0 da Lei n.0 2 .284, 
de 9-8-54. 

Em 8 de agôsto de 1968 

Ao Senador Antônio Carlos: 

Projeto de Lei do Senado n.0 30/68 
- Dispõe sôbre a instalação de 
fábricas de café solúvel, no País, 
com, pelo menos, 50% de capital 
dos fabricantes de café verde. 

Ao Senador Petrônio Portella: 

Projeto de Lei da Câmara núme­
ro 11/68 - Regulamenta a pro­
fissão de empregados de edifícios 
e dá outras providências. 

Ao Senador Nogueira da Gama: 

Mensagem n.o 252/68 - Submete 
à consideração do Senado Federal 
e nome do Sr. Auro Soares de 
Moura Andrade par exercer a fun­
ção de Embaixador Extraordinário 

e Plenipotenciário do Brasil Junto 
ao Govêrno da Espanha. 

Ao Stmador Bezerra Neto: 

Projeto de Lei da Câmara núme­
ro 97/68 - Concede Isenção de 
impôsto de importação para equi­
pamentos de produção cinemato­
gráfica, 

Ao Senador Petrônio Portella: 

Mensagem n. 0 253/68 - Suome­
tellcto à consideração do Senado 
Federal a nomeação de Vice-Al­
mirante Mãrio Cavalcanti de Al­
buquerque para exercer o cargo 
de Ministro do Superior Tribunal 
Militar. 

Em 12 de agôsto de 1968 

Ao Senador Bezerra Neto: 

Projeto de Lei do Senado n. 0 50/68 
- Autoriza o Poder Executivo a 
negociar a sucata de ferro exis~ 

tente em depósito nos órgãos de 
sua administração direta e Indi­
reta, para os fins que menciona. 

Em 13 de agôsto d~ 1968 

Ao Sen-ador Nogueira da Gama: 
Projeto de Lei da Câmara núme­
ro 52/68 (vista) - Dispõe sôbre a 
profissão de leiloeiro público. 

Projeto de Lei do Senado n.0 68/67 
- Dispõe sôbre a participação 
das Companhias de aviação no 
intercâmbio cultural e informa­
tivo entre os Estados. 

Em 14 de agôsto de 1968 

Ao Senador Wilson Gonçalves: 

Projeto de Lei da Câmara mime­
ro 104/68 - Aprova a Quarta 
Etapa do Plano Diretor do Desen­
volvimento Econômico e Social do 

Nordeste, para os anos de 1969, 

1970, 1971 1972 e 1973. , 

Ao Senador Clodomlr Millet: 

Projeto de Resolução n.o 72/67 -
Cria a Comissão Especial de Re­
gulamentação Constitucional, dis­
põe sôbre o seu funcionamento e 
dá outras providências. 

Projeto de Lei da Câmara núme­
ro 112/68 - Dispõe sôbre a eleva­
ção da cobrança do sê!o da taxa 
adicional para NCr$ 0,05 a que se 
refere a Lei n.0 009, de, 8-11-49, 

I 
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que autoriza emissão de selos em 
be_nefíeio dos filhos de lázaros. 

Ao Senador Nogueira da Gama: 

Projeto de Resolução n.O 71/67 -
Dispõe sôbre o funcionamento das 
Comissões Permanentes do Sena­
do, regula a constituição de Sub­
Comissões e dá outras 1providên­
cías. 

Projeto de Resolução n.0 70/67 -
Dispõe sôbre as comissões" Pef­
manentes do Senado. 

Ao Senador Bezerra Neto: 

Projeto de Lei.do Senado n.0 84/68 
- Autoriza o Poder Executivo a 
coriceder isenção de direitos 
aduaneiros para a importação de 
embarcações de fins esportivos, 
sem similar nacional . ..-

Projeto de Lei' do Senado n.O 93/68 
- Dispõe sôbre a proteção à tec­
nologia nacional. 

Em 20 de agôsto de 1968 

Ao Senador Antônio Balbino: 

Projeto de Lei do Senado n.o 76/64 
- Dá nova redação ao artigo 852 
do Código de Processo Civil. 

' Oficio S-1/50 da Câmara dos 
Deputados encaminhando Of. '317, 
de 6-8-49, da Câmara Municipal 
de Lagoa Vermelba, Est. do Rio 
Grande do Sul, que transmite têr­
nios de indicação, em que se· su­
gere modificação do art. 822, § 

único, n.O Ill do Código de Proces­
so Civil. 

Projeto de Lei do Senado n.0 .61/62 
- Altera dispositivos do Código de 
Processo Civil. 

Projeto de Lei do Senado n.0 30/52 
- Modifica o art. 880 do Código 
de Processo Civil. 

Projeto de Lei da· Câmara núme­
ro 120/63 - Altera a redação do 
art. 870 do Código de Processo Ci­
vil, permitindo que o preparo de 
recurso, originário de comarca di­
versa daquela em que está situada 
a superior instância, seja efetua­
do no próprio Juízo ou Tribunal 
ad quem. 

Ao Senador Aloysio de Carvalho: 

Projeto de Lei da Câmara núme­
ro 33/~4. ~ Dispõe sôbre a atua-

' 

l)zação das multas previstas· nos 
Códigos de Processo Civil e Pro­
cesso Penal. 

Projeto de Lei do Senado núme­
ro 125/63-- Interpreta o'disposto 
no parágrafo único do art. 258 do 
Código Civil. 

Projeto de Lei do Senado n.0 64/65 
- EstabeleCe casos de prescrição 
aquisitiva quanto a bens· íncorpo.:. 
rados ao domínio da UJ\ião. 

Ao Senador Bezerra Neto: 

Projeto de Lei do Senado n.o 7/63 
- Estabelece o direito do empre­
gado sem justa causa. voltar ao 
trabalho, no caso do empregador 
precisar contratar nôvo empre­
gado. , 

Projeto de Lei do Senado nú'me­
ro 105/63 - Altera o art. 54 do 
D~creto-Lei n.0 5.452, de 1-5-43, 
que dispõe sôbre a Conaolidação 
das Leis do Tràbalho. ' 

Projeto de Lei do Senado n.0 51/62 
- Dispõe sôbre o provimento de 
cargos de Juiz do Trabalho, pre­
sidente da Junta. 

Projeto de Lei do Senado núme­
,ro 181/63 -- Estende aos emprega­
dos domésticos os benefícios da 
Consolidação das Leis do Tràba­
lbo. 

Ao SenadOr Carlos Lindenberg: 

Projeto de Lei da Câmara núme­
ro 121/68 - Retifica' e altera dis­
positivos do Decreto·Lei n.o 1. 608, 
de 18-9-1939 (Código de Processo 
Civil). 

Em 21 de agôsto de 1968 , 

Ao Senador Amon de Mello: 

Projeto ·de Lei do Senado n.0 85/68 
- Autoriza o Prefeito do Distrito 
Federal a abrir crédito especial 
no valor de NCr$ 8. 275.000,00 pa­
ra integralização, do capital da 
C ia. de Telefones de Brasilia 
Ltda.: COTELB. 

Em 22 de agôsto de 196S 
Projeto de Lei da Câmara núme­
ro 125/68 - Altera os arts. 3.o e 
4.0 do Decreto-Lei n.o 58, de 10 
de de•embro de 1937, que dispõ~ 
sôbre o loteamento e a venda de 
terrenos p a r a . pagamento em 
prestações. 

Ao Senad_or Antônio Balbi~o: 

Projeto de Lei da Câmara núme­
ro 124/68 -Dá. nova redação ao 
art. 826, do Código de Processo Ci­
vil. 

Ao Senador Edmundo Levi: 

Projeto de Lei do Senado n.0 30/63 
- Dispõe sôbre as atividades da 
indústria farmacêutica. 

Em 27 de agôsto de 1968 

Ao Senador Arnon de Mello: 

Projeto de Lei da Câmara núme­
ro 126/68 - Dispõe sôbre a apli­
cação da mu1ta prevista no arti­
go 8.0 da Lei n.0 .4. 737, de 15 de 
julho de 1965 (Código Eleitoral). 
Projeto de Lei do Senado n.0 87/68 
- Cria ffiedidas de estímulos à 
Educação, à Cultura e à Pesquisa. 

Ao Senador Wilson Gonçalves: 

Mensagem n.0 267/68 - Submete 
à consideração do Senado Federal 
o nome do Bacharei Rivaldo Cos­
ta~ para exercer o cargo de Jui~ 
Federal no Território Federal de 
Rondônia. 

Ao Senador António Balbino: 

Projeto de Lei da Câmara núme­
ro 198/50 - Regula o regime das 
Emprêsas Concessionárias de ser­
viço público. 

Ao Senador. Edmundo Levi: 

Projeto de Lei da Câmara n.0 1/54 
- Cria o Instituto Nacional de 
Cinema. 

Ao Senador Antônio C, ar los: 

Projeto de Lei do Sen'ado n.~ 86/68 
- Dispõe sôbre a emissão, pelo 
Poder Executivo, de uma série de 
selos comemorativos da obra de 
Francisco de Assis Chateaubriand 
Bandeira de Mello. 

Ao Senador Nogueira da Gama: 

Projeto de Lei do Senado n.0 14/59 
- Dispõe sôbre a articulação e a 
coordenação doS serviços do Mi­
nistério da Agricultura. com servi­
ços congêneres locais, cria o Con­
selho da Produção Agrícola. 

Ao Senador Carlos Lindenberg: 

Oficio S-9/68 do Governador do 
Estado de São Paulo, submetendo 
à apreciação do Senado, o con-
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trato celebrado entri! a firma Cai­
xas Registradoras National S. A. 
e a Comissão Central de Compras 
do Estado, contrato êsse registra­
do no Tribunal de Contas do Es­
tado, em 24-5-66, relativo à im­
portação de um computador ele­
trônico. 

Em 28 de agôsto de 1968 

Ao Senador Aloysio de Carvalho: 

Projeto de Lei do Senado n. 0 88/68 
~ Altera o item I do art. 3.0 da 
Lei n.0 4.024, de 20-12-61 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional). 

Projeto de Lei do Senado n.0 89/68 
- Dá nova redação ao art. 6.0 da 
Lei n. 0 4.024, de 20-12-61 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional). 

Em 29 de. agôsto de 1968 

Ao Senador Beze.rra Neto: 

Projeto de Lei da Câmara nútne­
ro 109/68 - Modifica disposi~ivo 

da Lei n.0 4.908, de 17-12-65 e 
transfere ações da União para a 
ELETROBRAS. 

Ao Senador Clodomir Mlllet: 

Projeto de Lei do Senado n.0 9(1/68 
- Declara de utilidade pública o 
"Real Gabinete Português de, Lei­
tura", com sede na cidade do Rio 
de Janeiro, Estado da Guana­
bara. 

Ao Senador Aloysio de Carvalho: 

Projeto de Lei do Senado n.0 91/68 
- Acrescenta parágrafo ao art. 
69 da Lei n.0 4.024, de 20-1l:-61 
(Lei de Diretrizes e Bases da Edu­
cação N aciona!) . 

Ao Senador Antônio Carlos: 

Projeto de Lei do Senado n.0 92/68 
- Acrescenta parágrafo ao art. 67 
da Lei n.• 1.341, de 30-1-61 (Lei 
Orgânica do Ministério Público da 
União). · 

Ao Senador Car1os Lindenberg; 

Projeto de Lel da Câmara núme­
ro 95/68 - Autoriza o Poder E:xe­
cutivo a abrir ao Poder Judic:iá­
rio - Justiça do Trabalho - ~rrl­

bunal Superior do Trabalho -- o 
crédito especial de NCr$ 819.89l:,oo, 

para atender às despesas que es­
pecifica. 

Ao Senador Nogueira da Gama: 

Projeto de Lei do Senado n.0 56/68 
- Deduz do montante das sub­
venções const~adas às concessio­
nárias de transporte aéreo regu­
lar, os valôres anuais correspon­
dentes ao limite da receita do trá­
fego, 

ProJeto de Lel da Câmara núme­
ro 1 ~/68 - Dá nova redação ao 
art. 2.o e seu parágrafo único do 
Decreto-Lei n.• 300, de 28-2-67, 
que dispõe sôbre as penalidades 
pela. falta de pagamento da con­
tribuição sindical rural. 
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Emendas apresentadas . . . . . . . . . . 3 
Subemendas apresentadas .... ~. 1 
Substitutivos alJresentados . • . . . 2 
Projetos de Decreto Legislativo • , 
Projeto de Resolução ..... , ..... 
Declarações de voto . . . . . . . . . . . . 10 

Brasília, 30 <!e agôsto de 1968. 
Maria Helena Bueno Brandão, Oficial 
Legislativo, PL-5, Secretária da Co­
missão de Constituição e Justiça. 

COMISSAO DO DISTlUTO FEDERAL 

Relatório correspondente 
ao mês de agôsto de 1968. 

Presidente: Senador João Abrahão 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo 
Junior 

PARECERES PROFERIDOS 

Número e ementa 

Projeto de Lei do Senado n.0 60/68 
- Que autoriza órgãos oficiais a con­
ceder financiamento para construção 
ou aquisição de moradias, no Distrito 
Federal. 

Relator: Adalberto Sena 

Conclusão: Parecer favorável. Rejei­
tado. O voto vencido será rela-

tado pelo Senador Petrônlo Por­
tella. em 29-8-68. 

Projeto de Lei do Senado n.0 85/68 
- DF - Autoriza o Prefeito do Dis­
trito Federal a abrir crédito especial 
no valor de NCr$ 8. 275.000,00, para 
Integralização do Capital da Compa­
nhia de Telefones de Brasilia 
COTELB. 

· Relator: Adalberto Se na 

Conclusão: Parecer favorável. Apro-
vado. Em 29-8-68. 

SíNTESE DOS TRABALHOS 

Reuniões realizadas . . . . . . . . . . . . . 2 
Pareceres rei atados . . . . . . . . . . . . . . 2 
Distribuições realizadas . . . . . . . . • . 1 

(Subdividida em 3) 

Bra.sília, em 30 de agôsto de 1968. 
- Afrânio Ca1'alcanti Melo Junior, 
Secretário. 

COMISSAO DE TRANSPORTES, 
COMUNICAÇõES E OBRAS 

P(!BLICAS 

Relatório -correspondente 
ao_ mês de agôsto de 1968. 

Pre~idente: Senador José Leite 

Secretário: Mário Nelson Duarte 

SíNTESE DOS TRABALHOS 

Projetos distribuídos ............ , 2 
Projetos em diligência . . . . . . . . . . . 1 
Oficios expedidos . . . . . . . . . . .. .. .. S 

Brasília, em 30 de agôsto de 1968. 
- Mário Nelson Duarte, Secretário. 

COMISSAO DE SEGURANÇA 
NACIONAL 

Relatório correspondente 
ao mês de agôsto de 1968. 

Presidente: Senador Paulo Torres 
Secret~rio: Nelson Duarte 

PARECERES PROFERIDOS 

Número e eme~ta 

Projeto de Lei da Câmara n.0 91/68 
(n.0 3.401-C/66, na Câmara), que au­
toriza o Ministério da Aeronáutica a 
doar à Pre!eitura Municipal de Três 
Lagoas, no Estado de Mato Grosso, 
lote de terreno situado no Baiuo da. 
Aviação. 

Relator: Sebastião Archer 

Conclusão: Parecer favorável, apro-­
vaclo em 16-8-68, 
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Número e Ementa 

Projeto ·de Lei da Câmara n.0 53/64 
(n.• 2.632-B/61, na Câmara), que 
transfere para os Ministérios Milita­
res os pensionistas militares atual­
mente vinculados ao Ministério da 

- Fa.zenda para 1ins de pagamento. 

· Relatot': Me!Ío Braga 

Conclusão: Parecer contrário, aprg­
vado em 16-8-68. 

Número e Ementa 

Requerimento n.0 922/68, que sol!­
:' cita a presença do Ministro da Ma-
• rinha, a fim de que o mesmo preste 

infOrmaÇões, nO Plenário do Senado, 
• sôbrio ó Decreto n.0 62.837, de 6 de 

junho de 1Íl68. 

Relator: Ney Braga 1 

. . 1 I .Conclusão: Parecer favorave, apro-
vado em 22-8-68. 

Número e Ementa 

. Projeto de Lei da Câmara n.0 92/68 
(n.o 3.644-B/66, na Câmara), que 
doa ao Município de Matelândia, Es-

·- tado do Paraná, área1 pertence~ te à 
. União, integrante do Parque Nac~onal 
da Foz do Iguaçu. 

Relator: Ney Braga 

Conclusão: Parecer favorável, apro­
vado em 22-8-68. 

. SíNTESE. DOS TRABALHOS 

José Fel!ciano, Presidente, Antônio 
Carlos e Lobão da Silveira. 

t lida e aprOvada a Ata da reu­
' nião anterior. 

A ComiSsão aprova o parecer em 
que o Senhor Senador Clodomir Millet 
apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n.0 47, de 1968, que tor­
na sem efeito a Resolução n.O 83, 
de 1967. 

Nada mais havendo que tratar, dá­
se por encerrada a reunião, lavrando 
eu, Beatriz Brandão Guerra, Secretá­
ria, a· presente Ata, que, uma vez 
aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente. 

ATA DA 44.• REUNIAO, REALIZADA 
AOS 7 DIÁS . DO MJ!:S DE í}GôSTO 

DO ANO DE 1968 • 

(Extraordinária) 

As dezesseis horas e vinte minutos 
do dia sete dó mês de agôsto do ano 
de mil· novecentos e sessenta e Ôito, 
reúne-se, extraordinàriamente, a Co­
missão de Redação sob a Presidência, 
eventual, dÚ' Senhor Senador Antônio 
Carlos, presentes os Senhores Sena­
dores .Ciodomir Millet, Duarte Filho e 
Nogueira da Gama. 

Deixam ·cte comparecer, por motivo 
justificado, os Senhores Senadores 
José Feliciano, Presidente, LeandrO 
Maciel, Vice-Presidente, e, Lobão da 
Silveira. ' 

·.Reuniões ordinãrias . . . . . . . . . . . . . 1 
· i 1 ' É lida e aprovi:tda a Ata da reunião _ Reuniões extraordinar as ....... . 

Projetos aprovados . . . . . . . . . . . . . . 3 anterior. 
Projetos com parecer contrário . . 1 A Comissão aprova os pareceres em 

·Projetos distribuídos . . . . . . . . . . . . . 4: que o senhor · Senador Clodomir 
Brasília· em 30 de agôsto d~ 1968. Mlllet apresenta as seguintes reda-

- Mário 'Nelson Duarte, Secretário. ções: 

COMISSAÓ DE REDAÇÃO 

ATA DA 43.' REUNIAO· REALIZADA 
AOS 6 DIAS DO MJ!:S DE AGOSTO 

DO aNO DE 1968 

(Extraordinária) 

As dezesseis horas·· e trinta minutos 
do dia seis do mês de agôsto do ano 
de mil novecentos e sessenta e oito, 
reúne-se, extraordinàriamente, a Co­
missão de Redação sob a Presidência 
do SenhOJ," Senador Leandro Maciel, 
Vice-Presidente, presentes os Senha- , 
res Senadores Clodomir Millet e No­
gueira da Ga~a. 

- Deixam de comparecer, por' motivo 
justificado, os Senhores Seiladorés 

a) redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 31, de 
1968 (n.O 36-B/67, na Casa de 
origem), que aprova o texto da 
Convenção n.0 120, sôbre a hi­
giene no comércio e nos es­
critórios, adotada pela Confe­
rência Internacional do Tra­
balho em sua 48. a reunião, 
em 1964; 

b) redação do vencido, para se­
gundo turno, dÓ Substitutivo 
ao Projeto de Lei do Senado 
n.0 18, de 1968, que dá nova · 
redação ao art. 243 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo ."t>eçretô-Lei n'.o 
5.452; de 1.0 de maio de 1943; 

c) redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 58, de 1968, 
que estabelece prazo para o 
fornecimento dos documentos 
a que se refere o art. 141, 
item I, da Lei n.0 3.807, de 26 
de agôsto de 1960 (Lei Orgâ­
nica da Previdência Social); 

dl redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 30, de 
1968 (n.0 53-B/67, na casa de 
origem), que ratifica o texto 
da Convenção n.0 118 sôbre a 
Igualdade de tratamento dos 
nacionais e não nacionais em 
ma téiia de Previdência Social, 
adotada em Genebra, a 28 de 
junho de 1962, pela Conferên­
cia Internacional do Trabalho; 

e) redação do vencido, para se­
gundo turno, do Substitutiva 
ao Projeto de Lei do Senado 
n.O 80, de 1968, que isenta de 
multa ou penalidade os que 
requeirãm sua inscrição eleito­
ral até 7 de agôsto de 1970. 

Nada mais havendo que tratar, dá­
se por encerrada a reunião, lavrando 
·eu, Beatriz Brandão Guerra, Secretá­
ria, a presente Ata, que, uma vez 
aprovada, . será assinàda pelo Senhor 
Presidente. 

ATA DA 45.• REUNIAO, REALIZADA 
AOS 8 DJAS DO MJ!:S DE AGôSTO 

DO ANO DE 1968 

As dezesseis horas e vinte minutos 
do dia oito do mês de agôsto do ano 
de mil novecentos e sessenta e oito, 
reúne..:se a Comissão de Redação sob 
a Presidência do Senhor Senador Le­
andro Maciel, Vice-Presidente, pre­
sentes os Senhores Senadores Duar­
te Pilho e Antônio Carlos. 

Deixam. de comparecer, por motivo 
justificado, os Senhores Senadores· 
José Feliciano, Presidente, Lobão da 
Silveira e Nogueira da Gama. 

É lida e aprovada a Ata da reunião 
anterior. 

A Comissão aprova o parecer em 
que o Senhor Senador Duarte Filho 
ápresenta a redação final das emen­
das do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 93, de 1968 (n.0 ....... . 

1. 293-B/68, na Câmara -dos Depu­
ta:dos~, que dá n~va redarão a dis­
positivos do becreto-Lei n.0 245, de 
28 de fevereiro de 1967, que translór-



Setei_JlbrO 4e. 1968 

·. ma o Colégio Pedro li em autarquia 
e dá outras providências. 

Nada mais havendo que tratar, dá­
se por encerrada a reunião, lavrando 
eu, Beatriz Brandão Guerra, Secretá­
ria, a presente Ata, que, uma vez 
aprovada, serã. assinada pelo Senhor 
Presidente. 

ATA DA 46.• REUNJAO, REALIZADA 
AOS 13 DrAS DO Ml!S DE AGOSTO 

DO ANO DE 1968 

(Extraordinária) 

As 'dezessete hqras do dia trezt~ do 
mês de agôsta do ano de mil nove­
centos e sessenta e oito, reúne-se, ex­
traordinàriamente, a Comissão de Re­
dação sob a Presidêhcia, eventual., do 
Senhor Senador Lobão da suv~etra, 

presentes os' Senhores Senadores Fi­
Unto Müller, Mem de Sá e Nogueira 
da Gama. 

Deixam de comparecer, :Por moti­
vo justificado, os Senhores Senado­
res José Feliciano, Presidente, e Le­
andro Maciel, Vice-Presidente. 

~ lida e aprovada a Ata da reunião 
anterior. 

A Comissão aprova o parecer em 
que o Senhor Senador Filinto Mül­
ler apresenta a redação final do :Pro­
Jeto de Decreto Legislativo n.o 36, de 
1968 <n.0 79-B/68, na Casa de ori­
gem), que aprova o Acôrdo sôbre Co­
operação Técnica entre o Govêrno do 
Brasil e o Govêrno do Reino Unido 
da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, 
assinado no Rio de· Janeiro, em 1<'3 de 
janeiro de 1968. 

Nada mais havendo que tratar, 
dá-se por encerrada a reunião, la­
vrando eu, Beatriz Brandão GuNra, 
Secretária, a presente Ata que uma 
vez aprovada, será assinada pelo Se­
nhor Presidente. 

ATA DA 47.• REUNJAO, REALIZADA 
AOS 14 DJAS DO Mll:S DE AGOSTO 

DO ANO DE 1968 

(Extraordinâria) 

As quinze horas do dia quatorze do 
mês de agôsto do ano de mil ni)Ve­
centos e sessenta e oito, reúnB-se, 
extraordinàriamente, a Comissão de 
Redação sob a Presidência, eventiual, 
do Senhor Senador Antônio Carlos. 

Deixam de comparecer, por moti­
vo justific·acto",. o:;;, ~enhores S~nndo­
r~s José "Fellc!ano, . Presidente, Le-

\ 

andro Ma c 1 e I, VIce-Presidente, e 
Lobão da Silveira. 

li: lida e aprovada a Ata da reunião 
anterior. 
' 
A Comissão aprova Os pareceres em 

que o Senhor Senador Filinto Mül­
ler apresenta as seguintes redações: 

a) redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 12, de 1968, 
que as~egura inscrição nos 
concursos de habilitação para 
ingresso nos cursos de ensino 
superior aos graduados em es­
colas normais. 

b) redação do vencido, para se­
gundo turno, do Projeto de 
Lei do Senado n. 0 5:4, de 1968, 
que renova o prazo de valida­
de dos concursos fixado pela 
Lei n.0 4. 929, de 18 de feve­
reiro de 1966. 

Nada mais havendo que tratar, 
dá .. se por encerrada a reunião, la­
vrando eu, Beatriz Brandão Guerra, 
Secretária, a presente Ata, que, uma 
vez aprovada, será assinac;Ja pelo Se­
nhor Presidente. 

ATA DA 48.• REUNIAO, REALIZADA 
AOS 20 DIAS DO M1lS DE AGOSTO 

DO ANO DE 1968 

(Extraordinária) 

As dez horas do dia vinte do mês 
de agôsto do ano de mil novecentos 
e sessenta e oito~ reúne-se, extraor­
dinàriamente, a Comissão de Redação 
sob a Presidência, eventual, do Se­
nhor Senador Lobão da S!lvelra, pre­
sentes os Senhores SeiM.dores F111nto 
Müller e Edmundo Levi. 

Deixam de comparecer, por motivo 
justificado, os Senhores Senadores 
José Feliciano, Presidente, Leandro 
Maciel, Vice-PresidenW; ~ntônio Car­
los e Nogueira da Gama. 

li: lida e aprovada a Ata da reunião 
anterior. 

A Comissão aprova o parecer em 
que o Senhor Senador Filinto Müller 
apresenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 34, de 1968 
{n.o 71-B/68, na Casa de origem), 
que aprova o Acôrdo Brasileiro-Para­
guaio para a Construção de uma Pon­
te Internacional sôbre, o Rio Apa e 
Ligação. RPdoviária·, assúiado em As­

. su!lçãQ,: a 11 d"e de~e.mbro'.de 1967. 

Nada mais havendo ql,le. tratar. 
dáRse por encerrada a reuniãO, la­
vrando eu, Beatriz Brandãà".Gtierra, 
Secretária, a presente Ata· que, uma 
vez aprovada, será assinada pelo Se­
nhor Presidente. 

ATA .DA 49.• REUNIAO, REALJZADA 
AOS 20 DIAS DO MllS DE, 1\GOSTO 

DO ANO DE 1968 

(Extraordinária) 

As dezessete horas e trinta minu­
tos do dia vinte do mês de agôsto do 
ano de mil novecentos e sessenta e 
oito, reúne-se a Comissão de Redação 
sob a Presidência eventual do Senhor 
Senador Lobão da Silveira, presentes 
os Senhores Senadores Leandro Ma­
ciel e Edmundo Lev!. 

Deixam de comparecer, por motivo 
justificado, os Senhores -senadores 
José Feliciano, Presidente, Nogueira 
da Gama e Antônio Carlos. 

tl lida e aprovada a Ata da reunião 
anterior. 

A Comissão aprova o parecer em 
que o Senhor Senador Leandro Ma­
ciel apresenta a redação f!nal do 
Projeto de Resolução n.0 52, de 1968, 
que dá nova redação ao art. 1.o da 
Resolução n.0 36, de 1968. 

Nada mais havendo que tratar, 
dâ~se por encerrada a reunião, la­
vrando eu, Beatriz Brandão Guerra 
Secretária, a presente Ata, que, um~ 
vez aprovada, será assinada pelo Se­
nhor Presidente. 

ATA DA 50.0 REUNIAO REALIZADA 
AOS 23 DIAS DO MllS DE AGOSTO 

DO ANO DE 1968. 

(Extraordinária) 

As quatorze horas e tf>nta minu­
tos do dia vinte e três do mês de 
agôsto do ano de mil novecentos e 
sessenta e oito, reúne-se, extraodri.­
nàrlamente, a Comissão de Redação 
sob a Presidência do Senhor Senador 
Leandro Maciel, Vice-Presidente, pre­
sentes os Senhores Senadores Edmun­
do Levl e Lobão da Silveira. 

Deixam de comparecer, por motivo 
justificado, os Senhores Senadores 
José Feliciano, Presidente, Nogueira 
da Gama e Antônio Carlos. 

Jl: lida e aprovada a Ata da reuniãÓ 
; a~te;tor, ~ _ 
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A Comissão aprova os pareceres em 
que o Senhor Senador Edmundo Levi · 
apresenta as seguintes redações: 
. ' ' 

., 

a) redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 73, de 1967, 
que dispõe sôbre a contagem 
do tempo de serviço ativo, 
prestado às Fôrças Armadas, 
para fins de_ aposentadoria~ 

b) redação !!na! do Projeto de 
Lei do Senado n.0 43, de 1968, 
que d~ nova redação ao § 2.0 
do art. 64 da Lei n.0 3.807, de 
26 de agôsto de 1960, que dis­
põe sôbre a Lei Orgânica da 
Previdência Social; 

e) redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 55, de 1968, 
que dispõe sôbre a emissão de 
selos comemorativos do ter­
ceiro centenário da Cidade de 
Manaus; 

d). redação do vencido, para se­
gundo turno, do Substitutivo 
ao Projeto de Lei do Senado 
n.0 51, de 1968, que dispõe sô­
bre a Ca:ritpanha Nacional de 
Alimentação Escolar (CNAE). 

Nada mais havendo que tratar, dá­
se por ·encerrada a reunião, lavrando 
eu, Beatriz Brandão Guerra, .Secretá­
ria, a presente Ata, que, uma vez 
aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presld;nte. 

ATA DA 51.• REUNIAO, REALIZADA 
AOS 27 DIAS DO MIJS DE AGOSTO 

DO ANO DE 1968 

(Extraordinária) 

As vinte horas do dia vinte e sete 
do mêS de agôsto do ano de mil na .. 
vecentos e sessenta e oito, reúne·se 
a Comlss~ de Redação sob a Presi­
dência do Senhor Senador José Feli­
ciano, 'presentes os Senhores Senado­
res Lobão da: Silveira e Edmundo 
LeY!. 

\ 

I 

Deixam de comparecer, por motivo 
justificado, os Senhores Senadores 
Leandro Macie~, Vice-Presidente, No­
guelra da Gama e Antônio Carlos. 

~ lida e aprovada a Ata da reunião 
anterior. 

' A Comissão aprova o parecer em 
que o Senhor Senador Lobão da Sil­
veira apresenta a redação final do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 32, 
de 1968 (n.0 65-B/68, na Casa de ori-1 

gem), que ap.rova a Convenção Cultu­
ral entre o Brasil e a República Po- . 
pular Federativa da Iugoslávia, fir­
mada na cidade do Rio de Janeiro, a 
11 de maio de 1962. 

Nada mais havendo que tratar, dá­
se por encerrada a reunião, lavrando 
eu, Beatriz Brandão Guerra, Secretá­
ria, a presente Ata, que, uma vez 
aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente. ' 

ATA DA 52.• REUNIAO, REALIZADA 
AOS 29 DIAS DO MIJS DE AGOSTO 

DO ANO DE 1968 

:<Extraordinária) 

As. quatorze horas do dia vinte e 
nove do mês de agôsto do ano de mil 
nove~entos e sessenta e oito, reúne-se 
a Comissão de Redação sob a Presi­
dência do Senhor Senador Leandro 
Maciel, Vice-Presidente, presentes os 
Senhores Senadores Duárte Filho e 
N ogue!ra da dama. 

Deixam de comparecer, por motivo 
justificado, os Senhores Senadores 
José Feliciano, Presidente, Lobão da 
Silveira e Nogueira da Gama. 

É lida e aprovada a Ata da reunião 
anterior. 

A Comissão 'aprova o parecer em 
Que o Senhor Senador Duarte Filho 
apresenta a ""*'-ção tina! das emen­
das do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.• 104, ele 1968 (n.0 1. 376-B, 

de-1968, na .casa de origem), que 
aprova o Plano Diretor de Desenvol­
vimento Econô~ico e Social do Nor­
deste para os anos de 1969, 1970, 1971, 
1972 e 1973, e dá outras providências-; 

Nada mais havendo que tratar, dá­
se por encerrada a reunião, lavrando 
eu, Beatriz Br~ndão Guerra, Secretá ... 
ria, a presente Ata que, uma vez 
aprovada, será assinada pelo SenhoF 
Presidente. 

ATA DA 53.• REUNIAO REALIZADA 
AOS 30 DIAS DO MÉS DE AGOSTO 

DO ANO DE 1968 

(Extraordinária) 

As quatorze horas do dia trinta do 
mês de agôsto do ano de mil nove­
cento.s e sessenta e oito, reúne-se, 
extraordinàriamente, a Comissão de 
Redação sob a Presidência, eventual, 
do Senhor Senador Nogueira da Ga­
ma, presentes os Senhores Senadores 
Lobão da Silveira e Mem de Sá. 

Deixam de comparecer, por motivo 
justificado, os Senhores Senadores 
José Feliclano, Presidente, Leandro 
Maciel, Vice-Presidente, e Antônio 
Carlos. 

É lida e aprovada a Ata da reunião 
anterior. 

A Comissão aprova o Parecer em 
que o Senhor Senador Lobão da Sil­
veira apresenta a redação do vencido, 
•para ~egundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado n.0 65, de 1968, que dispõe 
sôbre o fornecimento obrigatório de 
ca!é matinal gratuito aos emprega­
dos, por emprêsas individuais ou co­
letivas, contando mais de dez funcio­
nários, e dá outras providências. 

Nada mais havendo que tratar, dá­
se por encerrada a reunião, lavrando 
eu, Beatriz Brandão Guerra, Secretá­
ria, a presente Ata Que, uma vez 
aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente. 

··. 

I 
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MESA '' 
Presidente: Gilberto Marinho (ARENA - GS) 
1.0 -VIce-Presldente: Pedro Ludovlco IMDB -GOl 
2.0 -VIce-Presldente: Rui Palmeira IAIRENA- AL) 
1.0 -Secretário: Dinarte Mariz !ARENA - RNJ 
2.0-Becretár!o: Victor!no Freire !ARENA - MAl 
3.0 -Secretár!o: Aarão Steinbruch IMDB - RJJ 
4.0 -Serretár!o: Cattete Pinheiro IARE:NA - PA) .. 
1.0 -Suplente: Guido Mondin (ARENA ~ RS) 
2.0 -Suplente: Vasconcelos Tôrres (ARENA - RJJ 
3.0 -Supl0nte: Llno cíe Mattos IMDB -- SP) 
4.0 -Suplente: Raul Giuberti !ARENA :--- EBJ 

LIDERANÇA DO GOV!~RNO 
Líder - Daniel Krleger I ARllN A - RS) 
Vice-Lideres - Eurico Rezende (ARENA - llSJ 
Petrônlo Portella (ARENA - PI) 

DA ARENA 
Líder - Flllilto Müller (MT) 

Vice-Líderrs 
Wilson. Gonçalves ICE) 
Petrônio Portellà (!>Í) 
Manoel Villaça IRNJ 
Antônio Carlos (8(!) 

DO M.D.B. 
Lider - Aurélio Vianna IGBJ 

VIce-Lideres 
Arthur VIrgílio IAM) 
Bezerra Neto (M'I') 

Adalberto 1lena iAÇJ ············ ............... ····· ........................ . . . 
CO!-fiSSAO OE AJUSTES INTER~ACIONATS E DE 

. LEGISLAÇÃO SOBRE ENEH(;IA AlOMICA 
17 Membros) 

COMPOSlÇAO 
Presidente: NOgueira da Gama 

Vice-Presidente: Teotônio VIlela 
ARENA. 

TITULARES 
Amou de Mello 
Domício Gondim 
Paulo Torrts 
João Cleofas 
Teotônio Vilela 

BUPLENTJ!S 

José Leite 
José Gui.omard 
Adolpho Franco 
Leandro Maciel 
Aloysio 1!e Carvalho 

M.D.B. 
Nogueira da Gama José Ermirlo 
Josaphat Marinho Mário Martins 

Secretário: Cláudio Carlos Rodri1;ues Costa - R/247. 
R~unJões: quartas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reúniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA 
(7 Membros) · 

· COMPOSIÇAO 

Presidente' José Ennírlo 
Vice-Presidente. João 'ClMfas 

TITULARES 
José Feliciano 
Ney Braga 
João Cleofas 
Teotônio Vilela 
Milton Trindade 

ARENA 
SUPl..I!;NT!m 

At,ti!!o F'ontana 
Leandro Maciel 
Benedicto Valladares 
Adolpho Franco 
Sigefredo Pacheco 

M.D.B. 
José Ermír!o Auréllo Vianna 
Argemlro de FigUeiredo Mário Martins 

Secretário: J. Ney Passos Dantas- Ramal 244. 
Reuniões: têrçu-felras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Flqançaa. 

- ' . - ' "' 
COMISSÃO DE ASSUNTOS Di\. ÃSSOCIAÇAP o , 

LATINO-AMERICANA DE LIVRE COMÉ1!C10.. 
ALALC . - -~ 

(7 Membros) • 

Tn'OLAitEs 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Ney Braga 

VIce-Presidente: Auréllo Vianl'la 
ARENA 

SUPLENTES ; 

José Leite Ney Braga 
Antônio Carlos 
Mello Braga 
Arnon de Mello 
Attílio Fontana 

Eurico Rezende .... , 
Benedicto Valladares -
Carvalho Pinto 
Filinto Müller 

M.D.B. 
Aurélio Vianna Pessoa de Queiroz 
Mário Martins Edmundo Levl 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo -·Ramal· 244. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9·:00 ·horas: 
Local: Sala de Reu";lões da Comissão de J!lconóm!a. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E jUSTIÇA 
. (13 MembràsJ · , • 

COMPOSIÇAO ' 
Presidente: Milton Campos 

Vice-Presidente: Aloysio de Carvalho 
ARENA 

:.·:· 

TITULARES 
Milton Campos 
Antônio Carlos 
Aloysio de Carvalho 
Eurico Rezende 
Wilson Gonçalves 
Petrônio Portella 
Carlos LÍndenberg 
Arnon de Mello · 
Clodomir Mlllet 

SUPLJ!lNTES 
Alvaro Mafl> 
Lobão da Silveira 
Benedicto Valladares 
Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
1\.dolpho Franco 
"Fil!nto Müller 
:na:n.iel Krieger 
Arnon de Mello 

M.D.B. 
Antônio Balbino Arthur Vlrgil!o _ .. 
Bezerra -Neto Argemiro de FigUeiredo 
Josaphat Marinho Noglleira <la Gama , 
Edmundo Lev! . Aúrélio Viànna 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R/24'7. 
Reuniões: têrças-fe!ras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Cozw~são de F:1nançaa. 

COMISSÃO DO DIS'rRITO FEDERAL 
(11 Membros) 
COMPOSIÇAO · .. 

Presidente: João Abrahão 
VIce-Presidente: Júlio Leite 

TITlffifutES 
José'· F<>liCiallo 

· .. ·Eurico Rezende­
Petrônio Portella 
Attilio Fontana 
Júlio Leite 
Clodomir Mlllet 
Manoel Villaça 
Wilson Gonçalves 

ÁRENA 
S"ÓPi.ENTEs 
Be)ledlctó Vâl!adafes 
Mello Brilga 
Teotônio VIlela 
José Leite 
Mem de Sá 
Filinto Müller 
Fernando Corrêa 
Adolpho Franco 

M.D.B. 
João Abrahão Bezerra Neto 
Aurélio Vianna Oscar Passos 
Adalberto Sena Sebastião Archer 

·l. 

Secretário: Afrãn!o Cavalcanti Melo Júnior - R/245. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10:00 horas. 
Local: i' ala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

; : 

. ·~· 

' 
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COMISSÃO DE ECONOMIA 
(11 Membros) 
COMPOSIÇAO. 

1 Presidente: Carvalho Pinto 
Vice-Presidente: Edmundo Levl 

TITULARES 

Carvalho Pinto 
Carlos Llndenberg­
Júllo Leite 
Teotônio Vilela 
Domício Gondlm 
Leandro Maciel 
Attíllo Fontana 
Ney Braga 

ARENA 
SUPLENTES 

José Leite 
João Cleofas 
Duarte Filho 
Sigefredo Pacheco 
Filin to Müller 
Paulo Torres · 
Adolpho Franco 
Antôpio Carlos 

M.D.B. 'I 

Bezerra Neto José Ermírto 
Edmundo Levi Josaphat Marinho 
Sebastião Archer Pessoa de Queiroz 

secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Cot'lissão de \Economia. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Menezes Pimentel 
VIce-Presidente: Mem de Sá 

Menezes Pimentel 
Mem de Sã 
Alvaro Mala 
Duarte Filho 1 

Aloysio de Carvalho 

ARENA 
SUPLENTEB 

Benedicto Valladares 
Antônio Carlos 
Sigefredo Pacheco 
Teotônio VIlela 
Pe~rônio Portella 

M.D.B. 

Adalberto Sena Ruy Carneiro 
Antônio Balbino Edmundo Levl 

Secretário: Cláudio Carlos RodrigÜes Costa·- R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão. de Relações Ex-

teriores. ' 

COMISSÃO DOS ESTADOS PARA ALIENAÇÃO E 
CONCESSÃO DE TERRAS PúBLICAS E 

POVOAMENTO 
(11 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Antônio Carlos 
Vice-Presidente: Alvaro Maia 

TITULARES 

Antônio Carlos 
Moura Andrade 

M;i;,o;; T~inciaile 
Alvaro Maia 
José Feliciano 
João Cleofas 
Paulo Torres 

ARENA 
SUPLENTES 

José Guiomard 
Eurico Rezende 
Filinto Müller 
Fernando Corrêa 
Lobão da Silveira 
Menezes Pimentel 
Petrônio Portella 

· ., · Manoel Vl!laça _ 

Arthur Virgílio 
Ruy Carneiro 
João Abrahão 

M.D.B. 

Adalberto Sena 
Antônio Balbino 
José Ermírio 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

COMISSÃ~ DE FINANÇAS 

U7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Argem1ro de Figueiredo 
Vice-Presidente: João Cleofas 

TITULARES 

João Cleo!as 
Mem de Sá 
José Leite 
Leandro Maciel 
Manoel Villaça 
Clodomir Millet 
Adolpho Franco 
Sigefredo Pacheco 
Carvalho Pinto 
Fernando Corrêa · 
Júlio Leite 

Argemiro de Figueiredo 
Bezerra Neto 
Pessoa de Queiroz 
Arthur Virgllio 
José Ermirio 

ARENA 

·sUPLENTES 

Lobão da Silveira 
José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Carlos Llndenberg 
Daniel Krieger 
Filinto Müller 
Celso Ramos 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Paulo Torres 

M.D.B. 
' Oscar Passos 

Josaphat Marinho 
João Abrahão 
Aurélio Vianna 
Nogueira da Gama 

{ 
\ 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 244. 
Reuniões: quarta.S-feiras,,às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISS'ÃO DE INDúSTRIA E COMJ;;RCIQ 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
' 

Presidente: Attíllo Fontana 
Vice-Presidente: Antônio Balbino 

TITULARES 

Attíllo Fontana 
Adolpho Franco 
Domicio Gondim 
João Cleofas 
Teotônio Vilela 

Antônio Balblno 
Nogueira da Gama 

ARENA 

SUPLENTES 

Júlio Leite 
José Cândido 
Arnon de Mello 
Leandro Maciel 
Mello Braga 

M.D.B. 

Ruy Carneiro 
Bezerra Neto 

ReUI!iões: quintas-feiras, i\8 9:00 horas, • , 3 . 

Local: SOJa de- Reuniões da· Comissão .de::Cofistltulção 
.e Justiça •. · · .. : · ,-. --. ' . , .:.> · 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Petrônlo Portella b· 

Vice-Presidente: Mello Braga 

TlTULARES 

Petrônio Portella 
Domiclo Gondlm 
Attíllo Fontana 
Mello Braga 
Júlio Leite 

Arthur Vlrglllo 
Josaphat Marinho 

ARENA 
SUPI.ENTES 

CelsÕRamos 
Milton Trindade 
José Leite 
Adolpho Franco 
Duarte Filho 

M.D.B. 
João Abrahão 
Argl!mlro de Figueiredo 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R/245. 
Reuniões: têrças-!elras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Segurança 

Nacional. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 
<7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Josaphat Marinho 
Vice-Presidente: Domíclo Gondlm 

TITULARES 

Domlcio Gondim 
José Leite 
Celso Ramos 
Paulo Torres 
Carlos Llndenberg 

Josaphat Marinho 
José Ermírio 

ARENA 
SOI'JLEN'l'ES 

José Fel!clano 
Mello Braga 
José Guiomard 
Benedicto Valladares 
Teotônio VIlela 

M.D.B. 

Sebastião Archer 
Oscar Passos 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R/245. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da comissão de Constituição 

e Justiça. 

COMISSÃO DO POLlGONO DAS S:ECAS 
(7 Membros) 

COMPOSI(;AO 

Presidente: Ruy Carneiro 
Vice-Presidente: Duarte Filho 

TlTtJLARES 

Clodomir Mlllet 
Manoel Vlllaça 
Arnon de Mello 
Duarte Filho 
Carlos Llndenberg 

Ruy Carneiro 
Argemlro de Figueiredo 

ARENA 
t:JUF'LEN1'ES 

Teotônio Vilela 
José Leite 
Domicio Gondlm 
... ..... .... .. 
Leandro Maciel 

M.D.B. 
Aurélio Vianna 
Adulberto Sena 

Secretário: Marcus· VInicius <:roulart Gonzaga - R/245. 
:Reuniões:. quintas-feiras; à tarde. '· : . 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de· Flllanças. 

COMISSÃO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 
(ll Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Wilson Gonçalves 
Vice-Presidente: Carlos Llndenberg 

ARENA 
TI'rlJLARES 
Wilson Gonçalves 
Paulo Torres 
Antônio Carlos 
Carlos Lindenberg 
Mem de Sá 
Eurico Rezende 
...... ····· ... 
Carvalho Pinto 

José Ermirlo 
Aurélio Vianna 
Mário Martins 

StJPLENTES 

José FelicJano 
João Cleofas 
Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Ney Braga 
Milton Campos 
Daniel Krieger 

M.D.B. 
Antônio Balblno 
Arthur Virgílio 
Edmundo Levl 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Mello Júnior - R/245. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Flnançaa. 

TITULARES 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
(5 Membros) 

COMPOS!ÇAO 
Presidente: José Fellciano 

Vice-Presidente: Leandro Maciel 
ARENA 

José Fellciano 
Leandro Maciel 
Antônio Carlos 
Lobão da Silveira 

SuPLENTES 
Fllinto Müller 
Mem de Sá 
Duarte Filho 
Clodomlr Mlllet 

M.D.B. 
Nogueira da Gama Edmundo Levl 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra. 
Reuniões: quintas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES 
(15 Membros) 
COMPOSIÇAO 

' Presidente: Benedicto Valladare.t 
Vice-Presidente: Pessoa de Queiroz 

TITULARES 
Benedicto Valladares 
Fllin to Müller 
Aloysio de Carvalho 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 
Ney Braga 
Milton Campos 
Moura Andrade 
Fernando Corrêa 
Arnon de Mello 
José Cândido 

. ARENA 
SUPLENTES 
Wilson Gonçalves 
José Guiomard 
Carlos Llndenberg 
A,dolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Teotônio Vilela 
Mello Braga 
José Fellciano 
Clodomir Mlllet 
Menezes Pimentel 

M.D.B . 
Pessoa de Que.troz Bezerra Neto 
Mário Martins João Abrahão 
Aurélio VIanna Josaphat Marinho 
Oscar Passos Antônio Balbino 

Secretário: J. B. Castejon Branco. 
ReUniõ·es: têrças-:-feJras, às 10 horas. 
Local: 'Sala de Reuniões da Comissão do 

Exteriores.~ · 
Relações 
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- COMISSÃO n!j;·sAú]j:E:-"'~'~: .. -
<7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Slgefredo Pacheco 
Vlce-Pr;sldente: Manoel Villaça 

Tl'l'ULARES 

Slgefredo Pacheco 
Duarte Filho 
Fernando Corrêa 
Manoel Villaça 
Clodomlr Mlllet 

ARENA 
SUPLENTES 

Júlio Leite 
Milton Trindade 
Ney Braga 
José Cândido 
Lobão da Silveira 

M.D.B. 
Adalberto sena Nogueira da Gama 
Sebastião Archer Ruy Carneiro 

Ruy Carneiro Adalberto Sena 
João Abrahão Pessoa de Queiroz 

Secretário: J. Ney Passos Dantas- Ramal 244. 
Reuniões: têrças-telras, às 9:00 horas, 
Local:_ Sala de_Reuniões da Comissão de Economia. 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 
E OBRAS PúBLICAS 

(7 Membros) 

j::OMPOSIÇAO 

Presidente: José Leite 
VIce-Presidente: Sebastião Archer 

ARENA 
Secretário: Marcus VInicius Goulart Gonza11a - R/241. 
Reuniões: têrças-feiras, ás 9:00 horas .. 
Local: Sala de Reuniões da Com!ssli.o I! e Economia. 

TITULARES 

José- Leite 
Celso Ramos 

SuPLENTES 

· P~ulo Torres 

COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL 
(7. Membros> 

COMPOSi:QAO. 

Presidente: Paulo Torres 
Vice-Presidente: Oscar Passos 

Paulo Torres 
José Guiomard 
Lobão da Silveira 
Ney Braga 
José Cilndi'do 

Oscar Passos 
Mário Martins 

ARENA 
SUPL~NTZS --, 

F!llriio-Müller 
A ttíllo Fontana 
Domicio Gondim 
Manoel Vlllaça 
Már,io Braga 

J'4.D.B. 
Argemiro de Figueiredo 
Sebastião Archer 

1 Arnon de Mello 
Domício· Gondim 
João Cleofas 

A tt!llo Fontana 
Eurico Rezende 
José Guiomard 
Carlos Lindenberg 

M.D.B. 

Sebastião' Archer ' Mário Martins 
'Pessoa de Queiroz Ruy Carneiro 

Secretário: Mé.rlo Nelson .Duarte - Ramal 241. 
. Reuniões: quartas"te1tas, às 9:00 :horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Segurança 

Nacional. 

' 
COMISSÃO DE VALORIZAÇÃO DA-AMAZôNIA 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: José Guiomard 
-Vice-Presidente: Clodomlr _Millet Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 241. 

Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas .. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Segurança 

Nacional. -
ARENA 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Eurico Rezende 
Vice-Presidente: Arnon ae Mello 

TITULARES 

Eurico ReZeflde 
Carlos Llndenberg 
Amon de MellO 
Paulo Torres 
José Gulomard 

ARENA 
SUPLENTES 

José Fellciano 
J Menezes Pimentél 

Celso Ramos 
Petrônlo Portella 
Leandro M;>ciel 

I 

TITULARES 

José Gulomard 
Fernando Corrêa 

_ Clodomir Millet 
Alvaro Mala , 
Milton Trindade 

SUPLENTES 

Lobão da Silveira 
José Fellciano 
Fillnto Müller 
S!gefredo Pacheco 
Manoel Vlllaça 

M.D.B. 

Edmundo Lévi Adalberto Sena 
Oscar Passos Arthur Virgílio 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 241. 
Reuniões: quartas-feiras, às 15:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 
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I 

ASSINATUfitAS DO 

Diário do Congresso 
(SEÇÃO 11) 

Devem ser solicitadas, diretamente, ao 

Serviço Gráfico áo Senaáo Feáeral 
Praça dos Três Podêres 

Caixa Postal 1503 Brasília, DF 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, 

• ORDEM DE PAGAMENTO OU VALE-POSTAL, PAGAVEIS EM BRA· 

SILIA, A FAVOR DO SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

VIA SUPERFíCIE: VIA AÉREA: 
' 

semestre - NCr$ 20,00 semestre - NCr$ 40,00 

ano - NCr$ 40,00 ano - NCr$ 80,00 

... 
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COLEÇÃO DE 

DECRETOS- LEIS 
(GOVÊRNO CASTELLO BRANCO) 

' E 
. ' 

LEGISLACAO CORRELATA 
' / ~ 

1 A 318 
(OBRA ELABORADA PELA DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA E COMPOSTA E IMPRESSA 

PELO SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL) 

(4 VOLUMES EM UM TOTAL DE 2.096 PÁGINAS) 

PREÇO -DA OBRA COMPLETA: 
EM BROCHURA NCr$ 40,00 

ENCADERNADA NCr$ 80,00 

INTRODUCÃO 

O Ato Institucional n.0 2 (art. 30 e parágrafo único do 
art. 31) conferiu ao Presidente do República o faculdade 
de legislar mediante decretos-leis sôbre matéria de seguran­
ça nacional, estando em pleno funcionamento o Congresso 
Nacional, ou ainda, decretado o recesso parlamentar por ato 
complementar, em tôdos os matérias previstos no Constitui­
ção e no lei orgânico. 

, 
Baseado no primeiro dêstes dispositivos, o Presidente 

Costello Bronco expediu o Decreto-Lei n.0 .1, em 13 de novem­
bro de 1965, instituindo o cruzeiro nôvo. A êste seguiram-se 
outros, num conceito amplo de segurança no~ionol nem sem­
pre aceito, especialmente pelos adversários ao Govêrno. O De· 
creto·Lei n.0 19/66 originou grande celeuma, ió que versava sô~ 
bre matéria recém-deliberada pelo Congresso Nacional, con­
trariando a decisão do Legislativo, que rejeitara veto opôsto 
pe!o Presidente do República ao Projeto de lei n.0 3. 500/66. 
À promulgação da pôrte vetada pelo Chefe da Nação e man­
tida pelo Congresso, seguiu-se o expedição do decreto-lei. 

. ·O recesso parlamentar decretado com o Ato .Complemen· 
tar n.0 23, de~20-10-~6 a 22-11-66,_ possibilitou <JO .Presidente 

, 
\ . 

do República legislar sôbre tôdos os matérias previstos na 
Constituição. Assim é que, neste período, foram objeto de de­
cretos-leis matérias versados em projetos de lei enviados pe­
lo Poder Executivo ao Congresso Nacional e já em tramita­
ção, como o criação do Instituto Nacional do Cinema, a re­
formo universitária etc., projetos êstes que, levantando a 
opinião públicà, vinham recebendo c'rítiças e, sugestões, não 
só dos parlamentares, mos dos classes diretamente interessa­
dos que se pronunciavam através de memoriais ao legislati­
vo. 

O Ato Institucional n.0 4, convocando o Congresso Na­
cional poro discutir e votar o projeto de Constituição de ori­
gem governamental, possibilitava ao Presidente do República 
baixar decretos-leis sôbre segurança nacional e matéria fi­
nanceira, e, ainda, sôbre matéria administrativa, no período 
de recesso parlamentar. 

' 
A Constituição de 1967 faculta ao Presidente do Repú-

blica a expedição de decretos-leis sôbre segurança nacional e 
· finanças públicas. Entretanto, esta faculdade ·é limitadá aos 

casos de urgência ou de interêsse público .relevante e não 
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ppdendo acarretar aumento de despE>SO. Embora entrem em 
vigor no dota de sua publicação, êst·es decretos-leis são su­
jeitos ao referendum do Congresso Nacional que os aprova­
rá ou rejeitará integralmente, dentro de sessenta dias; Findo 
êste prazo, sem deliberação, o texto é tido com aprovado. 

Se os decretos-leis baixados pele' atual Govêrno são, de 
·acôrdo com a Constituição em vigor, debatidos e votados pe. 
lo Congresso Nacional, fogo após su'J expedição, embora já 
vigentes, e, portanto, produzindo eleitos, os decretos-leis ema­
nados com base nos Atos Revolucion<irios escaparam à apre­
ciação Ílo Poder Legislativo. 

De 13 de novembro de 1965 o 14 de março de 1967, 319 
(trezentos e dezenove) decretos-leis foram expedidos pelo Pre­
sidente Costeflo Bronco, variando seu objeto desde a simples 
alteração do nome de uma escola a transformações subs­
tanciais na legislação tributária, trabalhista, previdenciária, 
nôvo código do ar, nova redação do código de mineração, nor­
mas para a Reforma Administrativo, nova lei de segurança 
nacional etc. 

Vários foram os dispositivos fegois alterados ou revoga­
dos mediante decretos-leis, e as remissões a n.ormos, por vê­
zes antigos, são inúmeras. Visando à melhor compreensão dos 
319 decretos-leis do Presidente Casteflo Branco, a Diretoria 
de Informação Legislativa, por determinação do Presidente do 
Senado Federal, Senador Auro Mouro Andrade, elaborou o 
presente trabalho em que, o por dos t~xtos integrais dos de­
cretos-leis, transcreve tôda o legisloç.ão alterado ou simples­
mente citado naqueles diplomas, assim como um ementário do 
legislação posterior correlato. 

Foi o seguinte o 

PLANO DE TRABA.LHO 

1) LEGISLAÇÃO CITADA 

Após o texto do decreto-lei é transcrito a legislação ci­
tado, compreendendo os dispositivos alterados, revogados ou 
simplesmente mencionados. · 

Na primeira coluna (entre parênteses), o artigo, pará­
grafo, inciso ou alínea do decreto-lei em que é citada a nor­
ma legal. 

A seguir, a lei (decreto, decreto-lei ou dispositivo consti­
tucional) .citada (ementa e dato de publicação). 

Se a referência é feita a determinado artigo, êste é trans­
crito. 

Para melhor compreensão, são fornecidas em notas tõ­
das os normas a que são feitas remissões. Inúmeros vêzes, 
foram necessârias notas de notas, num verdadeiro encadea. 
mento de legislação, que só linda quando a matéria está su­
ficientemente esclarecida. 

Sempre que necessário, divulgamos também os textos 
de Resoluções ou Portarias citadas, como, por exemplo, a Por· 
faria n.0 729/62, do .Presidente da NOVACAP, a que se refe­
re o Decreto-Lei n.0 274/67. 

Evitamos transcrever dispositivos dos decretos-leis do 
Presidente Castello Branco, de vez que sua consulta pode ser 
feito fàcilmente nesta obra, parecendo-nos, portanto, dispen· 
sável repeti-los na legislação citada. 

· Em primeira feitura, as notas parecerão falhas, já que, 
algumas vêzes, não seguem rigorosamente o ordem numéri~ 

ca. A alteração na seqüência das notas foi necessária na 
composição gráfica, que, para facilitar a consulta, colocou, 
sempre que possível, as notas nos rodapés das páginas em 
que são feitas as citações. Os tipos usados na impressão dis­
tinguem com exatidão as citações e remissões. 

2) LEGISLAÇÃO POSTERIOR 

Compreende as alterações e regulamentações dos decre­
tos-leis, assim como as remissões que lhes são feitas, em le­
gislação emanada após sua expedição. 

Na primeira coluna, a lei, decreto - ou decreto-lei (nú­
mero e data de publicação) posterior ao decreto-lei e que a 
êle se refere. 

Na segunda coluna, é explicitado se se trata de alteração, 
regulamentação ou simples citação. 

Quando apenas um dispositivo do lei posterior se refere 
ao decreto-lei, é determinado qual o artigo em que é feita 
a remissão. 

Da mesma forma, se apenas um (ou mais) dispositivo 
do decreto-lei é alterado, regulamentado ou referido, êste 
dispositivo é determinado. 

----·-·a·-·----
Pedidos ao 

Servico 
> 

Gráfico áo Senaáo Feáeral 
Praça dos Três Podêres 

Caixa Postal 1503 Brasília, DF 

Nota: Todos os pedidos devem vir acompanhados de cheque visado, ordem de pagamento, ou 
vale-postal, pagáveis em Brasília, a favor do Serviço Gráfico do Senado Federal. 


